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~ MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 3 513, de 1 966 

Dá n~a ' 1 tem 79-01, al!neas 001 e 002, da 
Seção xv, da Tarifa que acompanha a Lei n Q 3244, de 
14 de agôsto de 1957. 

(DO SR GUILHERMINO DE OLIVEIRA) 

eÀs Comissões de Constituição e Justiça, de Economia 
fi de Finanças). 

·mln. 
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•• PROJETO DE LEI 

Dá nova redação ao item 79-01, alíneas 
001 e 002, da Secção ~~_da Tarifa que 
açompanha a Lei nO 3. ,de 14 de a­
gosto de 1957. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O Item 79-01, alíneas 001 e 002, da Secção 
XV~da Tarifa que acompanha a Lei nO 3.244, de 14 de agôsto de 
1957, passa a ter a seguinte redação: 

117r-01 - Em bruto, refinado ou não: 
001 - lingote, linguado, massa bruta, 

semelhante •••••••••••••••••• 
002 - apara, limalha e sucata ••••• 

... pao e 
50% 
50% 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
inclusive quanto à sua obrigatoriedade nos Estados;Ésl 
~ 

-- rangei 0sy 
Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em contrá 

rio, llspecialmente e para êsse único efeito o disposto no § 1Q o 
ar0 do Decreto-lei na 4.657, de 4 de setembro de 1942'-

Ir JUSTIFICACIO 

o presente projeto tem a finalidade de elevar a tari­
fa alfandegária incidente sôbre o zinco importado. A elevação pr..Q 
posta de 10% para 50% da alíquota ti ad valor em" , constante da Tab~ 
la de Tarifas que acompanha a Lei nQ 3.244, de 14 de agôsto de 
1957, objetiva estimular a produção interna do zinco. 

Atualmente o nosso pa!s produz cêrca de 10.000 tonel~ 
das anuais, para uma demanda de 50.000 toneladas. Nosso parque , 
produtor esta atravessando uma fase progressiva, o que nos faz e~ 
perar, 
30.000 

, 
num futuro muito proximo uma 
toneladas anuais. 

produção de aproximadamente / 

Outra razão aconselha a adoção da medida ora proposta: 
é que a Lei nQ 3.244, fixa a alíquota de 50% para o alumínio, 50% 
para o chumbo e 80% para o estanho, que, como o zinco, são metais 
comuns empregados na metalurgia e suas obras. 

~ 
( 



• e 

• e 

, 
J 

I 

(, 

o dispositivo legal que ora se pretende alterar, a Lei 

nQ 3.244, de 14 de agôsto de 1957, tem, também, por finalidade a 
proteção da produção nacional face a similares estrangeiros. Com e~ 
ta finalidade, ainda recentemente o Conselho de política Aduaneira, 
pela Resolução 97, alterou para 80% a alíquota do estanho, que era 

de 40%. 

Idêntica medida tomou o Sr. Presidente da República ao 
sancionar o Projeto de Lei da Câmara, nQ 138, de 1965, no Senado F~ 
deral, (hoje Lei nQ 4.820, de 29 de outubro de 1965), de autoria do , 
nobre Deputado Cunha Bueno, que alterou a al~quota referente a equi 

, 
pamento eletrico. 

desta Casa 
, 

sa Patria, 
poucos anos 

Assim sendo, a medida que submetemos à consideração 
, 

visa a proteger a florescente industria do zinco em nos-
que amparada por medidas eficazes como esta, dentro de 
atingirá a auto-suficiência. 
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1 - Decreto-Lei nQ 4.657, de 4.9.42 
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 

,.. , 
10 - Salvo disposiçao contraria, a 

vigorar em todo o 
te publ i cada. 

país, quarenta e cinco dias depois 
lei começa a 
de oficialmen-

§ 10 - Nos Estados estrangeiros, a 
Lei brasileira, quando admitida, se inicia três 
cialmente publicada. 

obrigatoriedade da 

meses depois de ofl ~ 

__ __ ----:/;;'r 

'. 

2 - Lei nQ 3.244, de 14 de agôsto de 1957 -
Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa das Alfândegas,e 
dá outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~ECÇ1íO xv 
etais comuns empregados na Metalurgia e suas obras 

CAP1TULO 79 

Zinco 

Item 79-01 
,.. 

Em bruto, refinado ou nao: 

001 - lingote, linguado, massa bruta, pão e 
semelhante •••••••••••••••••••••••••• 10% 



002 - apara, limalha e sucata ••••••••••••••••••••• l 0% 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-SALA DAS SESSOES , em 
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CÂMARA D S DEPUTADOS 

I ~ h OHISSXO DE REDAÇllO 

PROJETO NO 3 . 513- C/1966 

REDAÇlO FINAL DO PROJETO NO 3. 513- B/lunn 

Dá nova redação ao item 79 -01 , alíneas 
001 e 002, da Seção xv, da Tarifa que acom­
panha a Lei nO 3 . 244 , de 14 de agôs to de 

1957 . 

O COHGRESSO N CION L DECRETA: 

Art . lQ - O item 79- 01, alíneas 001 e 002 , da 
XV da Tarifa que acompanha a Lei nQ 3. 244 , de 14 de agôsto de 
passa a ter a seguinte redação: 

"79-01 - Em bruto , refinado ou não: 

Seção 

1957, 

001 - lingote , linguado , massa bruta , pão e 
semelhante •••••••••••••••••••••• 50% 

002 - apara , limalha e sucata ••••••••• 50%" 

Art . 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu -
blicação . 

Art . 3º - Ficam revogadas as disposições em contrári~ 
especialmente e para êsse único efeito o disposto no § 10 do art . 10 
do Decreto- lei nQ 4 . 657 , de 4 de setembro de 1942. 

CQl\lISS1l0 DE REDAÇÃO , 28 de junho de 1966 

Presidente 

Q,~ 
Relator 

) 

Of - 0 7 



() 

ç.~ c{~ 
f~ ç , 

• N'/? 3.513-8, de' 1966 

• 
• 

• 

Da nova redacáo o item 19 131. alí­
neas 1 e 2 da Seção XV da Tarif't 
qUe acompanha a Lei n9 3.244. de 
ceres: da Com;ssãn de ConçtitU1'cãa 
14 de agôsto de 1957: tendo pare­
e Justica. p'lla consfituciona7idad~ 
e iUridir:idade e. tavorá'·e's. da.ç 
Comissões de Economi't e de Finan­
ças. Par"cerp.s ns emenda~ de Ple­
nário: da Comi~são de Crmst't.7Ji­
ção e .Tustica. pela crmst;tucionaií­
dad,,: fav01'lÍvé~ à empnda n9 :1 e 
crntrários às demais. daç Comi."_ 
sões de Economii e de Finanças. 

(PR OJ"""T'() N9 ~,~ 1 ~ - A. D"' 1966, A 
QUE "''ti' 'P"''''''7"P~M os 

PARECERES) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O item 79-01. G.línp,,~ n01 e 

002. d'\ S~crão XV. d'l Tarifa qlle 
acompanhR " LeJ n9 3 244. de 14 de 
agllsto de 1957. passa a ter a seguinte 
redarão: 

"78-01 - Em bruto, refinado ou 
não: . 

001 - lingote, linguado, massa bru­
ta, pão e semelhú,nte - 50%. 

002 . - apara, limalha e sucata 
- 50%. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data .de sua publicação, inclusive 
qUanto à sua obrigatoriedade no" Es­
tados Estrangeiros. 

. ~rt. 39 Ficam revogadas as dispo­
slçoes em contrario especialmente e 
para êsse único efeito o dispostf1 no 

-§ 19 ao art. do Decreto-lei nQ 4.657, 
de 4 de setembro de 1942. 

Justificaçdo 

O presente projeto tem a finali­
dade de elevar a tarifa alfandf''2:ária 
incidente sôb"e o zinco ;n,po-t"dn 4. 
plpv,>rão Pfoposta de 10% para ' 50% 
d'l al1ouota "ad vAlorem". con<'Qnte 
da TAbela de r..l'ihs OU" acnrnn'lnh'\ 
A Lei n9 3 244. de 14 de agôsto de 
1957. obiptiv"l pstimu!ar a produção 
intf'rna do zinco. 

• Atualmente (j nosso pais produz 
cerca de 10 .000 toneladas anuais. para 
uma dem'lnda de 50.000 toneladas. 
NOSfO parque produto~ está atr"ves­
sando uma fase progressiva. o que n08 
faz esperar, num futuro muito pró­
ximo uma producã{) de aproximada­
mente 30.000 tonf'ladas anuais . 

Outra r,wão "' . nselha a adocno da 
medida ora proposta: é que a Lei ""1 . 
mero 3.244 fixa a flliouota dE' 50% 
para o aluminio. 50% para o chu'll­
bo e 80% nara o estanho, que. <'orno 
o zinco. são metais coml1n~ empre­
g!ldO~ 1'., m"t.'1lu r gl'1 P ~1J"~ ohrH~. 

O dispositivo legal que ora se pre­
tende alterar, a Lei nq 3.244 de 14 de 
agôsto de 1957. Lem, tambem, por fi­
nalidade a protec;tio da produção na­
~lOpaJ tace a similares estrangelro~. 

Com esta fina,Jld!ode, ainda recente­
mente o Conselho de Politica Adua­
neira, pela Resolução 97, alterou para 
80% a aliquota do estanho. que era 
de 4()%. 

I den tlca medida tomou o Sr. Pre. 
sldente da RepÚblica ao sancion.lr o 
projeto de Lei d& Câmara, nq 138 de 
1965. no Senado Federal. (hoje Lei 
nQ 4.820. de 29 de outubro de 1965). 
de autoria do' nobre Deputado Cunh'l 
Bueno. que alterou a alIquota refe­
ren te a equlpamt:nto elétrico . 
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Assim sendo, a medida que suhme­
temos à comndel açao jesta Casa VIsa 
a proteger a flOrescente Indústrü> do 
zinco em nossa Pàtna, que amp"\ra 
por medidas eficazes como esta, den­
tro de poucos anos atingirà a auto­
suficiência . 

LEGlSLAÇAO CITADA 

I - Decreto-lei nÇ 4.657, de 4-9-42 
Lei de Introdução ao Código C!l;il 

Brasileiro · ................... ................. . 
Art. lQ Salvo disposição contrárh, 

a 11:1 começa a vigorar em todo o 
pais, quarenta e :!inco dias depois de 
oficia Jmente publicada. 

~ 19 Nos Estados estrancrelros. a 
obrig"toripd"de d.). Lp! br:lsilei!'8. 
quando admitidlt . se Inicia trê~ me­
ses depois de ofidalmente publieada. 
· ..................................... . 
· .................................... ~ 

LEI NQ 3.244 - n1': 14 DE AGÔSTO 
DE 1957 

Disp{ie sôbre a Retorma da Tarifa das 
Alfândegas e dá outras prov~dên­
elas. 

· ..................................... . 
Seção XV 

Metais comun.~ emvreQadns na Meta­
lurgia e suas obras. 

Capitulo 79 

Zinco 

Item 79-01 - Em bruto. refl"ado 
ou não: 

001 - IIngot.e. lin2;uado. massa bru­
ta, pão e seme>lhante - 10%. 

002 - apara, limalha e sucata -
10%. 
· .................................... . 
· .................................... . 

Saio) das Sessô&s. em 10 de março 
de 1966. - Gnilhermino de Oliveira. 

COMISSÃO DI<; COrvSTI'l'UIÇAO .. 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto não contraria disposltl­
vos constitucionais nem peca por fal­
ta de técnica legislativa. Está corre­
tamente formulado. Nada se pode ale­
gar. tambem. quanto li sua .iul'ldici­
dade. Tem condições de ser aprova­
do pela douta Comissão de Cunstitui-

ção e Justiçal que não é, no caso pre­
sente, a de merito. As Comlssóes de 
EconomIa e Finanças c~mpete o exa" 
me da matena de tundo e suas re-- , percussoes na economIa naCIOnal e na . 
polJtJca a:tandegàna do Governo. 

Nilo obstante, queremos I>('entuar 
que o assunto mteressa ao Brasil ê, 
particularinente ao Estado do Rl'O de 
JaneIro, em cUJo territóno se instaloU 
e esta fm tase de prOdução uma fá­
brica de zinco, usando métodos novOs 
e quase revol uCJOnàrlOS. 

Trata-se de prumlss :Jra e florescen­
te Indú.stria lOcalizada no .\1umclJj'io 
de Itagual, mmha terra natal. Se o 
G'lvel nú nao ln~ taltar com ú seu es­
timulo e amparo. podera amplJar-se 
de mlJdo a preencher, em tempo rela­
tlvamente curto, as necessldad€'s dll 
merclirj() intf.rn'l llaciutlfil. 

Sob esse aspecto, além do legal e 
constJtuclDnaJ, o projeto virà a me­
recer o apolo das comlssõl1S técnicas 
(a Cãmara. 

E' o nosso parecer, favorável à cons­
titucionalidade e juridicldade da pro­
pOSIção. 

Sala da Comlssão, ~m 30 de março 
de lS66. - Getulio Mama, Relator. 

PARECER DA COMIS<;AO 

A Comissão de Constiluição e Jus­
tiça, em reUl1lao extnv)rdinària de sua 
TU! ma "A", realizada no dia 10.3.66, 
opinou. unâl1lmemente, pela consUtu­
ci·:: nalidade e jurldicldade do Projeto 
n9 3.513-66, n05 têrmos do p&.recer do 
:"tela tor. 

Estiveram presentes Os Senhores 
Depurados: Djalma Marinho - Vlce­
PreSIdente, Getúlio Moura - Relator. 
RaImundo Bnto, Teófilo de Andrade, 
C'e1estino Filho, Arruda Câmara, WIl­
son MartInS, laerte VI~ira. Ivan J~uz, 
Guillierme Machado e Osn! Re>gis. 

Sala da G:missão, em 30 de março 
de 19S6. - D]alma Marinho, Vlce­
Presidente. no exerclcio da Presidên­
cia. - Getúlio Moura, Re:ator. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Srs. Membros da Comissão de Eco­
nomia. 

Coube-me a tarefa de 'relatar o Pro­
jeto n9 3.513, de 1966. de autoria do 
nobre Deputado Guilhermino de Oli-

• 

• 
• 

• 
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velra, e que trata de dar nova rfodação 
ao Item 79-01, almeas 001 e 002, oa 
Seçao XV, da Tanta que aCl.mpanna 
a Lei n 9 3.244, de lo< de agostu de 
1957. 

A Comissão de Justiça deu parecer 
favorável quanw á cunslltuclOnaUdade 
e Juridlcidade da prop08lçall, saJlen­
tando o parecer do N:ore LJelJutadc 
GetuilO Moura. que, o. ComISSa,) ae 
Economia e Fmanças, compele u exa­
me da matéria de tundo e suas reper­
cussões na econumla naCIOnal e na 
politlca alfandegana do .3overno. 

O projeto tem a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional de':reta: 

Art. 19 O item 79-(Ji, allneas 301 e 
002. dll Secção XV. da 'lanla que 
acompanha a LeI n9 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, passa a ter a seguinte 
redaçào: 

"78-01 - Em bruto, refinado ou 
nào: 
001 - llngote, linguado. massa 

bruta, pão e semelhante 5D% 
002 - apara, lima:ha f' S'lcala 5{)% 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. inclusIve quan­
to li sua obrigatoriedade n:5 Estados 
Estrangeiro:, . 

Art. 39 Ficam revogadas as dü,pcsi­
ções em contraria. especialmente e 
para êsse único efeIto o disposto no 
§ 19 ao art. do Decreto-Le, n9 4.657, 
de 4 de setembro de 1942." 

Ihdiscutlvelmente, Srs. Membros 
desla ComIssa." a maténa que nos pro­
pomos estudar e sóbre ela dar pare­
cer, reveste-se de magna mljJOl'lânCla, 
porquanto, se de um lad" é \'E;rda:te 
que devemos proteger ~ :ndustrlà de 
produção nacional. de outro laco, de­
v~mos t~r em mente, que ao fmal, 
quem paga esta proteçao. r.a' é maIs 
que o própriu povo consumidor das 
nec~ssldades. 

Se o- aumento de percentagem de 
aliqu01as slgl1ltlcar um prop:JrclO"ilal 
aumento nos custo..'i de prod uça/), este 
st:rà acrescido por fôrça do óbvIO. r:o 
preço do produto entregui! ao merca­
do. Que! dIzer 11f'Slar'.e, que, are-

. provação da propoSlCão que I'S'l,mos 
dlscutrndo, terte. como conseqüência 

pratIca, a manut!:'ncau dOS atuaIs prp -

ços dos produtos que uti!lram o z:neo 
em sua manutaturacao. Entretanto, se 
nos atlvermos no tato ae que a maUs­
trill naciorlal, produtiva dE: zmco. nao 

suporta hoje 9. C"Jncorrêncla de preços 
Clu mesm", mateClal UTlpl)rtado, cun­
clullenws lOgicamente, llue lal mdUs­
tfla nàu .:)oore~lVel'la, aando cumo 
C011.ieq\..enclll a llungaL<>neaaae de Im­
portar amanna LOdO o zmco que ne­
ceSSllamu~ SUjeitos dai a oscllaçao dOS 
preçus ou pr:>aulo estrangeiro. Ja en­
tuo sem qualquel concorrente nacio­

nal. 
\lê-se, de chofre, a Importância do 

prOblema, e a necessldaae de srr ele 
cunduzido com Imparcialidade e anali­
zado e exammaoo à 'uz do eunjlülto 
ao~ sUpeúOle.i m,e~·eS3e.i QJ. COleuVl­
dade. 

Justo é mencionar que os interes­
ses da coletiVidade são aqueles tra­
dUZIdos no puro naclOnah~mo, de apro­
vellamen to, valonzaçao e ~XPI/)l aça:> 
de ·nossos propnos reC'lrso~ naCIOnais, 
sem que lal observância de urmclplJs. 
venna sigl1litcar e assegura, a alguns 
privilegiados, lucros de .. trusts" e mo­
llOpolios. 

IndubitàviJlmente, a evoluçao dos 
temp:s, sem pl'Ôpriamer.te cOlltestar 
os secu.ares pnnclplO3 ~la eC!Jllumla, 
traz-nos dIa a dia, feições difel'er.tf'S, 
no que diz respeito às trocas entre os 
palses quer dizer. ao probl ema expol­
laçau (' Importação. 

PrOlongados debates, mereceu e I'stá 
merecendo em 11:SS0 r;alS a pol!t;ca 
de exportação. lnfelIzm,mte, nao ve­
rifiquei a meóma inten~)dade. no que 
diz respeito à Importação. Não vejo 
como separar o tema, pois que, sào 
eq UIValellleS em lmportânc!a e perta­
zem os flnôres de esquematizaçâo e 
romplementaça:J do propno Pl'0blema. 
Tal assunto, reputo, dos mais Impor­
tantes problemas brasileiros e InVOCO 
a preocupaçãlJ de nossos mc-stres de 
economia, citando com!) eXf rr:pIO. o 
ex-:vIinlstro DanIel Fa"aco que aeaba 
de requerer a constitUIção de uma co­
r.l1ssão de Inquérito nesta Casa do 
Congreso. Com a finalidade de rl'exa­
minar n()s~a tanfa alfaadegárla e ao 
mesmJ tempo colhêr os l'csulta::los cb­
tidos. atra Véf da Lei n9 3.244 de 14 de 
agôsto de 1957. 

O autor do projeto, o nobriJ Depu­
tado Gl!!Jhf'rmmo df Oliveira, frisa 
em sua justificativa: "O dispositivo 
lega: que ora se pretende alterar. a 
Lei nQ 3.244 de 14 de agosto de 1957, 
tem. lambém, por finalidade a pro­
teção da produção naCI:nal fare a 
similares estrangeiros. Cnm esta fma­
lidade, ainda recentemente o Conselho 
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de Política Aduaneira, ,ela re50lução 
97, alterou par a llU% Q al!quola do e5-
tanno, que ela de 40%." 

Ve-se que o Conselho de POlitica 
Aduaneira, [em p~deres delegado" pda 
leI, para altelar allqao~as, 50m a ne­
cesslaade! aa leI ordmarUl. 

MaIs adlanLe, alz amua o autor do 
proNtu. em "ua Justl1lCatlVa. "ldenll­
ca medIda tomou o Sr. Presidente da 
Rcpub.lca ao sancJOnar o Projeto de 
LeI da Camara, n 9 13B, de 1965, 110 
Senado Federal (hoje LPI I1~4 Il"O, ae 
29 de ou[uara de 19651, de aU!Orla ao 
nobre DeputadO Cunh~ Bueno, l,ue 
alterou a aliquotb. referente a eqUlpa­
mellLU elelllCU." 

O Consell1) de PolItle:! Aduaneira 
possUJ a sua Secretana recmea, mas 
a exemplo de outros 'orgaos pualH'I's, 
nl! '; pUSSUI illeKS ae reler equl!JCS ~Ie ( 
ElI I · d I~l tpcnlC(I porq ... al! '.U .:':!'IS el,l· 
mentos são recrutado::; pelo mere'ldo, 
orelec<:nall ,UJes vaulagens. 1al 
alifmaçao, , . ul1stra·nus que as pes­
qUIsas >c 11)' na dl!Jcels, Just-lflcan-
d u p~ l" ISSC; as i ~'l1UI a, :las m Umel::1.3 
Sollc:taçôe~ de ajustamento de allquo­
Las e dr problem~,s relativos a Pon­
tica Aallaneua. 

Entretanto, Jam!liE sera a C'amUT..l, 
que fugIra .ie assumir à responsabl!!­
da de do estudO ,ie pNIJ.ema que eXI­
ge para ,ua suluçao a paruclpa\:lt; do 
GruIJo l:Ub!'l;O desta Nar,:ao. 

Após estas ':)·~nslderaçót'S entrando 
no mérito, próprtamente dito, men­
cIonamos li fato, d," que no pms só 
temos uma indflstrla produtora de zm­
co, sendo entãu pioneIra. 

A;JE'sa~ 1", técnica aprtmorada há a 
nec('ssidacle r.:a proteçãl) alfandegana, 
devido a: porte de sua rroaur·ao, es­
timada em 20 a '.!5 toneladas por dIa, 
perfazendo eêrca de 20% do CU:1sumo 
brastleiro. O consumo IJrasilmro em 
H?64 foi cerca de 40 mIl tonelada, to­
talm~nte Importado (Dados colhIdos 
na Revista "Máqumas e MetaIS -
Març·:) de 1966). A allql:ota d~ [V,''' 
atual não constitUI protecao. tendO 
sldo tixatla numa época em Que nao 
havia produção de Zmc,), sendo e,sa 
imnortante matéria-pnma, totslmente 
importada. 

Agora, instala-se no Pais, no mu­
nicípio de Itagual, EstactJ do Rio, 
funcionando desde janeiro ultimo, a 
primeira fábrica de zmco metálico, 
processando minério brasileiro. 

Tôda a indústria de metais não fer­
rosos, pOSSUI proLeçao al:andegana, 

conSUOSlRIlC.lLaa nas segLllDLe~ auqa .... -
las: 

Estanho ................... 40% 
A.ummio ......... ,........ t'u% 
Chumbo .... : ........ ,.". bU% 

Outros dados pOdenam ser CléadOS. 
COlIJO o aço em lmgt>tes, com dO'lv t: a 
bonllha e SOGa causLlca, n,aLellal ae 
aHa ,mportaIlc,a nos ·,.:;,aoelel:lmr'lJlOS 
de mdústriü qUlmil~a com lOU%. 

No .b. a,IJ, tcm_~ em,J. ~"a" IJ' udU­
zindo ZInCO, opel andu IlluUollla,m~iHe, 
Cle capl.al illtegralmente naCIOJ:clJ. com 
lanoraLOrJo modernu e ,f'CnlCOS C! asi­
lell"03, turmados as expell~a.:; aa em­
presa, num oelo exemplu d'= puro na­
clonaliEInJ e patriotis:no. 

E' opmião de autor:dades técnicas 
do proprlO Gcverno, 1!(}!nO a do Dr. 
Gérson Augustll da Silva, primeiro 
preSlUente Ull GonSelIlO t'lJULlra hQUa­
neu a, que a tlxaçao das dJ'·ersas per­
centagens de al1qu~tas, oerr! cumo a 
oscLaçao das causas ~anlana~, nao 
oOedf'cem a crneno tlxu, pelo ·ato 
me~mo de nao pC>C1er ser, pre\"aJecen­
do quase o arbltrlO. (Vide depOImen­
to da auwnctade menClOna1a na 
C. P. 1. sôbre o reexame da Lei de 
Tarifas ll':l Fals, em 20 de aoril de 
196~. 

A proteção pret~ndida pelo projeto, 
(alIquota de 50% I, apIICal'-Se-a só­
mente li. parte produzIda :10 Brasil -
cél'ca de 20% de suas necessIdades -
assun tu este conhecIdo C:lmc. Ct ntln­
genclamento - é prevIstu no * 19 0.0 
ar ligo 49 da . LeI n 9 3.244, de 14 de 
agôst-J de 1957. 

A importância do zinco no m erca(!o 
é da mal~ alIa stgDlfIC:i .. a~, t'mprega­
do em LUoulaçbes, chapas ondu:adas 
(fôlhas de ZInCO). todo ') artefato tal­
vanizado, pregos parafusos baldes, 

baCIas, Lorres ae transmIssão t'wrica­
ção de latão - 50% de zmc), eIltran­
do W% de cobre e 10% de estanhO. 
O zomaque, metal prOpi':O pata -fun­
dição, cêrca de 80% de zinco ~ ° res- , 
tante de estanho, magnésio e aluml­
IJlO. 

Até meEmo na agricultura, o l\inCO 
é largam~nte utilizado na fal.J!!c!lçãO 
de fu mlgenes. na forma de sal, etc. 

Cert·v de que. o Cf1\'U pOI que deve 
passar a proposlçao, por part.e dos Srs. 
memhros desta Comissão. lhe dará ao 
final, o acêrto da m3dida que vIer­
mos adotar, mencIOno ainda o o tato 
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de' haver na Casa, uma C. P. 1. para 
revIsar; d,~~ pr oblemas de nossa Po­
Iiilca Aauanella, como lambem. e de 
nosso connt'clIDentO. estar o Governu, 
elaborando um proJe;;v cUJa mensa­
gem, segundo nusstl cOlllleclmenLO, ~rn 

brevt: ser a en vIa da pel,:) Execulivo &.0 
CongresslJ Nacional. 

VeJo, entao, a aprovação do projeto, 
como uma trutltera aoteclp'tça/J 'lesta 
Casa, na soluça0 de uma parte do 
magne prOblema. 

II - - Pai ecer 

Face às razões e considerações es­
p:sadas, somos pela aprovaça'J (;0 pro­
;eto n~ 3.513, de 1966, de autOrIa dO 
nobre Deputado GU!lhermmo de Uli­
veira, 

Sala das Sessões, abril de 1966. -
Lyrlo Bertoli, Relator. 

PARECER DA (JOMISSÃO 

A Comissão de Economia em sua 8~ 
Reunião Ordinária, realizada em ~7 de 
abril de J 966, 

- pela sua Turma ., ti ., 
- presentes 'Os senhores d~plltado~ 

UnlrIo Machado - PreSIdente, ~lj,ton 
Casse!. Bagueira Leal. MarCJal Terra, 
Lyrio BértoU!. Alvaro Catau, Espedlto 
Rodrig~e~, Jorge KalUm,' José RJ('na, 
Roberto Saturmno la,'jlaria .3 .self~m~, 
SUSSUlr.U Hiruta e Bernardo BelJo, 

- apreciando o Projet:J rO 3,513-68 
- d-:). sr. Guilhermino de Ol1veira -
que "Dá nova redação ao item 79-01, 
alínea 001 e 002, da St!cão XV, da 
Tanta que acompanna a Lei n Q 3.244. 
de 14 de a~ósto de 1957", 

.- resolve aprovar. por unammida­
de o Parecer favoravel do Relator, 
Deputado Lyr10 Bérto!ll. 

Sala das Sessops. em '27 de a':)rll de 
1966, - U71ir20 Bachado, PreSJdf'nte -
Lyno Bértolli, Relator. 

COMISSlI.O DE FINANÇAS 

PARECER DO RELAT')Jl 

1 - Relatório 

O Projeto n Q 3,513-66. de autoria 
do ' nobre Deputado Guilhermino de 
Olfveira, objetiva a alteraçã1 de dis­
positivo constante da Lei n Q 3.244 de 
14 dl' agõsto de 1957. 

Tramitando pelas doutas Comíssõp.s 
dt> Constituiçã,:) e Justica e de Econo­
mia, logrou obter em ambas. parecer 
favorável. 

Quando de sua apreciação pela CÔ­
missao de [cononlla, o senhor l'E-'Jator 
Deputado Lyrio Bertoli em brilhante 
pal "(;':1, aelXlJu dem()nS~ra(Jll, Clt: tor­
ma ll1etorqUl vel, a Justeza oa proposi­
çao, " alllda maIs a sua Inleira pro­
cedfmC:la, em táce da necesslOade m­
dlspensavel de protegerinos a produ­
çao naCl'.'nal du Zll1CU, 

Como oem IIcuu , aemonstrado tdda 
a Indfl3tna naCI~nal de metaiS nao 
ferrosos, pOSSUl pruteçao a,!ailClegána, 
como e o casu do estanhO, do chumbo 
e do alummlO. 

Ora, ú que se pretende :la prop')s!­
ção em tela e JustamenLe extender essa 
pl"cteçao tambem ao zmco. 

Comu e au nosso conneclmento, até 
bem puuco, todo o nosso mercado !lra 
alJastel'!do de l.mcu Imporrado. t:daVlll. 
já agora possUlmos uma indú.m'!a. 
aesse m~1 aI nu mUlllClpW ae I(aguál, 
nu Est adu do RIO Cle ,JaneIro, proou­
zmdo cerca de 10. OOU toneladas para 
uma rirmanda de 50,000 (r'neü·.ctas. 

E' eVlaente que, otereCl(ía a pNte­
çao que ~e prupoe no presenre ' p~uJet(), 

ela sen'lra de conSidera Vj!l estll1lulo a 
essa mdustna pIOneIra , d~ tO! ma a 
que ela pl'ssa Il.Lmglr a uma pl'OdUçaO 
bem superll! li alUal. ::ontnbull1do nao 
mal~ cem <U%, purém com mais de 
5U% para o atendImento da nova de­
manda. 

Ademais. a filosofia d0 projet.o se 
adapl a perieltament,e a tradIção te­
g:i"]S uva lJra,sllelfa de defender sem­
pn! a rndustria nacIOnal. 

f'malmente. verifIcamos que o va­
lo! da allquuta proposto - 50% - e 
Ig l l~~! aI, vlgen te pll.IH ú a,. u-m!nio e o 
chumbO e bem mferior ao do estanno 
- LO%. 

II - Parecer 

Pelo exposto. JUlgando a medida de 
todo proeedenLe. acompanhamos O/; 

part'ceres anterIOres, opl11andu tavura­
veimente a aprovação da maLérIa. 

Ral!> das Sessões da Comlssao de 
Finanças, em 28 de abril de 1966. 
Deputado Ano Teodoro, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Fmanças, P.l!' sua 7f!o 
Reunião Ordinana, 'ealizada t,m 28 
de abril de 1966, sob a prp.sl(:Jén('ia',do. 
Senhor Pereira Lopes, Presidente, e 
presentes os Senhores Wilson Chedld, 
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Flõres Soares, Mário Covas, .Jairo 
Brum, AI ves .:te Macedo. ~\1uura ban­
tos. Orlanao Berrou, f'lavlan" RlOel­
ro, último de Carvalho, Ezequlas Cos­
ta, Hegel Morhy. Raul de Goes, Os­
car Cardoso, Ano Th~odoru. Ruben 
Alves Athle Coury, opma, por unalll­
midade. de acordo com o parecer do 
relator, Deputado Ano Theod()!'o, pela 
aprovação do Projeto nQ 3.513-66 que 
"aa nova redaçao ao Item 7:.1-0 I, alJ­
neas 001 e 002, da Seça:> XV. da Ta­
rita que acompanna a L~i n'? ~,244, ae 
14 de agôsto de 1957". 

Sala das Sessões da C: missao dé 
Finanças, em 28 de abrll de 1966, 
Deputado Pereira Lupes, Pre,WH'l1te 
Deputado Ario Theodoro. Relator. 

EMENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARIQ 

N9 1 

Onde se lê no art. 19 

002 - apara limalha e sucata -
50% 

Leia-se: 

002 - apar~ limalha e sucata -
20% 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1966. 
- Dulcino Monteiro. 

NQ 2 

Suprima-se no art. 29 "In fine" a 
seguinte expressão: 
" ... inclusive quanto à sua obrigato­
riedade nos Estados Estrangeiros". 

Sala das Sessões, 12 de maio de 
1900. - Dulcino Monteiro, 

N9 3 
Acrescente-se onde c0uber: 
Art. A majoração constante desta 

Lei terá aplicação de acõrdo com as 
normas baixadas pelo Conselho de 
Política Aduaneira conforme consta 
do art. 4Q

, nota 1<Ii2 da Lei nQ 3.244, ãe 
14 de agõsto de 1957. 

Justificação 

Com a Inclusão do presente arti~o, 
dar-se-á ao Conselho de Política 
Aduaneira as condições de que neces­
sita para intervir no problema, já que 
é o órgão legal de que dispõe o Go­
vérno para o estudo e aplicação de 
sua pOlítica aduaneira. 

Sala das Sessões, - Américo Je 
SOOZ4. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ1i.b g 
JUSTIÇ.I 

PARECER SOBRE AS :E'MENDÀS DF; 
PLENARIO, OF.<IRECIDO PELO 

RELATOR . 

O projeto mereceu aprovação das 
ComIssões de Constituição e Justiça, 
F'manças e Economia. 

No curso da Olscussão em plenário, 
fOlam oferecidas três emendas que 
nao alteralam substancialmente a. 
proposlçao mlcial. 

A de n9 I, d·e autoria do nobre 
depu tado Dulcino Monteiro reduz paol 
ra 20% a tarifa sõbre a importaçao 
oe apara, l.matna e sucara, prevista 
no art. 19, alínea 02. 

A emenda n9 2 manda suprimir, no 
art. 29, a exprelSsão "inclusive quanto 
à obrigatoriedade nos Estados Estran­
geiros" . 

A emenda 119 3, subscrita pelo depu­
tado Américo de Souza, subordina a 
majoração tarHária, prevista na lei em 
elaboração, ao Conselho de Política. 
Aduaneira, de cunformidade com o 
disposto no ar.. 49 nota-62 da LeI 
3,244, de 14 de agõsto de 1957. 

Sob o ângulo constitucional e legal, 
as emendas nao oferecem margem a 
reparos. Podem ser aprovadas pela 
douta Comissãu de Const.ituição e Jus­
tiça. 

E' o nosso parecer. 
Brasília, em 15 de junho de 1966. 

Getúlio Moura, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e JIlh­
tiça, em reumã() de ~ua Turma "A". 
r·ealiz&da em 15-6-66, opinou, unâni­
memente, pela ~onstitucionalidade das 
emendas de Plenário ao Projeto nú­
mero 3,513-(;6, na forma do parecer 
do relator. 

Estiveram presentt!S os senhores 
deputados: José Barbosa - \"Ice-Pre­
sidente no exercício ela Presidência, 
Getúlio Moura - Relator. Alceu de 
Carvalho, Pedru Marão, Flávio Mar­
cílio, Floriceno Paixão. Nicolau Tuma, 
Noronra Filho. Taboslt de Almeida, 
José Burnett. Teófilo de Andrade e 
Dnar Mendes. 

Brasília. em 15 de Junho de 1006. 
- José Barbosa. Vice-Presidente no 
ex·ercício ela Presidência. - Get'ÚÜo 
Moura, Relator. 
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COMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
21 ~ Reunião Ordinária. realizada em 
22 de junho de L966, 

- pela sua Turma "A", 
- presentes os senhores deputados 

Unirio Machado-Presidente, Alvarú 
Catão, José Carlos Guerra, Marcial 
Terra, Espedito Rodrigues, Roberto 
Saturnino, Ranieri M~Z7mi, Simão da 
Cunha, Bernardo Bello, Alde Sam­
paio, Jorg·e Kalume. Sl1:;SUmU Hirata, 
Mendes de Moraes, Bagueira Leal e 
Milton CasseI, 

- Apreciando as 'E'mendas de Ple­
nário ao Projeto nQ 3.513-63 - Do 
Sr. Guilhermino de Oliveira - Olle 
"Dá nova redação ao item 70-9'1, alí­
neas 001 e 002, da Seção XV, da Ta­
rifa que acompanha 11 LeI n9 3,244 
de 14 de agôsto de 1957", ' 

- resolve, por unanimidade, apro­
var o parecer verbal do Relator, D~pu­
tado José Carlos Gu('rra, contrário :ts 
Emendas de Plenário de n 9s 1 e 3 e 
favorável à de nQ ~. 

Sala das f'essões, em 23 de Junho C::e 
1966. - Uniria 1I1acJ-,ada, Presidente. 

José Carlos Guerm, Rel!1!or. 

COMISSAO DE FINANCAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatóno 

O projeto nQ 3.513 .. 66, de autoria 
do eminente Deputado Guilherm;'1o 
de Oliveira, que prete'lde rlar nova re­
dação ao item 7g-01. alíneas 001 e 
002, da Secão XV. da Lei nQ 3.244, 
de 14 de ag;õsto de 1957, lraTIitando 
pelas Comissões de Constituicao e 
Justiça, de Economia e de Fi"an"a~ 
obteve em tódas elas parecer favorá­
vel. 

Fncaminhado o pruleto au Ple'1:l­
rio recebeu "le trE's emen0as que elp,­
minadas pelas doutas Comissões de 
Constituirão e Justica e ct~ Fconrm;a 
foram 'elas a"pita~ na primeira. fa~e a 
constltucionallciade 1\ iurirlicirlarll' o 
não se verificou !la Coml~:;ão do Eco­
nomia. onde somente foi aceita a 
emenda de n Q 2. 

7-

II - Parecer 

Examinando a& emendas aprese~­
tadas concluimo~ da forma como fez 
a doula GomissãJ de Economia. 

A emenda n Y 1 pretende reduzir a 
alíquota des~a. forma a a.líquota pro­
posta, porisso qUI: não lhe podemos 
oferecer parecer favurável. 

Quanto a emellda. nO 2, nosso proce­
dimento é diferente, aceitando-a por 
ser de todo prOl:ede!lte. pois, face a 
legislação vigente, é perfeitamente 
dispensável a. eXlstenua nu projeto da 
expressão suprimida. 

Relatiyamente a emenda nQ 3, su­
mos de parecer contrário, tendo em 
vista que o seu objetivo está. plena­
men te amparado pela Lei nQ 3.244, de 
agósto de 1957. 

Pelas razões expostas, oferecemos 
parecer favorável a emenda n Q 2, e 
contrário as emendas nOs 1 e 2. 
. Sala das Sessõe~ da Comissão de 
Finam'as, em 23 de Jur.ho de 1965. 
Dep. Ario Theodoro. Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 4" 
Reu"iâ') ""xtraorciinitr!u. realizada em 
2~ de ,iU'1PO de 1 9"~. ~ob a presirlên­
cia do Eenhor Pereira T~o?es, Presi­
dente e nrp"·~ntt''' O~ Senhores Ruben 
Jojve<. F'aviano Rih~iro, Mftrlo Covas, 
Fp.TJ1a'1do G ama. Br~'1o da SilveIra, 
Heqopl 1\1[orhv. Rnv SantO'l. Affon~o 
Anscrau Flores Soar"s, Wilson Cal­
J'l10". UltlJ'l1n ne Car'·a'ro. Rnherto Sa­
rturninC', Milton CAsseI, Waldemar 
r.llima~iio~. Eel<o" Gan';a, Ario Theo­
doro, Hp'r;" ''''a'1'h·en7a''j, Plínio I~e­
n'o" I' '" thiê Crmrv, opina, por una­
n;midadl' de aci\rdo com ,) parecer do 
re'ator. D~p'ltarlo Ario Theodoro, pela 
3n~rvanão ela Fm~nda de n~ 2 e re­
.ipir?,r) elas de nQs 1 e ~. ofeprrjrlas em 
p'.~'1 (irio 8 o 'Proleto ,.,9 3. 513-1i6 oue 
"d:'i. nova rerlarão ar) item 79-101, aU­
T'''i\< 001 f' 002. ela Serii.o XV, da Ta­
rii'a que acompauha a Lei n Q 3.244, de 
14 de a~õsto de 1957". 

f'a'a das E'e~sõos "Ia Cotyljs<~n de 
F''''a''r?~ 1'1'11 2~ de l1mho ele 196<;. -
Dep'ltado PereIra T,onps. PresIdente. 
-- D:!putado Ario Theodoro, Relator. 

Departamer.w de Imprensa Nacicnal - Bra~l1ia - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
... 

c 

R E QUE TI I 1: E N T O 

Senhor Pres;dente: 

• 
Re<lueiro , na forma regimental , seja submetido à 

~ 

audiência da Comissao de f,Iinas e Energia , o Projeto nº 3. 513 , 
de 1. 966 , do Sr. Guilhermino de Oliveira , 1ue "Dá nova reda-
~ ~ 

çao ao item 79-01 , alineas 001 e 002 , da Seçao XV , da Tarifa 
r:ue aconpanha a Lei nº 3. 244 , de 14 de agôsto de 1.957" . 

~ 

Sala das Sessoes , em 25 de maio de 1 , 966 

DEPUTAD LIO GOMES 

Gf - 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- , 

.. ...~ - -• 

COllISSÃO DE CONSTI'l'UIÇÃO E .mSTIÇA 

PARECER 

-O projeto nao contrari 

Projeto n º 3. 513/66 , que dá nova 
redação ap item 72-01, a líneas 
001 e 002 , da Seçao XV , da tari ­
fa que acom anha a Lei nº 3.244, 
de 14 de agosto de 1957. 
Relator : Deputado GETÚLIO MOURA 

dispositivos constitucionais nem 
peca por falta de t6cnic~ legislativa . -Esta cor~etamente formulado . 

, ... 
Nada se pode aleg.-,r , tambem, qu nto e Sl'a juridicidade. Tem condições 
de ser aÕ)rovado pela douta Comissão de Consti.tu2.ção e Justiça , que não 
é , no caso presente , aL de m6rito. Às Comissões àe Economia e Finanças 

, -compete o eX"'l'1e de materia de fundo e suas repercussoes na economia nª-
cion~l e na nolític!'l alf ndeg~ria do Govêrno . 

Hão obstante , queremos acentuar que o assunto interessa 
ao Brnsil e, n2.rticularmente , ao Zstado do ::tio de Jpneiro , em cujo ter­
ritóri o·se inst..,lou e est~ em fase de nroduçÃo uma fÁbri ca de zinco , 

, . ' . us"'ndo metodos novos e quase revoluclonarlos . 

7rata- s e de promissora e florescente indústria locolizª 
da no Eunic{-pio de ItaguaÍ , minha terra natal . Se o Gov~rno não lhe 
faltar com o seu estímulo e amparo, noderá anpliar - se de modo a nreen -

... 
cher , em temno relat-'vamente curto, as necessidades do merc'='do interno 
nacional . 

Sob . , 
to Vlra a merecer 

A , 

e~se asnecto , alem do 
o apoio das comissões 

leg~l e Onstitucional , 
técnicas daCamara . 

o proj~ 

~ , ... 
w o nosso parecer , f voravel a constitucionalidade e ju-

ridicidade d2 nroposição . 

Sala da Comissão , em 30 de março de 1966 

LIO MO 
elator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

~ 

- . J 

" I " .... . . , 

A Comissão de ~onstituição e JustiGa, em reunião extra­
ordinária de sua Turma "A", realizada no dia 30 . 3. 66, opinou, unâni­
memente, pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto nº 3. 5131 

A 

66, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Mari-
. ' , nho - Vlce-Presidente, Getulio Moura - Relator, Raimundo Brito, Teo-

" filo de Andrade, Celestino Filho, Arruda Camara, Wilson Martins, La-
, 

erte Vieira, Ivan Luz, Guilherme Machado e Osni Regis . 

Sala da Comissão, em 30 de março de 1966. 

DJALt MARINHO-Vice-Presid te, no 
xercicio da Presid~ncia:.---------

MO 'A - Relator 

bbv . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A eis-sã. ie inan9&s, ea soa 7 Jt un1ã. Oriinárla, r 
A 

1izaia a 28 ie abril ie 19", a.b & pr slieneia i. enh.r r ir 
Le es, Pres1i. t , • ,resente •• s enh.r s-W1ls. -Oheaii, ll.res & 
res, Mári. C.yas, Jair. Br ,AJ.yes i ae i., Meura te., rl- i. 
B 'rt.11, I'la'rian. Itlbeir., t11tlll. ie Caryalhe, z qu1as C.s ., -H Cel -

rhy. ftau1 ie ~ls, 6s ar Cari.s., .ri. The.i.r., uben 1 $, thl
A 

A 

Ceury, .pina, .r Qnan1ll1iai., te a .ri. e.a. areeer .i. r lat.r, -
Deput ã. ~i. Th .i.r., la-& r.yaçã.· •• r.jete nQ 3.5131 6 que "­
"iá -n.y. reiaç» a. 1 te. 79- 1, . alfneas 1 O , i-aç N. XV, t. 

A 

Tar~r& que a .a anha a Lei nQ 3.244,' 14 ie ac.ste i. 1957". 

Sala ias ess.es i o •• issã.'e Finanças, e. 28 te abril 
ie 1966. 

IftA LOPES - Pr sl'en 

- !le1at.r. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS I ~ 
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P. OJE1P NQ :5. j:L'3/66 - Dá ne.a reiã'ç N N - ae 1-
tea 79- 1, al neas 1 ' 2 i ~~9ae XV 
ia Ta~ira que ace anha a Le! Q3244, ie ~ 
ie aceste ie 1957. 

II :r~l\IQ 
J • 

O Prejete Q 3513/66, ie aateria ie nebr D putaie Gu1lhe~ 
ne ie Olive1ra, ebjetiva a alteraçãe ie iispes1t1ve censtante ia Le1 nQ 

.A 3.244 ie 14 ie aceste i.-1957. 
fraa1tanie las- i.ut 'S Ce iss.es ie Censt1tuiç-e Just1 a 

e ie .cene.ia, lecreu ebter e. bas, parecer fav.rá. 1. - -uanie à ua aprec1aça. pela C •• is ae i. cenem1a, ,e a nher 
relater Deputaie L!rie Bertel! e. brilhant " ar cer, i ixea i enstraia, 
ie tera ~terqnfvel, a just za ia prepes1çãe', unia aais a sua i--

.A , 

teira ,receieneia, • rac . i~ necessiiaie infia nsav 1 ie ret Cer 88 a -reiuçae nac1enal .. zince. 
.A , 

Ce e 'ea f1ceu iea.nstr"e teia- a iniustria nacienal i 
... ..." tai. ' e. t.rreses, sslli reteçae alf'ani caria, ce.e e e case àe e ta-

nh , . • c UIlb. e ie alUII!nie. 
Ora, e ql se retenie na . re s1çãe em téla é just ent .. , 

extenàer ess. pret çae taab -ae z1n e. " ' -. 
Ce •• ' àe nesse ·e nheciae te, até be. peuce, te'e e " esse -

aercaie a abasteciie ie· zin e ia ertaàe, teiayià já acera S8 ia, -

.. iniústr1a àêsse aetal e aumc! ie à Itacu:f, ne ataie ie- ie .i8 ,1 • 
.A 

ire, preiuzinie cerca i 1 • eGO' tenelaias para naa ie.ania à 5 • 
ten laias. 

• eTiiente que, etereciia a preteçãe que s. pre,.e ne 8S 

te rejete, 
, , ~~ , 

ela serTira ie" censiieravel estuiuJ.e , a essa iniu tr a ,ien J. 
ra, i teraa a ~. ela essa 

... 
at1ncir a ·naa - reittçae ea- super1er a t~ -centr1buinie nae .als ce. 2 

, 
re. ee. .ais ie 5 ara • at iiltente , 

ia ~ ieaania'i 
-..9.a18, a f1leseria ie pr.jete se aia ta rte1taae t a 

N , 

trai1çae lec1slat1va brasileir , ie' ietenler seapre a inlustria. na ienal • 

~~ FinalaeBte. ver1f'ieaaes qae e aler ia al!queta' re ste- , 
/ , I 5 ' e 1eua1 .ae lcente para e a1ua~n1e e e chuabe e be. 1nf' rler .. e 

es e - 8 

•••• 
ria. 

. . - - - ~ ... - . . ... ~ -. _. .. 

, Peie ex ste, -jul,a e--a -a tiia ie teie prece.ente, " ac ., , -, 
,areceres an~r~~r.s, e,1~i~. t~ve~ay.la.nt. a apreyaçae ia aatá . . 

ala ias ssies ia. c..issãe ie finanças, ea ~8/V /6'C 

f 
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/ CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

COMISSIO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 
PROJETO Na 3 513/66 - dá nOVa redação ao " ""'..1015 

neas 001 e 002, da Seção xv, da Ta 
panha a Lei na 3 244~ de 14 de ag 
(EMENDAS DE PLENAB10) 

• 

AUTOR : dep. Guilhermino de Oliveira 
RELATOR : dep~ GetÚlio Moura. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENtRIO: 

o projeto mereceu aprovação das Comissões de Constituição e 
Justiça, Finanças e Economia. 

N, ·A No curso da discussao em plenario, foram oferecidas tres e-
mendas que não alteram substancialmente a proposição inicial • 

A de na 1, de autoria do nobre deputado Dulcino MOnteiro r~ 
duz para 20% a tarifa sôbre a importa.ção pa apara, limalha e sucata, pr.t. 
vista no art. lQ, alínea 02. 
j A emenda na 2 manda suprimir, no art. 20, a expressão "in -, 
clusive. qUé'nt o a obrigatoriedade nos Estados Estrangeiros". 

A emenda nO 3, subscrita pelo deputado Américo de Souza, s~ 
bordina a majoração tarifária, prevista na lei em elaboração, aO Conse­
lho de pOlítica Aduaneira, de conformidade com o disposto no art. 40 ~ 

A 

ta/62 da Lei na 3 244, de 14 de a~osto de 1957 • 
. 

Sob o ângulo constitucional e legal, aS emendas não ofere -
cem margem a reparos. Podem ser aprovadas pela douta Comissão de Const~ 
tuição e Justiça • 

~ o nosso Parecer. 

'-".uu.0 MOURA -

rf/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . ' 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "A", realizada em 15.6.66, opinou, unânimemente, pela constitu­
cionalidade das emendas de Plenário ao Projeto nQ 3.513/66, na forma 
do parecer do relator. 

, 
Estiveram presentes os senhores deputados: Jose Barbosa 

- Vice-Presidente no exercício da Presidência, Getúlio Moura - Rela­
tor; Alceu de Carvalho, Pedro Marão, Flávio Marcílio, Floriceno Pai­
xão, Nicolau Tuma, Noronha Filho, Tabosa de Almeida , José Burnett, Ie 
, 
ofi10 de Andrade e Dnar Mendes. 

Brasília, em 15 de junho de 1966 • 

r 

JOS ice-Presid 
" da Presiden 

GE 

ASC. 
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·C~~MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 3.513-A, de 1966 

'Dá nova redação ao item 79-01. alíneas 
001 e 002, da Seção XV, da Tarifa 
que acompanha a Lei n9 3,244. de 
14 de agôsto de 1957; tendo parece­
res: da Comissão de Constituicão e 
Justiça, pela constitucionalidar'le e 

1uridicidade· e, fa1,orávpis, àas Co­
missões de Economia e de Finanças, 

(PROJETO N9 3.513, DE 1966, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O item 79-01. alíneRs 001 e 
002, da Secção XV, da Tarifa que 
acompanha a Lei n9 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957. passa <lo ter a seguinte 
redação: 

"78-01 - Em bruto, refinado ou 
não: 

001 - lingote, linguado, massa bru. 
ta, pão e semelhúnte - 50%. 

002 apara, limalha e sucata 
- 50%. 

Art, 29 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicacão, inclusive 
qu,~nto à sua obrigatoriedade nos Es­
tados Estrangeiros. 

Art, 39 Ficam revogadas as dispo­
sições em contrário. especialmente e 
para êsse único efeito o dispostCl no 
§ 19 ao art, do Decreto-lei n9 4,657, 
de 4 de setembro de 1942. 

Justificação 

O presente projeto tem a finali­
dade de elevar a tarifa alfande~ál'ja 
incidente sôbre o zinco importada, A 

elevacão proposta de 10% para 50% 
da alíquota "ad valorem", constante 
da Tabela de Tarifas que acompanha 
a Lei n9 3.244, de 14 de agõsto de 
1957, ob.ietlva estimular a produção 
interna do zinco. 

Atualmente o nosso país produz 
cêrca de 10.000 tonelll das anuais. para 
uma dem.:3.llda de 50.000 toneladas, 
NOSFO parque produtor está atriwes­
sando uma fase progressiva. o Que nos 
faz esperar, num futmo muito pró­
ximo LIma nroducão de aproximada­
mente 30.000 toneladas anuais. 

Outra r.'l,zão !lrl 'nselha a adocão da 
medida ora proposta: é Que a Lei ~lÚ· 
mero 3.244. fixa a Rlíc!1lota de 50% 
para o alumínio. 50% para o chum­
bo e 80% nara o estanho. que. ('orno 
o zinco. são metais comuns empre­
gados na metalurgia e suas obras, 

O dispositivo legal que ora se pr~­
tende alterar, a Lei na 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, tem. também. por fi­
nalidade a protecão da prodl1cão na­
~ional face a simjlares e<;trangelro~. 

Com esta finalidade. :linda recente­
mente o Conselho de Política Adua­
neira, pela Resolucão 97. alterou nara 
.80%' a alíquota do estanho. que era 
de 40%. 

Idêntica medida tomou o Sr. Pre. 
sidente da República ao sancioIlt.l.I' o 
Projeto de Lei da Câmara, no 138 de 
1965, no Senado Federal, (hojE' Lei 
na 4.820. de 29 de outubro de 1965), 
de autoria do nobre Deputado Cunha 
Bueno, que alterou a aliquota refe­
rente a equipam~nto elétrico. 
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Assim sendo, a medida que subme­
temos à consideração ::Iesta Casa visa 
a proteger a florescente indústrif' do 
zinco em nossa Pátria, que ampara 
por medidas eficázes como esta, den­
tro de poucos anos atingirá a auto­
suficiência. 

LEGISLAÇAO CITADA 

I - Decreto-lei nQ 4.657, de 4-9-42 
Lei de Introducão n.o Código Civil 

Brasileiro 
· .................................... . 

Art. 19 Salvo disposição contrária, 
a lei começa a vigorar em todo o 
pais. quarenta e cinco dias depois de 
oficialmente publicada. 

§ 19 Nos Estados estrangeiros. a 
obri2''' toriprl" rlP dH Lpi br"~ileira, 
quando admitida. se inicia três me­
ses depois de oficialmente publicada. 
· .................................... . 
· .................................... ' 

LEI NQ 3.244 - m;: 14 DE AGÔSTO 
DE 1957 

Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa das 
Alfândegas e dá outras providên­
cias. 

· .................................... . 
Seção XV 

Metais comuns emvreQadôs na Meta­
lurgia e suas obras. 

Capitulo 79 

Zinco 

Item 79-01 - Em bruto, refinado 
ou não: 

001 - lingote. linguado. massa bru­
ta, pão e semelhante - 10%. 

002 - apara, limalha e sucata -
10%. 
· .................................... . 
· .................................... . 

Sala das Ses~ões, em 10 de março 
de 1966. - Guilhermino de Oliveira. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO .. 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto não contraria dispositi­
vos constitucionais nem peca por fal­
ta de técnica legislativa. Está corre­
tamente formulado. Nada se pode ale­
gar, também, quanto à sua juridici­
dade, Tem condições de ser aprova­
do pela douta Comissão de Constitui-

ção e Justiça, que não é, no ca.so pre­
sente, a de mérito, As Comissões de 
Economia e Finanças compete o exa­
me da matéria de fundo e suas re­
percussões na economia nacional e na 
política alfandegária do Govêrno, 

Não obstante, queremos jj,rentuar 
que o assunto interessa ao Brasil· e, 
particularmente ao Estado do Ri·o de 
Janeiro, em cUjo território se instalou 
e está em fase de produção uma fá­
brica de zinco, usando métodos novos 
e Quase revolucionários, 

Trata-se de promiss-ora e florescen­
te Indústria localizada no Município 
de Itaguai, minha terra nataL Se o 
Govêrno não lhe faltar com o seu es­
timulo e amparo. poderá ampliar-se 
de modo a preencher, em tempo rela­
tivamente curto, às necessidades do 
mercado intf'rno nacil)nlll, . 

Sob êsse aspecto, além do legal e 
constitucional, o projeto virá a me­
recer o apoio das comissões técnicas 
da Câmara. 

E' o nosso parecer, favorável à cons­
titucionalidade e juridicidade. da pro­
posição, 

Sala da Comissão, ~m 30 de março 
de 1966, - Getúlio Moma, Relator. 

PARECER DA OOMIS~ÃO 

A Comissão de Constituicão e Jus­
tica, em reunião extrRordinÁTia de sua 
Turma "A", reali7ada no dia 10,3,66, 
Gninou. unânimemente. nela constitu­
ci·onalidarle e .iuridicidade do Projeto 
nO 3,513-66, nos têrmos do parecer do 
Relator. 

E~tiveram presentes os Senhores 
Denutados: Dialma Marinho - Vice­
Presidente. Getúlio Moura - Relator, 
Raimlll1do Brito, Teófilo de Andrade, 
relestino Filho, Arruda Câmara, Wil­
son Martins, T.aerte Vi"!irR. Ivan Luz, 
Guilherme Machado e 05nl Regis. 

Sala da Gomis~ão, em 30 de marco 
de J PR6. - Dialma Marinho, V-icEr 
Presidente, no exercicio da Presidên­
cia, - Getúlio Moura, Relator. 

COMISSÃO DE "ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Srs, Membros da Comissão de Eco­
nomia, 

Coube-me a tarefa de relatar o Pro­
jeto n9 3,513, de 1966, de autoria do 
nobre Deputado Guilhermino de Oli-

• 
• 

• 
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veira, e que trata de dar nova redação 
ao Item 7i:J-Ul, anneas UOl e UU:l, aa 
Seçao X V, aa 1 arua que acúmp"nn" 
a LeI nY 3. :l4'1, ae 14 de agostu de 
li:J57. : 

A comissão de Justiça, deu parecer 
favoravel quanto a cuns,ILUClUnéL1l0aae 
e _ JundlclUaae aa propLlslçao, sanen­
tando o parecer do ~,;or\j LJepUlaao 
GeWllo Muw'a, que, a Coml$;ao ae 
EconomJa e Flllanças, compele u exa­
me aa matel'la ae rundo e was reper­
cussoes na econumla naCIOnal e na 
polJtlca alfandegana do ,Jeoverna. 

O projeto tem a seguinte redação: 

"O Congresso Nacionl:L1 der)l'eta: 

Art. 19 O item 79-!Jl, alíneas 001 e 
OO~, df; Secçao XV, da '1 arlla que 
acompanha a LeI n" 3.244, de 14 de 
agosto de 1957, passa a ter a seguinte 
reda!,!ào: 

"78-01 - Em bruto, refinado ou 
não: 
001 - lingote, língulVdo, massa 

bruta, pão e semelhante 50 % 
002 - apara, limalha e sncata 50% 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, inclusive quan­
to à sua obrigatoriedade nos Estados 
Estrangeiro::; . 

Art. 3'1 Ficam revogadas as disposi­
ções em contrária, especIalmente e 
para esse únieo efeIto o disposto no 
§ 19 ao art. do Decreto-Lel n9 4.657, 
de 4 de setembro de 1942." 

Indiscutivelmente, 8rs. Membros 
desta Comlssao, a maténa que nos pro­
pomos estudar e sobre ela dar pare­
cer, reveste-se de magna importâncIa, 
poríl.uanto, se de um Jado é verdade 
que devemos proteger a industria de 
produçâo nacional, de outro lado, de­
vemos ter em mente, que ao fmal, 
quem paga esta proteçao, r.a-t. é mais 
que o própriu povo consumidor das 
necessidades. 

Se o aumento de percentagem de 
aliquotas sIgnificar um proporcional 
aumento nos custos de produção, este 
sHà acrescld·o, por fõrça do ÓbVlO, DO 
preço do produto entregw~ ao merca­
do. Quer dIzer destarte, Que, a re­
provaçao da propaslGao que est&mos 
dIscutindo, terlo. como conseqüência 

prática, a manutençáv dos atuaIs prp.­
ços dos produtos que utilizam o z:nco 
em sua manutaturação. Entretanto, se 
nos ativermos no fato de que a mctlis­
tria nacional, produtiva de zmco, nao 

suporta hoj~ a concorrência de preços 
ü O m esmiJ maLenal unportad{), con­
clUlrenws lógIcamente, que tal mdus­
tn". nao soOreVlvena, dando. cumo 
c()nseq\..encIa a olJngatonedade de Im­
portar amanha toao o ZlllCO que ne­
cessltamus sUJeItos dal a oscllaçao dos 
preçus ao produto estrangell'o, Ja en­
tao sem qUalqUtI concorrente nacio­
nal. 

Vê-se, de chofre, a importância do 
problema, e a necessidaae de ser ele 
conduzido com imparcialidade e anali­
zado e examinaao à 'uz do conjunto 
dos supenores lllte:ésses aa coletivI­
dade. 

Justo é mencion;u que os interês­
ses da coletivictade sâo aq<leles tra­
dUZIdos nO puro nacIOnalismo, de apro­
veitamento, valonzaçào e exploraçao 
de nossos próprios recursos naCIOnaIS, 
sem que tal observância de urmcIpl:Js, 
venha signiifcar e assegura, a alguns 
privilegiados, lucros de "trusts" e mo­
nopólios. 

Indubitàvelmente, a evolução dos 
tempos, sem propriamente coutesta·r 
os seculares prmClplOS [la econumla, 
traz-nos dia a dia, feições diferentes, 
no que diz respeito ás trocas entre os 
palses, quer dIzer, ao problema expor­
tação e importação. 

Prolongados debates, mereceu e está 
merecendo em nosso ~als a política. 
de exportação. Infelizmimte, náo ve­
rifiquei a mesma intensidade. no que 
diz respeito à importaçâo. Não ve,io 
como separar o tema, pois que, são 
equivalentes em importâncJa e perfa­
zem os fatôres de esquematizaçâo e 
complementaçao do proprio problema. 
Tal assunto, reputo, dos mais Impor­
tantes problemas brasileiros e mvoco 
a preocupação de nossos mf'stl'es de 
economIa, citando como eXf rr.plO, o 
ex-Mimstro Damel Faraco, que acaba 
de requerer a constitUição de uma Co­
missão de Inquérito nesta Casa do 
Congreso, com a finalidade de reexa­
minar nossa tarifa alfandegária e ao 
mesmo tempo colhêr os resultados (b­
tidos. através da Lei n9 3.244 de 14 de 
agõsto de 1957. 

O autor do projeto, o nobre Depu­
tado Guilhermmo de Oliveira, frisa 
em sua justificativa: "O dispositivo 
legal que ora se pretende alterar, a 
Lei n9 3.244 de 14 de agosto de 1957, 
tem, também, por finalidade a pro­
teçâo da produção naClOnal tace a 
similares estrangeiros. Com esta fma­
!idade, ainda recentemente o Conselho 



• 

.-4-

de Política Aduaneira, pela resolução 
97, alterou para 80% a al!quota do es­
tanno, que erà de 40 %. " 

ve-se que o Conse1l10 de Política 
Aduaneira, tem p'0deres delegados pela 
lei, para alterar allquoras, s~m a ne­
cesslctade da lei ordmài'lR. 

MaiS adla);lLe, diZ alnUa o autor do 
proNto, em sua justHlcativa: "Identi­
ca medida tomou o Sr. Presidente da 
Repúbilca ao sancionar o Projeto de 
Lei da Gamara, n 9 138, de J.965, 110 
Senado Federal (hoje Lt~1 nV4. 8~0, de 
29 de outubro de 19651, de autoria do 
nobre DeputadO CUni19. Bueno, ljue 
alterou a alíquot:;, referente a equipa­
mento eletl'lco." 

O Conse!l1) de Politie:!. Acluaneira 
pOOSUI a sua Secretafla Técmca, mas 
a eliiemplo de outros orgaos pUbllCOS, 
na (; pOSSUI mel'Os de reter eqUipes ~Ie 

alrü .1h'tlI téCnlcO porqClal!'.u ~e!lS el.~·­
mentos são recrutados pelo merc"do, 
oferecendo ., .. ,ores vanLagens. Tal 
aIianaçao, ,- ~ vl1stra- nos que as pes­
quisa,s ~e torna dlflceis, justlI1can­
do por ISSO as 1 ~mora, das lnllmeraS 
solicit.açõe5 de ajustamento de allquo­
Las e de problem8.s relativos a Polí­
tica Aduaneira. 

Entretanto, Jamais será a Camara, 
que fugira de assumir a responsabili­
dade do estudo ,ie problema que eXI­
ge para ~ua soluça0 a partlcipac;-uu do 
Gru;io jJúbh;o desta Naçao. 

ApÓS estas conSiderações, entrando 
no mérito, pràpnamente dito, men­
cionqmos o fato, de que no pms só 
temos uma indils~fla pl"Odutora de zm­
co, sendo então pioneIra. 

Apesar de técnica apnmorada. há a 
necessidade da proteção alfandegária, 
devldo ao porte de sua rroduçao, es­
timada em 20 a 25 toneladas por dia, 
perfazendo cêrca de 20% do CO:lsumo 
brasileiro. O consumo brasileiro em 
1964 foi cêrca de 40 mil toneladas to­
talmente importado (Dados colhidos 
na Revista "Máqumas e MetaiS _ 
Março de 1966). A allquota de lú ('Iu 
atual não constitui proteção. tendo 
sido fix·ada numa época em que nao 
havia prOdução de Zinco, sendo essa 
importante matéria-prima, totalmente 
importada. 

Agora, Ílll3tala-se no Pais, no mu­
nicípiO de Jtagual, Estad·o do Rio, 
funcionando desde janeiro ultimo, a 
primeira fábrica de zmco metálico, 
procesllando minério brasileiro. 

Tõda a indústria de metais não fer­
rosos, pOSSUI proteçao al!andegarla, 

consuoslanclada nas seguintes allquo­
tas: 

Estanho .................. . 
A,umlnio ................. . 
Chumbo ................. . 

4.0% • 
1>U% 
50% 

Outros dados podenam ser citadOS: 
como o aço em lingotes, com HO% e a 
bomlha e soda caustlca, matenal de 
alta llnportanCla nos .lSlabelecm1entos 
de ll1dústri<t qUImica com 100%. 

No .I:HaslI, temus emiJ,e~aS prudu­
zmdo zmco, operando lnGUsrrmlmente, 
de caplLal mtegralmente naclOl:al. com 
laOOraLOl'lO moderno e ,eCl1lCOS Cl!l.si­
lell"os, tormados as expen"as da em­
presa, num oelo exemplo de puro na­
cionalismo e patriotismo. 

E' opinião de autOrIdades técnicas 
do propno Gcverno, eumo a do Dl'. 
Gérson Augustú da Silva, primeiro 
preslQen te ao Consemo .pomica ll.aua­
nena, que a tlxaçao das diversas per­
centagens de allquotas, oem como a 
oscbaçao das causas tantanas, nao 
obedecem a cnteno fiXll, pelo lato 
mesmo de nao pocter ser, prevalecen­
do quase o arbltrio. (Vide depOImen­
to da autondade mencIOnada, na 
C. P. 1. sóbre o reexame da Lei de 
Tarifas no PaiS, em 20 de abril de 
1964. 

A proteção pretendida pelo projeto, 
Callquota de 50%), aplicar-se-a 00-

mente à parte prodUZida 110 Brasil -
cerca de 2070 de suas necessldaaes -
assunto este conheCIdo como c0ntm­
genclamento - e previsto no § 19 do 
artigo 49 da Lei n 9 3.244, de 14 de 
agõst·o de 1957. 

A importância do zinco no mercado 
é da mais aJr.a slgmflCaÇaO, emprega­
do em tUbulações, cl1apas onduladas 
(fólhas de zmco) , todo o artefato ~al­
val1lzado, pregos, parafusos. baldes, 

baCias, torres ae transmlssao, tCl·brica­
ção de latão - 50% de zmco, entran­
do 40% de cobre e 10% de estanhO. 
O zomaque, metal próprio para fun­
dição, cêrca de 80% de zinco e ° res­
tante de estanho, magnésio e aluml­
nio. 

Até mesmo na agricultura, o zinco 
é largamente utilizado na faL!lcação 
de fu.llllgenes, na forma de sal, etc. 

Certú de que, o CrlVO por que deve 
passar a proposição, por parte dos Srs. 
membros desta Comissão, lhe dará ao 
final, o acêrto da medida que vier­
mos adotar, menciono ainda o o tato 

• 



de haver ha Casa, uma C. P. I. para 
reVlsao dos pr-obJemas de nossa Po­
lIt1ca Aduanell'a, como tambem , é de 
nosso conhecunen to. estar o Govérno, 
elaborando um projetv, cUJa mensa­
gem, segundo nosso conhecImento, em 
breve seni. enVlada pelo Executivo ao 
COJ;lgresso N aciona!. 

Vejo, entao, a aprovação do projeto, 
como uma frutUera antecip'lçao 'íesta 
Casa, na SOlUÇa0 de uma parte do 
magno problema. 

!l - - pm ecer 

Face às razões e considerações es­
posadas, somos pela aprovaçao co pro­
jeto n 9 3.513, de 1966, de autoria do 
nobre Deputado Guilhermmo dê Oli­
veira. 

Sala das Sessões, abril de 1966. -
Lyrlo Bertoli, Relator. 

PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Economia em sua 8~ 
Reunião Ordinária, realizada em 27 de 
abril de 1966, 

- pela sua Turma ., A" 
- presentes os senhores d'3putados 

Unirio Machado - Presidente, Milton 
CasseI, Bagueira Leal, MarcIal Terra, 
Lyrio Bértolli, Alvaro Catão, Espedito 
Rodrigues, Jorge KalumE' José RIcha, 
Roberto Saturnino Zacl1arias Seleme, 
Sussurr.u Hirata e Bernardo Bello, 

- apreciando o Projeto ]19 3.513-66 
- d'Ü sr. Guilhermino de Oliveira -
que "Dá nova redação ao item 79-01, 
alínea 001 e 002, da Seca0 XV, da 
Tarifa que acompanha a Lei n9 3.244, 

1 de 14 de agôsto de 1957", 
- resolve aprovar, por unanimida­

de, O" Parecer favorável do Relator, 
Deputado Lyrio Bérto!li. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 
1966 . . - Unírw Bachado, Presidente -
L,!!no Bértolli, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Projeto n 9 3.513-66, de autoria 
do nobre Deputado Guilhermino de 
Oliveira, objetiva a alteraçãJ de dis­
positivo constante da Lei n9 3.244 de 
14 de agôsto de 1957. 

Tramitando pelas doutas CJmissões 
de Constituiçã'Ü e Justiça e de Econo­
mia, logrou obter em ambas, parecer 
favorável. 

Quando de sua apreciação pela COM 
missão de Econolma, o senho!' l'f'lator 
Deputado Lyrio Bertoli em brilhante 
parecel, deixou demonstrada., de for­
ma metorquivel, a Justeza da proposi­
ção, e ainda mais a sua inteira pro­
cedôncia, em face da :J.ecessidacte in­
dispensável de protegermos a produ­
ção nacir:>nal do zinco. 

Como bem ficou demonstrado tôda 
a indüstria naciOnal de metais não 
ferrosos, possui proteção alfandegária, 
como é o caso do estanho, do chumbo 
e do aluminio. 

Ora, o que se pretende na proposi­
ção em tela é justamente extender essa 
prcteçáo também ao zinco. 

Como é ao nosso conhecimento, até 
bem pouco, todo o nosso mercado era 
abastec!do de zinco importado, tOdavia 
já agora possuímos uma indústria 
dêsse metal no municlplO de Itaguaí, 
no Estado do Rio de Janeiro, produ­
zindo cÉ'rca de 10.000 toneladas para 
uma rtemanda de 50.000 t(lneiadas. 

E' evidente que, oferecIda a prote­
ção que se propõe no presente projeto, 
ela servirá de considerável estimulo a 
essa indústna pioneira, de forma a 
que ela possa atingir a uma produçao 
bem superiir a atual, contribuindo não 
mais com 20%, porém com mais de 
50% para o atendimento da nova de­
manda. 

Ademais, a filosofia do projeto se 
adapta perfeitamente a tradição le­
gislativa brasilelra, de defender sem­
pre a indústria nacional. 

Finalmente, veriflcamos que o va­
lor da aJiquota proposto - 50% - é 
igual ao vigente para o aluminio e o 
chumbo e bem inferior ao do estanho 
- 80%. 

II - Parecer 

Pelo exposto, julgando a medida de 
todo procedente, acompanhamos os 

pareceres anteriores, opinando favorà­
velmente a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 28 de abril de 1966. 
DeputadO Ario Teodoro, Relator. 

PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Finanças, ew sua 7~ 
Reunião Ordinária, realizada tm 28 
de abril de 1966, sob a presidência do 
Senhor Pereira Lopes, Presidente, e 
presentes os Senhores Wilson Chedld, 
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Flôres Soares, Mário Covas, Jairo 
Brum, Alves de Macedo, Moura San­
tos, Orlando Bértoli, Flavianu Ribei­
ro, último de Carvalho, EzeqUlas Cos­
ta, Hegel Morhy, Raul de Góes, Os­
car Cardoso, Ario Theodoro, Ruben 
Alves Athiê Coury, opina, por unani­
midade, de acôrdo com o parecer do 
relator, Deputado Ario Theodoro, pela 

aprovação do Projeto n9 3.513-66 que.. 
"dá. nova. redação ao ltem 79-01, ali­
neas 001 e 002, da. SeçãO' XV, da. Ta:.­
rifa que acompanha a Lei n9 3.24A, de 
14 de agõsto de 1957". 

Sala das Sessões da comissão d& 
Finanças, em 28 de abril de 1966. -
Deputado Pereira Lopes, Presidente -
Deputado Ario Theodoro, Relator . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, . 
PROJETO N2 3 513/66 

E M E N D A NQ 

Onde se lê no art. 1Q 

002 - apara, ~malha e sucata-5~ 
Leia-se: 

Art. 12 

002 - apara, :J.m.alha e sucata - 2~ 

-Sala das Sessoes, em 12 de maio de 1 966 

S1 . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t1 

PROJETO Nº 3 513/66 

-Dá nova redaçao ao item 79-01, 
N 

alíneas 001 e 002, da Secçao XV, da Ta-
rifa que acompanha a Lei nº 3 244, de 
14 de agôsto de 1957 • 

E M E N D A N2 

-Suprima-se no art. 2º "in fineI a seguinte expressa0: 

••• inclusive quanto à sua obrigatoriedade nos Esta­
dos Estrangeiros 11 

-Sala das Sessoes, em 12 de maio de 1 966 

Gf • 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Er'IIEHDA AO PROJETO DE LEI 11Q 3. 513/66 

Acrescente- se onde couber : 

Art . : A majoração constante desta lei terá aplica 
"" A çao de acordo com as normas baixadas pelo 

Conselho de Política Aduaneira conforme cons 

ta do Art . 4Q, nota 162 da Lei 3. 244 de 14 
A 

de agosto de 1957. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a inclusão do presente a~tigo , dar- se- á ao 

"" Conselho de Política Aduaneira as condiçoes de que necessi 

t a para intervir no prOblema , já que é o 6rgão legal deque 

dispõe o Govêrno para o estudo e aplicação de sua polí tica 

aduaneira . 

"" S . Sessoes , em 

\ 
, 

Deputado Fede~ 1 

Mod, Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 3 513-B, de 1 966 

Dá nova redação ~ltem 79-01, alÍneas 001 e 002 
da Seção XV da Tarifa que acompanha a Lei ng 3 244,de 
14 de agôsto de 1957; tendo pareceres: da Comissão da 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 19 
ridicidade e, favoráveis, das Comissões de Economia e 

F ' , de inanças. Par ceres as emendas de Planario: da Co-
missão de Constituição e Justiça, pela constituciona-

, " , , 
lidade; favoraveis a emenda ng 2 e contrarios as de-
mais, das Comissões -de Economia e de Finanças • . 

(Projeto nQ 3 513-A, de 1 966, a que se referem os PA 
receres). 



CÂf\r1ARA DOS DEPUTADOS 

Em0rdas ofcrt0 idas ao Projeto nQ 3.513-A, de 1966, enca­
minhadas às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­

nomia e de Finanças 

N9 1 

Onde se lê no art. 19: 

002 - apara, limalha a sucata 
50 % 

Leia-se: 
Art. 19 
002 - apara, limalho:l e sucata -

20 %. 
Sala das Sessões. 12 de maio de 1966. 

- Dulcino Monteiro. 

N 9 2 

Suprima-se no art. 29 "in fine" a 
seguinte expressão: 
" . .. inclusive -quan to à sua obrigato­
riedade nos Estados Estrangeiros". 

Sala d,)s Sessões, 12 de maio de 
1966. - Dulcíno MOnteiro. 

NI' 3 

Acrescente-se onde couber: 

Art. A majoração constante desta 
Lei terá aplicação de acôrdo COm as 
normas baixadas pelo Conselho de 
Politica Aduaneira conforme consta 
do art. 49 , nota 162 da Lei n9 3.244, de 
14 de agôsto de 1957. 

Justificação 

Com a inclusão do presente artigo, 
dar-se-á ao Conselho c.~ Política 
Aduaneira as condições de que neces­
sita para in~ervir no problema, já que 
é o órgão legal de que dispõe o 00-
vêrno pa"a o estudo e aplic')ção de 
sua política aduaneira. 

Sala das Sessões. - Amérzco de 
~ouza. 

--------_._-----------
Departamento de Imprt:nsa Nacional - Brasilia - 1966 
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PROJETO 

NQ 3.513-A, de 1966 

Dá nova redação ao item 79-01, alíneas 
001 e 002, da Seção XV. da Tarifa 
que acompanha a Lei n9 3.244 de 
14 de agôsto de 1957; tendo Parece­
res: da Comissão de Constituicno e 
Justiça. pela constitucionalidaàe e 
juridicidade' e, fa')OTállpis. das Co­
missões de Economia e de Finanças. 

(PROJETO N9 3.513, DE 1966, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O item 79-01. alíne~s 001 e 
002, da Secção XV, da Tarifa que 
acompanha a Lei n9 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957. passa a ter a seguinte 
redação: 

"78-01 - Em bruto, refinado ou 
não: 

001 - lingote, linguado, massa bru. 
ta, pãu e semelh6.nte - 50%. 

002 ...:.. _ apara, limalha e sucata 
50%. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data dé sua publicação, inclusiyç 
!U!qnto à Ima obrigatoriedade nos Eê;: 
taCl'os Estrangeiros. ---'-Art. 39 Ficam revogadas as dispo­
sições em contrário. especialmE'nte e 
para êsse únko efeito o disposfn no 
§ 19 ao art. do Decreto-lei n 9 4.657, 
de 4 de setembro de 1942. 

Justificação 

O presente projeto tem a finali­
dade de elevar a tarifa alfand"9,'ária 
incidente sôbre o zinco importado. A 

eleva cão proposta de 10% para 50% 
da alíquota "ad valorem". constante 
da Tabela de Tarifas que acomlJanha 
a Lei n 9 3 .244, de 14 de agôsto de 
1957, ob,ietiva estimular a produção 
interna do zinco. 

Atualmente o nosso pais produz 
cêrca de 10.000 tonelHdas anuais. para 
uma demHnda de 50.000 toneladas. 
Nos~o parque produtor está atf\wes­
s"lndo uma fase progressiva. o que nos 
faz esperar, num futuro muito pró­
ximo uma nroducão de aproximada­
mente 30.000 toneladas anuais. 

Outra r'3,zão :HI'nselha a adocão da 
medida ora proposta: é aue a Lei !1ú .. 
mero 3.244. fixa a alíauota dE' 50 % 
para o alumínio, 50% para o chum­
bo e 80% para o estanho. que. ('amo 
o zinco, são metais comuns empre­
gados na metalurgia e suas oOras. 

O dispositivo legal que ora se pre­
tende alterar, a Lei nO 3.244, de ]4 de 
agôsto de 1957, tem. também. por fi­
naiidade a protecão da producão na­
danaI face a sinlilares estrangeiro!!. 
Com esta finalidade, Aindq recrnte­
mente o Conselho de Política Adua­
neira, pela Resolucão 97, alterou para 
80% a alíquota do estanho, que era 
de 40%. 

Idêntica medida tomou o Sr. Pre. 
sidente da República ao sancionar o 
Projeto de Lei da Câmara, n\> 138 de 
1965, no Senado Federal, (hoje Lei 
n\> 4.820, de 29 de outubro de 1965), 
de autoria do nobre Deputado Cunha 
Bueno, que alterou a alíquota refe­
rente a equipamento elétrico. 
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Assim sendo, a medida que subme­
temos à consideração :lesta Ca.sa vis"! 
a proteger a florescente indústri:> do 
zinco em nossa Pátria, que ampara 
por medidas eficázes como esta, den­
tro de poucos anos atingirá a auto­
suficiência. 

LEGISLAÇAO CITADA 

I - Decreto-lei n9 4.657. de 4-9-42 
Lei de Introducão n.o Código Civil 

Brasileiro 
· .................................... . 

Art. 19 Salvo disposição contrária. 
a lei começa a vigorar em todo o 
país. Quarenta e cinco dias depois de 
ofici? lmente publicada. 

§ 19 Nos Estados estrangeiros. a 
obrü!'~toripti~rlp d."t Lpi br~qilelra. 

Quando admitida. se inicia três me­
ses depois de oficialmente publicada. 
· .................................... . 
· ................................... . 

LEI N9 3.244 - m<: 14 DE AGÔSTO 
DE 1957 

Dispõe sôbre a Reforma da Tarifa das 
Alfândegas e dá outras providên­
cias. 

· .................................... . 
Seção XV 

Metais comuns emvreQados na Meta­
lurgia e suas obras. 

Capitulo 79 

Zinco 

Item 79-01 - Em bruto. refinado 
ou não: 

001 - lingote. linguado. massa bru­
ta. pão e semelhante - 10%. 

002 - apara, limalha e sucata -
10%. 
· .................................... . 
· .................................... . 

Sal'! das Ses~ões. em 10 de marco 
de 1966. - Guilhermino de Oliveira. 

COMISSÃO DT? CONSTITUIÇÃO .. 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto não contraria dispositi­
vos constitucionais nem peca por fal­
ta de técnica lei1:islativa. Está corre­
tamente formulado. Nada se pode ale­
gar, também. quanto à sua juridici­
dadf'. Tem condicões de ser aprova­
do pf!la douta Comissão de Constitui-

ção e Justiça, que não é, no caso pre­
sente. a de mérito. As Comissões de 
Economia e Finanças compete o exa­
me da matéria ue fundo e suas re­
percussões na economia nacional e na 
política alfandegária do Govêrno. 

Não obstante, queremos i:I,,,entuar 
que o assunto interessa ao Brasil e, 
particularmente ao Estado do Rio de 
Janeiro, em cUjo território se instalou 
e está em fase de producão uma fá­
brica de zinco. usando métodos novos 
e Quase revolucionários. . 

Trata-se de promissora e florescen­
te indústria localizada no Município 
de Itagual, minha terra natal. Se o 
Govêrno não lhe faltar com o seu es­
timulo e amparo. podf'rá amplíar-se 
de modo a preencher, em tempo rela­
tivamente curto, às necessidades do 
mercado intF.rn-n nacionfll. 

Sob êsse aspecto, além do legal e 
constitucional, o projeto virá a me­
recer o apoiO das comissões técnicas 
da Câmara. 

E' o nosso parecer, favorável à cons­
titucionalidade e juridicídade da pro­
posição. 

Sala da ComisRão.~m 30 de março 
de 1966. - Getúlio Monra, Relator. 

PARECER DA OOMIS'lÃO 

A Comissão de Consti I uicão f' Jus­
tira, em rE'llnião pxtrA/)Tdinnria dp sua 
Turma "A". rea li7,ada no dia 'lO. 3.66, 
oninoll. unânimemente. nela cOõ'lstitu­
cinnalirlarle e jurldicidade do Projeto 
n9 3.513-66, nos têrmos do pa,recer do 
Relator. 

Esfivpram presentes os Senhores 
Denutarl"s: Dialma Marinbo - Vice­
Presidente. Getúlio Moura - Rplator, 
Raimnndo Brito, Teófi10 de Andradp 
r'elestino Filho. Arruda Câma·ra. Wil~ 
Bon Martins . Taerte Vi"ira. Ivan Luz, 
Guilhprme Machado e Osni Regis. 

Sala da ComiR<ão. em ~o d'e marco 
de 1 Ofl6. - Dialma Mari,th.o. Vice­
Presidente. no exerci cio 'rla Presidên­
cia. - Getülio Moura, Relator. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Srs. Membros da Comissão de Eco­
nomia. 

Coube-me a tarefa de l'elatar o Pro­
jeto nQ 3.513. de 1966. de autoria do 
nobre Deputado Guilhermino de Oli-

• 
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veira, e que trata de dar nova redação 
ao Hem 7H-Ul, allneas U01 e UU'l, oa 
Seçao XV, oa lal:l1a que a(;(,mp:;,nna 
a LeI n Y 3. ~44, Cie 14 de ago~"Ú djJ 
1~57. I 

A Comissão de JustiçJ. deu paJecer 
favoravel quanto a cunS~llUClUmwaaCle 
e' JunolclUaoe oa pro;lU,;lçaLl, ~allen­
tanoo o parecer 00 N uore lJelJuLaau 
GeLullo .MUula, que, a Goml~~aÚ oe 
:E..cOnl>mla e 1<'marH,:as, cOmpeLe o exa­
me oa matena oe Iundo e suas rep€T­
cussoes na econumm naClOlJal e na 
pollLlca 'altanClegana do ,}overno. 

O projeto tem a seguinte redação: 

"O Congresso NacioIli:L1 der;reta: 

Art. 19 O item 79-ul, alineas 001 e 
OO~. Wl Secçao XV, oa 'lanra que 
acompanha a LeI n9 3.244, de 14 de 
agosto de 1957, passa a ler a seguinte 
redaçao: 

"78-01 - Em bruto, retinad:> ou 
não: 
001 - lingote, lingua,do, massa 

bruta, pão e semeihante 50% 
002 - apara, limalha e S!lcata 50% 

Art. 29 Esta Lei entra em vIgor na 
data de sua publ1caçao, inclusive quan­
to a sua obrigatoriedade nos Estados 
Estrangeiros. 

Art. 39 Ficam revogadas as dü,posi­
ções em contraria, especIalmente e 
para êsse unieo efeIto o disposto no 
§ 19 ao art. ao Decreto-LeI n9 4.657, 
de 4 de setembro de 1942." 

Indiscutivelmente, 8rs. Membros 
desta Comlssa{J, a mati~na que nos pro­
pomos estudar e sóbre ela dar pare­
cer, reveste-se de magna llIJportãncla, 
porquanto, se de um fado é verdade 
que dev.;mos proteger a industria de 
produção nacional, de outro lado, de­
vemos ter em mente, que ao fmal, 
quem paga esta proteçao, La,. é mais 
que o próprio povo consumulor das 
necessidades. 

Se o aumento de percentagem de 
alíquotas sIgnifIcar um proporcional 
aumento nos custos , de produção, éste 
st:rá acreSCIdo., por força do ÓbVIO, no 
preço do produto entregw) 'ao merca ­
do. Quer dIzer destarl;e, que, a re­
provação da proposição que est&mos 
discutindo, teria como conseqüência 

pratica, a manutençáv dos atuaIs prA­
ços dos produtos que utilizam o zinco 
em sua manutaturaçào. Entretanto, se 
nos ativermos no fato de que a inoús­
tria nacional, produtiva de ZlllCO, nao 

~up(}rta hoje 9. concorrência de preços 
do mesmu malenal ImportaO'o, con­
ClUlleIllJS loglcamente, que tal mous­
tnu, l1ao sooreVlvena, oando cumo 
conseql.<enCla a oungaLonedaae de lm­
portar amanha woo o zmco que ne­
ceSSlLamUE SUJeItos daI a oscllaçao dos 
preçus ao pr::>outo estrangelfo, Ja en­
tao sem qualquer concorrente nacio­
nal. 

Vê-se, de chofre, a importância do 
problema, e a necessldaae de ser êle 
conduzido com imparcialidade e anali­
zado e examinaao li. lUZ do conjunto 
dos supenores lllLeresses oa coletivi­
dade. 

Justo é mencionar que os interês­
ses da coletividade são aqoléles tra­
dUZIdOS no puro naclOnalib11l0, de apro­
veitamento, valonzaçao e exploraçao 
de nossos propnos recursos naClOnalS, 
sem que tal observãncla de urmclplos, 
venlla signiifcar e assegura, a alguns 
privIlegiados, lucros de "tru~ts" e mo­
nopólios. 

Indubitàvelmente, a evolução dos 
temp:Js, sem propriamente coutesta.r 
os seCUlares prmclplOS !la econumla, 
traz-nos dia a dia, feições diferentes, 
no que diz respeito as trocas entre os 
palses, quer dIzer, ao problema expor­
taçao e importação. 

PrOlongados debates, mereceu e está 
merecendo em nosso t::als a política 
de exportação. Infelizmên te, 113.0 ve­
rifiquei a mesma intensidade, no que 
diz respeito à importaçâo. Não ve,io 
como separar o tema, pois que, são 
equivalentes em importânCIa e perfa­
zem os futàres de esquematização e 
complementação do propno problema. 
Tal assunto, reputo, dos mais Impor­
tantes problemas brasileiros e mvoco 
a preocupação de nossos mf'stresde 
economIa, citando como ext rr.plO, o 
ex-Mimstro Damel Faraco, que acaba 
de requerer a constituição de uma Co­
missão de Inquérito nesta Casa do 
Congreso, com a finalidade de reexa­
minar nossa tarifa alfandegária e ao 
mesmo tempo colhêr os resultados cb­
tidos. :;ttra vés da l,ei n9 3.244 de 14 de 
agósto de 1957. 

O autor do projeto, o nobre Depu­
tado Guilhermmo de Oliveira, frisa 
em sua justifiéativa: "O dispositivo 
legal que ora se pretende alterar, a 
Lei n9 3.244 de 14 de agosto de 1957, 
tem, também, por finalidade a pro­
teção da produção nacional tace a 
similares estrangeiros. Com esta fma­
lidade, ainda recentemente o Conselho 
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de Política Aduaneira, pela re50luçlio 
97, alterou para liO% a 2.llquota do es­
tanho, que era de 40%." 

Ve-se que o Conselho de Polltica 
Aduaneira, tem pOderes delegados pela 
lei, para. alterar alIquotas, som a ne· 
ccssluade da lei ordmanu. 

Mais adumte, diz. amUa o autor do 
proNto, em sua justiílcatIva; "Identl­
ca medida tomou o Sr. Presidente da 
Repú.bllca ao sancionar o Projeto de 
Lei da Câmara, n 9 138, de "965, no 
8enado Federal lhoje Lei n"4. 8~0, de 
29 de outubro de 1965>, de autona do 
nobre Deputado Cunha Bueno, 4ue 
alterou a alíquota referente a equipa­
mento elétl'lCo." 

O Conse!ll) de Política .t\cluaneira 
POOSUI a sua Secretaria Técmca, mas 
a exemplo de outros orgaos publlC0S, 
neu possui melOS de reter equipes lle 
aI cu .11 v~1 téCniCO porq aal! ,,O ::eus el.~·­
mentos são recrutados pelo merc"do, 
oferecendo .. ,·,ores vantagens. Tal 
afirmaçào, , •. , unstra-nos que a5 pes­
quisas se torna dlflceis, justIfican­
do por lSSO as j omora', jas In !lmeras 
sOlicitl;l.çóes de ajustamento de aflquo­
Las e de problem!:',s relativos u Poli­
tica Aduaneira. 

Entretanto, Jamais será a Càmc.ra, 
que fugirá de assumIr a responsabili­
dade do estudo ,ie problema que eXI­
ge para eua SOluça0 a partIclpa~au <.lo 
Gruj)o pú.bh;o desta Naçao. 

. ApÓS estas considerações, eu trando 
no mérito, própnamente dito, men­
cionamos o fato, de que no paiS s6 
temos uma indüstna produtora de zm­
co, sendó então pioneIra. 

. Apesar d" técnica aprImorada. há a 
necessidade Ga proteçâo alfandegária, 
devido ao porte de sua rroduçao, es­
timada em 20 a 25 toneladas por dia, 
perfazendo cêrca de 20% do cú;:Jsumo 
brasileiro. O consumo brasileiro em 
1964 foi cêrca de 40 mil toneladas to­
taJmente importado (Dados colhidos 
na .Revista "Máqumas e Metais _ 
Març,o de 1966>. A allquota di! 16% 
atual não constitui proteçao. tendo 

sido fixada numa época em que nao 
havia produção de Zinco, sendo essa 
importante matéria-prima, totalmente 
importada. -

Agora, instala-se no País, no mu­
nicipio de Itagual, Estad·o do Rio, 
funcionando desde janeiro ultimo, a 
primeira fabnca de zmco metálico, 
processando minério brasileiro. 

Tõda a indú.stria de metais não fér­
rosos, pOSSUI proteçáo a1.!andegárla. 
consubslanclada nas segUlJ1tes auquo­
tas: 

Estanho ................... 40% 
Ammmio ................ . . óU % 
Chumbo ......... ,........ 50% 

Outros dados podenam ser citados, 
como o aço em lmgotes, com ilO% e a 
bOIlllha e soda caustlca, llL:~tenal de 
alta lmportancla nos ,~s(abelecml~ntos 
de lIldústritt qUlmil:a com 100%. 

No Bra~Jl, t~mus emfh"!:iaS pructu­
zmdo zmco, opelando IllGUStrlalmente, 
de capllal integraunente l1~c!Or:al, com 
laboratono moderno e ,eCDlCOS musi­
lelros, tormados as expen~as da em­
presa, num Delo exemplo de puro na­
cionalismo e patriotismo .. 

E' opmiào de autondades técnicas 
do propno Gcvêrno, Gomo a do Dl'. 
Gérson Augustú da Silvlt, primeiro 
preslQente au Consemo pOluica Adua­
neIra, que a fIxaçao das diversas per­
centagens de allquotas, nem como a 
osci"açao das causas cantanas, nao 
obedecem a cnteno rIXO, pelo Lato 
mesmo de nao pOder ser, prevaJecen­
do quase o arbltl'lO. (Vide depOlmen­
to da autondade mencIOnada, na 
C. P. 1. sõbre o reexame da Lei de 
Tarifas na PalS, em 20 de abril de 
1964. 

A proteção pretendida pelo projeto, 
(aliquota de 50%>, aplicar-se-a só­
mente á parte produzida no Brasil -
cerca de 20% de suas necessidades -
assunto este c.onhecldo como contm­
gencmmemo - é previsto no § 1Q do 
artIgo 49 da Lei n 9 3.244, de 14 de 
agôst·;) de 1957. 

A importância do zinco no mercado 
é da mais aHa slgIllflcaçao, emprega­
do em tubulações, chapas onduladas 
(fôlhas de ZIIlCO> , todo o artefato gal­
vaIllzado, pregos, parafusos. baldes, 

baCIas, corres ae transmlssao, -f·ctnrica­
ção de latão - 50% de ZIl1Ctl, entran­
do 40% de cobre e 10% de estanho. 
O zomaque, metal própria para fun­
dição, cêrca de 80 % de ~inco e o res­
tante de estanho, magnésio e alumi-
nio. -

Até mesmo na agricúltura, o zincQ 
é largamente utilizado na falJ!lcação 
de fu.mlgenes, na forma de sal, etc. 

Certo de que, o CflVU por que deve 
passar a proposição, por parte dos 81'S. 
membros desta Comissão, lhe dará ao 
final, o acêrto da medida que Vler­
mos adotar, menciono ainda o o tato 

• 
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de haver na Casa, uma C. P. I. para 
revlSao das problemas de nossa Po­
liuca Aduanelra, como tambem é de 
nosso conheclIDento. estar o Governo, 
elaborando um proJe~v cUJa mensa­
gem, sçgundo nosso conlleclmento, t!m 
breve será envIada peJ.o Executivo ao 
Congresso Nacional. 

Vejo, entao, a aprovação do projeto, 
como uma lrutltera aoteclp·tçao ·jt!sta 
Casa, na solução de uma parte do 
I1lagno problema. 

11 -- Palecer 

Face às razões e considerações es­
posadas, somos pela aprovaçao c:o pro­
jeto nO 3.513, de 1966, de autoria do 
nobre Deputado GUllhermmo de Oli­
veira. 

Sala das Sessões, abril de 1966. -
Lyr10 Bertoli, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia em sua 8" 
Reunião Ordinária, realizada em 27 de 
abril de 1966, 

- peja sua Turma "A" 
- presentes os senhores deputados 

Unírio Machado - Presidente, Milton 
Cassei, Bagueira Leal, MarCial Terra, 
Lyrio Bértolli, Alvaro Cata0, Espedito 
Rodrigues, Jorge KaJumt' José Rlcna, 
Roberto Saturnmo Zael1arias Seleme. 
Sussurr.u Hirata e Bernardo Bello, 

- apreciando o Projet:> 1'0 3.513-66 
- do 1;1'. Guilhermino de Oliveira -
que "Dá nova redação ao item 79-01, 
alínea 001 e 002. da Seca0 XV, da 
Tanta que acompanha a Lei nO 3.244. 
de 14 de agõsto de 1957", 

- resolve aprovar, por unanimida­
de. o Parecer favorável do Relator. 
Deputado Lyrio Bérto!U. 

Sala das Sessões. em 27 de a')ril de 
1966. - Unino Bachado, Presldf'nte -
Lyno Bértolli, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Projeto -n9 3.513-66. de autoria 
do nobre Deputado Guilhermino de 
Oliveira, objetiva a alteraçãJ de dis­
positivo constante da Lei no 3.244 de 
14 de agõsto de 1957. 

Tramitando pelas doutas Comissões 
de Constituição e Justiça e de Econo­
mia, logrou obter em ambas parecer 
favorável. 

Quando de sua apreciação pE:la CtI­
missão de Econonua, o senhor rf'lator 
Deputado Lyrio Bertoli em brilhante 
parecer, deixou demonstrada, de for­
ma metorqUlvel, a Justeza da proposi­
çáo. e amda maIs a sua mteira pro­
cedimclU, pm face da :1ecessidade in­
dispensável de protegermos a produ­
ção nacional do zinco. 

Como bem llcou demonstrado tôda 
a indústna nacional de metais não 
ferrosos, possui proteção alfandegária, 
como e o caso do estanho, do chumbo 
e do aluminio. 

Ora, ° que se pretende na propasi­
ção em tela é justamente extender essa 
preteção também ao zinco. 

Como é ao nosso conhecimento, até 
bem pouco, todo o nosso mercado era 
abastec!do de zmco import.ado, todavia 
já agora possuímos uma indú.:;tr!a. 
dêsse metal no municlplO de. Itagual, 
no Estado do Rio de .Janeiro, produ­
zindo cêrca de 10.000 toneladas para 
uma demanda de 50. 000 t0nej~.das. 

E' evidente que, oferecida a prote­
ção que se propõe no presente p~ojeto, 
ela servIrá de conSIderável estimulo a 
essa mdústria pioneira. de forma a 
que ela p0ssa atingir a uma produção 
bem superiir a atual, ;:ontribuinda não 
mais com 20%. porém com mais de 
50'70 para o atendimento da nova de­
manda. 

Ademais, a filosofia do projeto se 
adapta perfeitamente :l tradição le­
gislativa brasilell'a. de defender sem­
pre a indústria naclOnal. 

Fmalmente, verifIcamos que o va­
lo!' da alíquota proposto - 50% - e 
igual ao vigente para o alumínio e o 
chumbo e bem inferior ao do estanho 
- 80%. 

iI - Parecer 

Pelo exposto, julgando a medida de 
todo procedente. acompanhamos os 

pareceres anteriores, opinando favorà­
velmente a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 28 de abril de 1966. 
Deputado Ario Teodoro, Rt!lator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, r.m sua 7" 
Reunião Ordmária. realizada <:m 28 
de abril de 1966, sob a presidência do 
Senhor Pereira Lopes, Presidente, e 
presentes os Senhores Wilson Chedíd, 



Flôres Soares, Mário Covas, Jairo 
Brum, Alves de Macedo, Moura San­
tos, Orlando Bértoli, Flavian0 Rioei­
ro, último de Carvalho, EZeqUlas Cos­
ta, Hegel Morhy, Raul de Góes, Os­
car Cardoso, Ario Theodoro, Ruben 
Alves Athiê Coury, opina, por unani­
midade, de acôrdo com o párecer do 
relator, Deputado Ario Theodoro, pela 

aprovação do Projeto n9 3.513-66 que 
"dá nova redaçao ao Item 79-01, ali­
neas 001 e 002. da Seçã:> XV, da Ta­
rifa que acompanha a Lei n9 3.244, de 
14 de agôsto de 1957". 

Sala das Sessões da Comissão dé 
Finanças, em 28 de abril de 1966. -
Deputado Pereira Lopes, PresIdente - ' 
Deputado Ario Theodoro, Relator. 

3 • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,o 3 513-A, de 1 966 

Dá nova redação ao item 79-01, alíneas 001 e 
~ 002, da Seção XV, da Tarifa que acompanha a Lei nQ 

3 244, de 14 de agôsto de 1957; tendo pareceres:da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu-

, 
ciona1idade e juridicidade; e, favorave1s, das Co-
missões de Economia e de Finanças. 

(Projeto nG 3 513, de 1966, a que se reterem os p~ 
receres) • .. 

hc/. 
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P;OJETO 

NI? 3.513, de 1966 .' . '}. 

Da nova redação ao item '79-01, alí­
neas 001 e 002, da Seção XV, de Ta­
rija que acompanha a Lei 1,9 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957. 

'(DO SR. GUILHERMINO DE 
OLIVEIRA) 

(As Comiss6es de Constituição e JU&­
tiça, de Economia e de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O item 79-01, alíneas 001 e 
002, da Secção XV, da Tadfa que 
acompanha a Lei n 9 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, passa a ter a seguinte 
redação: 

"78-01 - Em bruto, refinado ou 
ntio: 

001 - lingote, linguado, massa bru­
ta, pão e semelhante - 50% . 

002 - apara, limalha e sucata 
- 50%. 

Art. 2Q Esta Lei entra ;)m vigor na 
data de sua publicação, inclusive 
quanto à .sua obrigatoriedade no.:> Es-
tados Estrangeiros. . 

Art. 3Q Ficam revogadas as dIspo­
sições em contrário, especialmente e 
para êsse único efeito o disposto no 
§ 19 ao art. do Decreto-lei n9 4.657, 
de 4 de setembro de 1942. 

Justificação 

O presente projeto tem a flnalida.­
de de elevar a tarifa alfandegária. in­
cidente sôbre o zinco Impcrtado. A 
elevação proposta de 10% para 50% 
da alíquota "ad valorem", constante 
da Tabel~ de Tarifas que acompanha 
a Lei n 9 3.244, de 14 de agOsto de 
1957, objetiva estimular a produção 
interna do zinco. 

Atualmente o nosso pais produz 
cêrca de 10.000 toneladas anuais, ):I1t­
ra uma demanda de 50,000 toneladas. 
Nosso pal't'l'1i~~tor ése-~1iftavf.!l­
sando uma.:faae prógr:eiinva; o--1itiénÕ'S 

faz esperar, num futuro multo pró­
ximo uma produção de aprox:mada­
mente 30.000 toneladas annais , 

Outra razão aconselha a adoção da 
medida ora proposta: é que a Lei nú­
mero 3.244, fixa a aliquota de 50% 
para o alumínio, 50% para o chum­
bo e 80% para o estanho, que, como 
o zinco, são metais comuns empre­
gados na metalurgia e suas obras. 

O dispositivo legal que ora se pre­
tende alterar, a Lei n Q :3.244, de 14 
de agôsto de 1957, tem, também, por 
finalidade a proteção da prodnção na­
cional face a similares ~strangeiros. 
Com esta finalidade, ainda recente­
mente o Conselho de Politica Adua­
neira, pela Resolução 97, alterou paTa 
.80 % a alíquota do estanho, que era 
de 40 % . 

Idêntica medida tomou o Sr. Pre­
sidente da República ao sancionar o 
Projeto de Lei da Câmara, n9 138, de 
1965, no Senado Federal, (hoje Lei 
n9 4.820, dI' 29 de outubl'o de !g65) . 
de autüria do nobre Deputado Cunha 
Bueno, que alterou a alIquota ;'efe­
rente a equipamento elétnco . 

Assim sendo, a medida !'!'le subme­
temos à consideração desta Casa visa 
a proteger a florescente indilstria do 
zinco em nossa Pátria, que ampar!i 
por medidas eficázes como esta, den­
tro de poucos anos atingirá a auto­
suficiência. • 

LEGISLAÇAO CITADA 
l. - Decreto-lei n9 4.657. de 1-9-42 

Lei de Introdução ao Código Civil 
BraSileiro 

Art. 19 Salvo disposição contrária, 
a lei, come.c.a.._i l'jg9r~=-3m todo o 

o . pal.'s., .. .q"uae:en ~ .:~ .. :~Ja;rett~(1.i&s ~tepois de 
'-of'iêfalmente publicada. 
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§ 19 Nos Estados estrangelrcs, a 
ubrlgatoriedade da Lei brasileira, 
quando admitida, se iniCIa trt!:; me­
ses depois de oficialmente publlcada. 

· .................................. . 
· .................................. . 

LEI N9 3.244 - DE 14 DE AGÔSTO 

DE 1957 

Dlbpõe sôbre a Reforma da Tarif~ ~as 
Alfândegas e dá outras p7·OVtden­
cias. 

· ............................ , ..... . 

• ,\_ . , '\. r' 

, , 

Seção XV 

Metai" comuns empregados na Meta­
lurgia e suas obras. 

Capitulo 79 
Zinco 

Item 79-01 - Em bruto, refinado 
ou não: 

001 - lingote, linguado, massa bru­
ta, pão e semelhante - 10%. 

002 - apara, limalha e slicata 
~ 10%. 

.................................... 

. .................................. . 
Sala das Sessões, em 10 de março 

ae 1966. - Guilhermino de Oliveira. 

P:partamento de hlprensa Nacional _ . ~as_flja _ 1966 .. 
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ECRf:TA ... 
1 , 

Of. n Q 824/SAP/61 

de 1961 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên -
cia a inclusa Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente 
da República, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados, restituindo aut6grafos do projeto de lei nQ• 

3.513/66, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excelência os protestos da minha alta estima e mais dis-
tinta consideração • 

'P ~--;::;:; 
RONDON PACHECO 

Ministro Extraordinário ara 
Assuntos do Gabinet Civil 

./' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

/LY 
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Senhor Pr es idente da Câmara 
JéY) 

dos Deputados : 
_ 't> ' 
~_c 

'-

~--..-? J s . ~/O ' G -9. 

Tenho a honra de a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de L 3 . 513 / 66, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n ,O 5 B 5 ~ r1L- ) (i. ;/0. 9~ 7. 
BRASÍLIA , em J Co de de 196~ 

• 
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D~ nov a redação ao item 79- 01, ali neas 
001 e 002, da Seção xv da Tari f a que a 
companha a Lei n º 3.244, de 14 de agôs 
to de 1957. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O item 79-01, alineas 001 e 002, da 
Seção xv da Tarifa que acompanha a Lei nQ 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957, passa a ter a seguinte redação: 

-"79-01 - Em bruto, refinado ou nao: 

001 - lingote, linguado, mas - -sa bruta, pao e seme-
lhante ............... 25 % 

002 - apara, limalha e suca-
ta ................... 25%" 

sua publicação. 
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3Q - Ficam revogadas as disposições em 
contrârio, especialmente e para êsse único efeito o disposto no 
§ lQ do art. lQ do Decreto-lei nQ 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 5 de outubro de 1967. 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

I 

.c 
1 

, Câmara dos Deputados 
(Projeto nº 3515-C, de 1566 , emend&do pelo Senado) 

ASSUNTO : .. 
PROTOCOLO N.o. .......................... .. 

~.~~~~ ... I?.9 .... 9. ~~.:.'-: .~'.9. .... ~. 9. .. l.r: g j ~ .~.c? .. 9.~ ... .3..5. J.:' .. ~,Ç" ... el.€:? .. ~ 7..6& , .... P.-.él ... ç.Êt.rn.~.:r. [3, .... <i. 9. .s. ... .P..e. P.\lJ~ ª .Q9. i? .. ,. , ',..., , ,..., 
que ' da nov& redaçao ao item 79 - 01, al ineéis 001 e 002 , da Seçao XV , da 'Ia 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

da Tarifa 
sa a ter a 

... çao. 

COMISSIO DE REDAÇl0 

PROJETO NO 3.5l3-F/1966 

REDAÇl0 FINAL DO PROJETO NO 3. 5l3-E/1966 

Dá nova redação ao item 79-01, alíneas 
001 e 002, da Seção XV da Tarifa que acomp~ 
nha a Lei nO 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

(Emendado no Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - O item 79-01, alíneas 001 e 002, da Seção XV 

que acompanha a Lei nO 3.244, de 14 de 
A 

1957, agosto de pas -
seguinte redação: 

"79-01 - Em bruto, refinado ... ou nao: 
001 - lingote, linguado, massa br.11 

ta, pão e semelhante • • • • • •• 25% 
002 - apara, limalha e sucata • • •• 25%" 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1ic~ 

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em contrário , e~ 
pecialmente e para êsse único efeito o disposto no § 10 do art . 10 do 
Decreto-lei nO 4 . 657, de 4 de setembro de 1942 • 

COMISSI0 DE REDAÇlO, 2 de outubro de 1967 

GEI! 6.07 
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J. '5 de janeiro de 1967 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos De­
putados, que o Senado Federal aprovou, com emenda, o projeto 
de lei (ns. 3.513-C, de 1966, na Câmara, e 168, de 1966,no S~ 
nado) que dá nova redação ao item 79-01, alineas 001 e 002,da 

..., 
Seçao XV, da Tarifa que acompanha a Lei n2 3.244, de 14 de a-

,. 
gosto de 1957. 
2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência osaut6-
grafooreferentesà emenda em a prêço, bem como, em devolução,um 

..., 
dos da proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa. 
3. Para acompanhar o estudo da emenda do Senado 

..., ,. 
nas Comissoes competentes da Camara dos Deputados, na forma do 
art. 39, § l º do Regimento Comum, foi designado o Senhor Sena -..., 
dor Mello Braga, relator da matéria na Comissao de Economia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perf eita estima e mais dis-

..., 
tinta consideraçao. 

ador Dinar~e Mar~t~z __________ -
lQ Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
RMS/. 
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EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cÂMARA DOS DEPUTADOS que dá no­
va redação ao íte~ 79- 01, alíneas 
001 e 002 , da Seçao XV, da Tarifa 
que acompanha a Lei nº 3. 244 , de 14 

Ao de agosto de 1957 • 

(corresponde à emenda nº l-CE) 

RMS/. 

Ao Projeto . 

Onde se lê : 

" 50% li; 

leia-se : 

II 25% ,,~ 

SENADO FEDERAL, EM ~5 DE JANEIRO DE 1967 . 

Auro Moura Andrade 
Presidente do Senado Federal 
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RMS/. 

Nº 1 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cÂMAR~ DOS DEPUTADOS que dá no­
va redaçao ao ítem 79-01 , alí neas 
001 e 002, da Seçao XV, da Tarifa 
que acompanha a Lei nº 3. 244 , de 14 

A de agosto de 1957 • 

(corresponde à emenda nº l - CE) 

Ao Projeto. 

Onde se lê: 

" 50% "; 

Leia-se: 

" 25% li . 

SENADO FEDERAL, EM '" 6 DE JANEIRO DE 1967 . 

Auro~~ra andrade 
Pres i dente do Senado Federa l 
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Dá nova redação ao ~te~ 79-01, ali 
neas 001 e 002, da Seça? XVI da T~ 
rifa que acompanha a Le1 nQ 3.244, 
de 14 de agô§to de 1957. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O Item 79-01, alíneas 001 e 002, da 
seção XV da Tarifa que acompanha a Lei nº 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957, passa a ter a seguinte redação: 

"79-01 - Em bruto, refinado ou não: 
001 - lingote, linguado, massa bru .... -ta, pao e semelhante •••••••• 
002 - apara, limalha , e sucata ••••• 

50% 
50% 

., ) ~.,,, 
.., J /. ".., J.--
l.! /. fi 51· ... 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 32 - Ficam revogadas as disposições em 
contrário, especialmente e para êsse único efeito o disposto no § 
12 do art. 12 do Decret o-Lei n2 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

cAAARA DOS DEPUTADOS, em 30 de junho de 1966 . 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 7, 8 e 9, de 1967 

sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.O f6S. de 1966 (Projeto de Lei . 
n.o 3. 513-C/66, na Câmara), que dá 
nova redação ao item 79-01, alíneas 
001 e 002, da Seção XV, da Tarila 
que acompanha a Lei n.o 3.244, de 
14 de agôsto de 1957. 

PARECER N.o ! 
Da Comi~são de Economia 

Relator: Sr. Mello Braga 

O projeto dispõe que o item 79-01, 
alíneas 001 e 002, da Seção XV, da Ta­
rifa que acompanha a Lei n.o 3.244, de 
14 de agôsto de 1957, passa a ter a se­
guinte redação: 

"79-01 - Em bruto, refinado 
ou nãc 

001 - lingote, linguado, 
massa bruta, pão e 
semelhante ....... 50% 

002 - apara, limalha e 
t 500:0" suca a ............ , 

Segundo a justificação formulada pelo 
autor da proposição, Deputado Guilher­
mino de Oliveira, tem a mesma a fina-

lidade de elevar a tarifa alfandegárla 
incidente sôbre o zinco importado. 

O dispositivo legal que ora se preten­
de alterar, a Lei n.o 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, tem por finalidade a 
proteção da produção nacional face a Sl­
mUares estrangeiros. 

Idêntica medida tomou o Sr. Presi­
dente da República ao sancionar pro­
jeto de lei da Câmara, de autoria do 
nobre Deputado Cunha Bueno, 'que alte­
rou a alíquota referente a equipamento 
elétrico lhoje Lei n,o 4.820, de 29 de 
outubro de 1965). 

Apresentada em 21 de março de 1966, 
a tramitação da propositura em exame 
encerrou-se na Câmara dos Deputad.)s 
em 28 de junho de 1966. Ela foi a Ple­
nário, naquela Casa do Congresso, com 
pareceres da Comissão de Constituição, 
pela constitucionalidade e juridicidadp., 
e, favoráveis, das Comissões de Econo­
mia e de Finançàs, 

A defesa da indústria nacional rep~·e­
senta, sem sombra de dúvida, objetivo 
dos mais respeitáveis para o legislador. 



lO 
.!! 
lO 
U 

ID 
ID 
In .... - ..... Mil) .... 
10 
M 

~Z 
~-I 
.3a.. 

• 

-2 

Mas essa defesa deve ser promovida 
através de medidas que não gerem, na 
esfera específica em que repercutem, 
efeitos negativos, comprometedores do 
que se possa entender, de uma forma 
ampla, por interêsse da economia no.­
cional. 

Não afirmamos que êsses efeitos ne­
gativos adviriam, com a aprovação do 
projeto. Todavia, para maior seguranca 
do parecer que iremos submeter ao 
Plenário desta Comissão de Econom~a, 
achamos necessano ouvir, primeiro, o 
Conselho de Política Aduaneira, tendo 
em vista ponto de vista contrário, por 
parte da Companhia Siderúrgica Na­
cional. 

Propomos, pois, a audiência do Con­
selho de Política Aduaneira sôbre o pro­
jeto, através do Ministério da Fazenda. 

Sala das Comissões, em 4 de agôsto 
de 1966. - Attílio Fontana, Presidente 
- Mello Braga, Relator - José Leite -
Adolpho Franco - Sigefredo Pacheco­
Domício Gondim. 

PARECER N.o 8 
Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. Mello Braga 

O projeto dispõe que o item 79-01, 
alíneas 001 e 002, da Seção XV, da Ta­
rifa que acompanha a Lei n.o 3.244, cic 

14 de agôsto de 1957, passa a ter a sp­
guin te redação: 

"79-01 - Em bruto, refinado 
ou não 

001 - lingote, linguado, 
massa bruta, pão e 
semelhante ....... 50% 

002 - apara, limalha e 
sucata ............ 50%" 

Segundo a justificação formulada pelo 
autor da proposição, Deputado Guilher-

mino de Oliveira, tem a mesma a fina­
lidade de elevar a tarifa alfandegária 
incidente sôbre o zinco importado. 

O dispositivo legal que ora se preten­
de alterar, a Lei n.o 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, tem por finalidade a 
proteção da produção nacional face a S1-

mUares estrangeiros. 

O projeto foi relatado nesta Comissão 
de Economia em 4 de agôsto do cor­
rente ano, que decidiu ouvir sôbre a 
matéria o Conselho de Política Adua­
neira, através do Ministério da Fazenda. 

O Conselho de Política Aduaneira res­
pondeu, ~través de ofício datado de 16 
de setembro, acompanhado de parecer 
de sua Secretaria Técnica, cujas con­
clusões são as seguintes: 

"Promover-se a elevação, de 10~ 

para 25%, das alíquotas ad valorem 
dos subi tens tarifários: 79-01-001 e 
79-01-002; 

Aplicar-se o art. 4.° da Lei n.O 3.244, 
de 14-8-57: 

a) a uma quota inicial de 17.800 

toneladas de zinco 99,99%, a ser 
importada no períOdO de um anu 
com o impôsto aduaneiro de 10% 
ad valorem ou LIVRE (quando 
da ALALC) , sem obrigatoriedade 
de aquisição do similar nacion,tl 
e conforme sugerido nos itens 
55 e 56 dês te parecer. Nos perío­
dos seguintes, a quota seria rea­
justada, com o objetivo de limi­
tar-se a exceção aos casos de 
fato merecedores dêsse trata­
mento, assim, atendendo-se, e~{­

clusivamente, às indústrias na.s 
quais, comprovadamente, hou­
vesse imposição, de ordem técni­
ca, para utilização do zinco dêsse 
tipo; 

• 
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b) estabelecer-se para o mesmo pe­
ríodo uma quota de aquisição do 
produto nacional de 60 % 'ia 
quantidade importada, de acôrdo 
com o indicado no item 60 .1 
dêste parecer. ~ste percentual 
será alterado conforme o reajus­
te da quota do item a e tôda "Vez 
que se modificar a relação da 
produção e consumo." 

Tendo em vista essas conclusões, opi­
namos pela sua aprovação, com a se­
guinte emenda: 

EMENDA N.o 1-CE 
Fica reduzido para 25 % da alíquota. 
Sala das Comissões, em 4 de outubro 

de 1966. - Attílio Fontana, Presidente 
-- Mello Braga, Relator - José Feli­
ciano - Júlio Leite - José Leite. 

PARECER N.o 9 
Da Comissão de Finanças 

Relat!lr: Sr. Manoel Villaça 

De autoria do Deputado Guilhermino 
de Oliveira, o presente projeto dá nova 
redação ao item 79-01, alíneas 001 e 002, 
da Seção XV, da Tarifa que acompanha 
a Lei n .o 3.244, de 14 de agõsto de 1947. 
2. O autor, em sua justificação, escla­
rece que a medida proposta, elevando 
a tarifa alfandegária incidente sôbre o 
zinco importado (de 10% para 50 % da 
~líquota ad valorem), tem por fina:i­
dade não só estimular a produção in­
terna de zinco como, também, proteger 
a produção nacional face a similarp.s 
estrangeiros. Fundamentando as su~s 

alegações, o autor invoca a adoção de 
idênticas medidas legais em relação no 
alumínio, ao chumbo e ao estanho. 

3 

3. A Comissão de Economia desta Casa, 
antes de apreciar o mérito da matéria, 
houve por bem solicitar a audiência co 
Conselho de Política Aduaneira, o qual, 
após ouvir os mais variados órgãos téc­
nicos, encaminhou àquela Comissão o 
parecer da sua Secretaria Técnica, in­
formando que: 

"Ao apreciar o parecer mencionado, 
o Plenário do Conselho entendeu 
ser suficiente o aumento da alíquo­
ta para 25 % ad valorem, por mo­
tivo de o custo de fabricação Ü,:, 

zinco nacional permitir a fixaca'J 
de um preço de venda competitivo 
com o do similar estrangeiro acres­
cido daquele impôsto." 

4. A Comissão de Economia, com base 
nos elementos fornecidos, opinou pela 
aprovação do projeto, com a alteração 
que propõe na Emenda n.o 1-CE, 011 

seja, com a redução do mencionado 
percentual para 25 %. 

5. Diante do exposto, nada havendJ, 
no que compete a esta Comissão exa­
minar, que possa ser argüido contra a 
proposição, e tendo em vista que os pró­
prios órgãos governamentais julgam su­
ficiente a fixação da mencionada tarifa 
em. 25% , a Comissão de Finanças opina 
pela aprovação do projeto com a alte­
ração proposta na Emenda n.o 1-CE. 

Sala das Comissões, em 20 de dezem­
bro de 1966. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Manoel Villaça, Relator -
Attílio Fontana - José Leite - Wilson 
Gonçalves - Edmundo Levi - Lino dI' 
Mattos - Pessoa de Queiroz - João 
Abrahão. 

Publicados no D. c. N . (Seção II ) de 6-1-67 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 
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S I N Ó P S E -------

Projeto de Lei da Câmara nO 168, de 1 966 

(Projeto de Lei n Q 3 .5l3-C, de 1 966, na Casa de Origem) 
• 

Em 26 .7.1966 é lido o projeto . 
, 

Publicado no Diario do 
Congresso Nacional de 27.7.1966. 

Distribuído às Comissões de Economia e de Finanças em 

Em 5.1.1967 são lidos os seguintes pareceres: 

Parecer nO 7, de 1 967, 
mia, relatado pelo Senhor Senador 
audiência do Conselho de política 

jeto; 

... 
da Comissao de Econo -
Mello Braga , propondo 

A 

Aduaneira sobre o prQ 

Parecer nQ 8, de 1 967, da Comissão de Econo­
mia, relatado pelo Senhor Senador Mello Braga , que de­
pois de ouvido o Conselho de política Aduaneira , do Mi­
nistério da Fazenda , opina pela aprovação do projeto,com 
a Emenda nQ. l-CE; 

Parecer nO 9, de 1 967, da Comissão de Finan ­
ças' relatado pelo Senhor Senador Manoel Vil1aça , pela 
aprovação do projeto com a Emenda nQ l-CE. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 11.1.67, 
Na mesma data é aprovado o projeto com a Emenda da Comissão de Econo -
mia • 

,... A 

Na sessao das 13,20 hs, nos termos do Requerimento nO 19, 
é aprovada a redação final do projeto, constante do Parecer nQ 81, de 
1 967, relatada pelo Senhor Senador Edmundo Levi . 

À Câmara dos Deputados com o Of. nO • .t/J 1 ,rk ..2. ~/4 It 7. 

In . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISS!O DE FINANÇAS 

A Comissão de Financas em sua 3a Reunião Ordiná-
J 

ria, r ealizada em 12 de abril de 1967, pela "Turma A", sob a pr~ 
A 

sidencia do Senhor Pereira Lopes, Presidente e presentes os Se-
A 

nhores Manuel Rodrigues, Osmar Dutra, Weimar Torres, Wilmar Gui-
~ A N A 

maraes, Antonio }mgalhaes, Augusto Franco, Antonio Neves, Norbe~ 
,.. 

to Schmidt, Joel Ferreira, Athie Coury, Doin Vieira, Cid Sampaio, , , 
Fernando Gama, Martins Junior, Raimundo Bogea, Flores Soares, JQ 
'. -se Marla ~agalhaes, Marcos Kertzmann e ~atheus Schmidt, opina, 

A 

por unanimidade, de acordo com o parecer do relator, Deputado O~ -mar Dutra, pela aprovaçao da emenda do Senado oferecida ao Proj~ 
to nQ 3.513-D/66 que "dá nova redaçãoao item 79-01, alíneas 001 
e 002, da Seção xv, da Tarifa que acompanha a Lei n Q 3244 de 14 

A 

de agosto de 1957" • 

N N 

Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 
12 de abril de 1 67 

Deputado PE nte 

Deputado OS~~R DUTRA - Relator 

mlg/ ar - 01 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSlo DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 4a Reunião Extraordi­
n~ria, realizada em 23 de junho de 1966, sob a presidência do Senhor 
Pereira Lopes, Presidente e presentes os Senhores Ruben Alves, Fla­
viano Ribeiro, Mário Covas, Fernando Gama, Ereno da Silveira, Hegel 

• 
Morhy, Ruy Santos, Affonso Anschau, Flores Soares, Wilson Calmon , 
Último de Carvalho, Roberto Saturnino, Milton CasseI, Waldemar Gu1 
marães, Édison Garcia, Ário Theodoro , Hélcio Maghenzani , Pllno Le-

A. ,... 

mos e Athie Coury, op1na, por unanimidade, de acordo com o parecer 
do relator, Deputado Ário Theodoro, pela aprovação da Emenda de - , ng 2 e rejeiçao das de ngs 1 e 3, oferecidas em Plenario ao Proje-
to n Q 3-513/66 que 11 dá nova redação ao item 79-01, allneas 001 e 
002, da Seção xv, da Tarifa que acompanha a Lei ng 3.244, de 14 de 

A 

agosto de 1957". 

Sala das Sessões da Comissão de Finan 
de junho de 1-966 • 

Deputado P~~IRA LOPES - Presidente 

Deputado 

23 
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CAMARA DOS DEPUTAOOS 
... 

COMISSAO DE FINANÇAS 

, 
R E L A T O R I O 

PROJETO NO 3. 513/66 - Dá nova redação ao 
Item 79-01, alíneas 001 e 002, da Seção 
xv, da Tarifa que ~companha a Lei de nO 
3 . 244, ge 14 de agosto de 1957 . (Emendas 
de Plenario) . 

O projeto nO 3 . 513/66 , de autoria do eminente Deputado Guilher­
mino de Oliveira , que pretende dar nova redação ao item 79-01, a11neas 
001 e 002, da Seção ~, da Lei nO 3 . 244, de 14 de agôsto de 1957 , trami-... ... 
tando pelas Comissoes de Constituiçao e Justiça, de Economia e de Finan-

A , 

ças obteve em todas elas parecer favoravel . 
• ' A A Encamlnhado o projeto ao Plenario recebeu ele tres emendas que 

... -examinadas pelas doutas Comissoes de Constituiçao e Justiça e de Econo -
mia foram elas aceitas na primeira , face a constitucionalidade e juridi-

... ... , 
cidade o que nao se verificou na Comissao de Economia, onde somente foi 
aceita a emenda de nO 2 . 

PARECER 

Examinando as emendas apresentadas concluimos da forma como fez 
,.. 

a douta Comissao de Economia . 
A emenda nO 1 pretende reduzir a&1quota da apara , limalha e su 

... , 
cat a , todavia nao se referiu ao zinco mantendo dessa forma a aliquota p~ 

... , 
posta, porisso que nao lhe podemos oferecer parecer favoravel . , 

Quanto a emenda nO 2 , nosso procedimento e diferente, aceitandQ ... , 
a por ser de todo procedente , pois , face a legislaçao vigente , e perfei-

, A ,.. 

tamente dispensavel a existencia no projeto da expressa0 suprimida. , 
Relat ivamente a emenda nO 3, somos de parecer contrario, tendo , 

em vista que o seu objetiVO esta plenamente amparado pela Lei nO 3. 244 , 
A 

de agosto de 1957 . 
,.. , 

Pelas razoes expostas , oferecemos parecer favorave1 a emenda nO , 
2, e contrario as emendas nOs 1 e 2. 

- ... Sala das Sessoes da Comissao de Finanças , e 3 de j unho de 1966. 

DEP. 

Jgf . 

1 - 07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia em reunião ordin~ria da 
Turma "A", realizada no dia 7 de junho de 1967, sob a Presi -
dência do Senhor Unirio Machado - Presidente - e, presentes 

A 

oS Senhores Paulo Maciel - Vice-Presidente, Glenio Martins -
, A V Relator, Sussumu Sirata, Genesio Lins, Padre Antonio ieira, 

Santilli Sobrinho, José Penedo, Israel Pinheiro, Cunha Bueno, , 
Mendes de Moraes. Humberto Bezerra, Jose Carlos Leprevost, JQ ... ,.. 
ao Paulino, Braz Nogueira, Ferraz Egreja, Milton Brandao, Tan , 
credo Neves, Cardoso Alves , Jose Richa e Bento Gonçalves, opi 

... 
nou, por unanimidade, pela aprovaçao do Parecer do Relator,S~ 

A . , , 

nhor Glenio Martins, favoravel ao projeto original e contrari 
o ~ Emenda do Senado ao Projeto na 3.5l3-D/66 que "Dá nova r~ 
dação ao item 79-01, alineas 001 e 002, da Seção xv, da Tari 
fa ' que acompanha a Lei nQ 3.2ltlt, de llt de ~e 1957". 

Sala da , em 

tado GL~NIO MARTINS 
Relator. 

- • 

• 
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COlViISSJ:O DE ECONOMIA 
_ -..-... _ . _ . ... "- OL _ __ _ ... _ _ _ ..... 

Eh~~ , DA DO 8EN .. l DO ao P.rWJ .'i:TO ~ .. ;º 
N • 

nova redQç~o a o lteD 
N 

e 002? d ::::. Seçao XV, d :.l. Tarifa qUl:!"""""1~~ 

n'J.a ::::. Le i n Q 3 .244, de 14 de a Gôsto de 

1957 il
• 

Autcr ~ de) . Guilhe~Dino de Cliveira 
" ,. LeL~tor ~ d e~). Gl enio i· J.rtins 

H E L .~ T 6 .: ~ I O ~ 
_._~ -- --.--"-

O Pr o jeto nº ~ . 513~C/66 de nutori ~ do ilus tre de­

putado Guil~erhlino de Oliveira t eo Dor fin~lidnde elevc I' d e 10% p~ 
,- % " p " ro.. )0. 0 " T~rifa Alfande e~ri n incidente sobre o zinco in)ort 2do . A 

COR i s s~o do Cons tituiç;o e Justiça opinou, em 30 de m ~rço de 1966, 

pel:'. con s ti tv..c ionalidade e juridicid :..~ de c~o proj eto . Em s e e;uidn ?l 

Comiss;o de Economi :1. o..provou, por uriânimida de, ~nr e cer do do'out '"1. do 
, p 

Lirio 3ertoli f 2vorn vel :<. 0 1J1" o j eto . Fin,21nente pronunciou~se o.. Co" . ~ , ,.. , 
D1SS ~0 do Fin::::.nç~s t ::::.m bern Dor unanimidade , f avora velmente ::::'0 proj e 

to . 
, " 

C~e32ndo ::::' 0 Plen~rio, o proj e to r e cebeu tr e s (~) 

emendo.s, n p::.."L le ir2 d o ::::.utoria do d e~:)ut J.do Dulcino Montüiro , r edu~ 

zindo p::::. r 2 20% ~ t arif ::::. r e fer ent e 
.. 
n J. par n , li2alha e sucnta . 1 

gund,2 emend o. d e cutori a do ElC Si!lO d 0]JutJ.do m::md:.ndo suprimir o. s e:;.c-
N 

pres so e s "inclusi ve qt':'..nto a sv.. o.. o bri g.:'.tori e;dc.de nos Est ::..dos ex .. 
P r 

tr 2.ngeiros il • .. i t orc e;:Í. r a de ::''ütori ". c10 d 0PUto..do .• merico de oOUZ :1. , 
.. N ~ 

SUbDoti ::::. 'J. o.. Jlic 2ç2.0 d o.. l e i ~.s norEL·'.8 b:J.ix::::.d l. s pelo Con s elho d e; Po. , 
litic2 Aduaneira . 

.. A 

Volt :;.ndo o.. s Cor:üssõo s todJ. s as eEl Gndns obtiver m 
p ~ N 

pa rec 0r f J.vor o..ve l d :::. Comiss J.o de Consti tuiç ::::.o e JUSti Ç:'1. ~. o ont J.l1·-
N N 

to, ,J. S Comissoes de Economi o.. 0 da Fin:mçns oõJÍnJ. ram 1J o l ~. ::::'õ')rovaça o 
N 

da emando.. supr e ssiva do 80n)or Dulcino Montoiro c po l n r ejai ç~o das 
, " 

dua s O1).tl"2.S , Suboat ido a o Pl en ::.rio dn Carn r :'. dos Daput 2dos? foi o 

pro J 0t o aurov::.do, suprimindo-s0 ~ s exur e ss~ u s f1inclusive qU J.nto a 

SUl!. obrigo.. torL.:d ~de nos ESt .2dos e strangeiros " . 

Rec 0tido a o S en~do o ~roj G to r e c e b0u 0ffiendo.. d ~ Cp 

miss;o de Econoffii ~ d ::::.qv..o l n C ~sa r o~uzindo d0 50% p 2ra 25% n t~rifn 
I' A 

Qlf2ndG g~ri n sobr o o zinco i QPortndo. 

_1. Comiss20 do Fine n ç:'.. s do Son 20.0 m:'..nif 03tou~s e f.~ 
.., ~ 

voravelrnente Q emenda d :1. Corlis s ao d o Econo~iQ . 

, 
Incluido o yroj 0to na Ord0ffi do Di a foi Q~rov:ldo no 

6 N d ~ . di ::::. 11 do j ~no iTo d o 19 7, com :l 0Denda dQ Comiss 20 o ~conomla , r ~ 
.. " 

torn ::mdo, d ost:;. forElJ.? .J. CnL1'J. r o. dos 1)0PUt ::::. c1os o 



• 

e 

1'; O H ' ~E_ .;;~, J_ ~r ,.o. g 

l'n~U('lTl n'ry , '1 n ~ cosSl'dndo "O "um~n+o d~~ ' rl'f - ~ :> ....... .1. VU"'~ ,~, .. v t. w '- .. ..... L _ _ v v ." _ . " ..... :. , 
. i f "l}r: ,', <:), ., • .., 1 '1 quo V"""'}" 'JrO t " ()' " ." , ~ :.. . U.'-'b . J. -- , • ,-,IH ' .. 1 uu'-'l 

N 

ef ,; ti V2Jrl Onto '1 ~Jroc1uç ".. 0 11.,'1cionnl 
, c1 N 

dJ zinco . A ~li quoto.. do 10~ no..o 
IV 

consti tui lJrotoço.o t ündo sido~:E'j; , 
N ,.., 

X ,'1 o. J. n Uj',L1. \) '0 o C ''1. Ul1 quo 11.20 h~vi Q produç~o do zinco no 3r ::.s il, s on 
p 

do ost'1 imDort ~11.t o m~türia primo.. tot~lDo11.te i mDort '1d o.. . 
A 

1 discond~ncin surgo qu~ndo s o pr e t endo fix2r o 

" qu::mtun " Ci
o • .., 

'~ :. 

, 
'!''l''''l' f" "lf ''''''''d " !)""'r l';> 'Jrot" cl' onl' s t" '. ~ .. J.. _ ..... .. \ ... J. .lo _ l,;; U .. -... .. 1....... l .. o ·l.l oe;o.rr. ..:'. l :,::uns quo 

,.., ~ IV 

J. fixo.. ç.'"'.o eLi 50';0 viri :, . .J.CJ.r2:'ot').r UL1 ·.HJD0nto nos custos do 1)roduç20 

sobrocJ.rr ü[J.ndo '1 col otivid~do com 'l J.ltn do nr oc os nos nrodutos 
. J 

~ ~ , ~ 

01:1 quo o zinco o utiliz J.do . O é1.r gur!lGnto, 'l pril·ü" ir .J. visto.. 9 o vali 
A 

do . O 10 ~is1 2dor t oe quo procodor com cl lrividonci..:'. pnr2 ao proc~ 

r J.r dofendor ':'. proci.uç ~o n2cion'l.1 n~o sobroc'1rr og::..r d om'1sictdDI.1onto 

.., " conoT1l'", no')ul' r C 'Jrobl "l"l;l à " "'t " fo'''r"'' S ' r "cu"' " rlrn ..... ·Jur 'l r '\<' _ "'....... ..1 ,_" __ .:. .. ~\.. o 1 lJ~ ,- .. .. vu L. :" 1. .. 1r..-.. I..".; L';0 :.J. ,:, _v v _l -1.1 :.. _ .. 1oJ 

rv 

rouorcussoos L 

t)rifn 9 p2ra 
. ,.., 

t r'o Joso 01..1. E'..O 

A N 

r o-lis s ol-)ro os custos do pro :1uç :::'. 0 quo o 'l.uI:1vnto d'1 

50%9 viria ncarr ot'1r G sa 9 ~ loneo 11cnnco 9 so1"i 2 V'ln 

p~r:l a oconomi a na cio11.'ll. Apos ar dü t or Do s inici~do 

,J, produç~.o do zinco ~l~. monos d o dois anos rio 3r :lsil j~. produz 

7. 000 t011.oL~d :-lS 'lnu.J.lnonte o quo 

nOSS 2S noc.JssidJ..dos . to ont nnt0 9 

A 

corrospondo J. corc':'. 
IV 

o custo do ~roduç ~o 

" Cco 20% d :ls 

d e zinco om 
p , , 

nosso j) ,~ is .,; ::,~ui tissimo iT'.is olov~~do quo o ostr 2n80iro '0 0108 so .. · 

guiht ..:s f '~t or (;s g 

1) 
p , 

O minJr io do zinco 0xistonto no Br~si l ~ fun~ 
; 

d~JOnt21DuntJ cons tituido por silic2tos , c ~r-
, p 

bon~tos o oxido do z inco, COD toor medio do 
p 

55% enqu~11.to quo os n inorios dos ~rincip'~ i s 
p p 

~)~is,JS oX]JortC'.doros (Moxico, Peru, E3. Tnj .? C,é' .. 
p ,.., , 

n2d2 atc) s~o sulfotos da zinco coo t oor media 

do 67%? !')ort2nt0 9 bOI1 L~ '..is ricos qU8 os nossos:; 
p , 

2) O n inol'i o n ". cio1121 cont '-.!Q qU2S0 cxclusi VJ.I1on-, 
to zinc0 9 onqu211to quo n~quol o s outros ~~is ~ s 

N N 

5::'..0 COFJUD.S D. S s Jsui ~1bs 2ssocLlÇO OS g zin c o-c;mn: 

')o~ cobro) zinco.,.c'.lUIJbo .·pr :~tn:; zinco -·c'.ll.U:' ',:)O '-' 
. A 

zinco·-co bre • . As s i m o b .. nüfici '1.rl0nto d os S()S f li 
, • • P ,.." •• • • ...:J 

ikrlos 9 quo J':'.. S '"'.0 r12 lS rlcos 8Ei zlnco, "..ln\.LQ 

tr"..zom corno sub··produtos considor 2d~s qu"..nti .. 

d~düs do outros Do t a is qu.,; as noss~s rOC~l'l. S 
IV , 

n 'lO contom:; 
A 

' ) ~ diS+ 'lI}Cl''l é1 ~ s J' ~zl'd'l S (V 'l z"'n+o 1~ l"1" S -J :ir.. ~_ v . . ~ _ ~" ._ " _" .... .. ~l. li ·- ·1~_ l _I,. Gor~.is) 
, 
~ (lo ao s contros do consl.U!lO Cüo-. 3~0 P:,-ul o ) 

A N 

corc ,:". do 10000 km. no c ::'. so do Br:.sil, hno 111-

vondo forrovi ~ :J ~r o. f~zor o tr :':·:lS~JOrto o .' os 0:t:-~ 
, A , 

tros nnis os produtoras oss o. dist"..ncio. c SümDro , 
f,}-3 nor do quü 500 km. o o tr ::'!l s·)orto o foi to oro: 

N rv 

f ürrovi '1S o n.20 OLi c :J.p.ün}),oos couo no Br .J.sil J 
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e 

- ~_I 

Lt ) o CD.S to do '_~l guns i n slill10s d :1 i ndús t ri n do z i n c o ~ 
, , ; , 

CODO on eI' c;i ::'.. -..: l o tricJ. 0 01 00 combus t i vol ü b:::. s ~ 

t ~mt ü ol ov "'. c~ o , 
, "" 

])Ol~ UlJJ. s vri o c1 ü r J.zo os quo 
p 

J.qui::..n:llis ':>. r '} -
, , 

5) Á unic::!. f -lbr i c :-'. qt'-o o Jr'1si l ,J. tu ~:.ll~lO·nt () :;)os ~jui 
, 

:)r odu z 7 D 000 t onü1 1.dJ. s ]lOr ::mo . ~-L:'. un'.~ outr ", ,..)1'1 
t'<.I 1\ .. . • ., 

C O'1 S·L. '~Uç"" 0 ' Tl 1'1" ' S 1 "1"l'l S C 01' C .... ·) ..., C1 C" C' ') '"'r ~ 'r.'~ o 1 L., 1. "w \".; _ v '..1. ..... .. _ ,_", .. _ _ ~ _!.: ..... ~ L_ .. l,-, .: .. .. '- .. l J,l ... 
A , 

duzir c or C:l d o 1 5 . 000 tonul '"'..C. J. S iJOr ::'..n o . l:OS 'O :'.. i ... .- . . 

sos oXlJor t '"'..clo ro s o..s L,onor e s uni cL:.d os ~Jroduzom 
, 

40 . 000 t on c l '1d'1s ~or '1no ü o s ::..bi do quo os custo s 
"" ... 

d ,~d " " , ', b + ...,. t .,. ~ di d '""1 '," ', --. ..., , 1. 'n + '1 .0 ) 1 0 uç _o c _.",IJ '1 S,-, .. 11. o _ mo _ ___ ,-" .. qUL; .. lT..~ ... v __ 

O ,')or t -' d"s uZl'n"s L- ',v'" '1 lO y1 cont 'l t oclO "" os f " ,. , o..; '_ o . , . U _ , i C. "',., __ _ .;:; _ _ 
A 

t or os monc i onJ.do s 'lcioJ. , c ~lcul ~-so qu u o cu s to 
N ( "" d o ~I'oduç~o do z i n co no 3r J.si l o;lqucnt o n~o s o 
, N 

fiz or o~ f ~br i c J. s fiCL i or os, o..;nqu~ilto no..o so bar a t o 
, , ( 

'1.1" :-'. on0I' gi '. 01 0tr i c a o o 01 80 cOObUStl v ol, OYl' 

"" qu '.n to n '1O s o f izor 
N , 

Q '. l i 3J.Ç'.0 f or r ovi '.r i J. dJ.s 

j 2zidns ~os ~ r::'..ndo s c ont r os ) dOV2 s () r no c o s s ~ri~ 

o 8nto D::.. i s nl to do qu~ o custo ~o zinc o i 8 Dor t '1 A 

do , si t uJ.n do - so 3ss o oxc osso on·t r o 50 o 60%. O 

~)rojoto do..; L .: i 01.1 C ~1.US ~ f ix J. 2. :i) I' ot .; ç ~o ,)C 50% , 

n{ v ul m{n i mo qu o s o podo Dr ü t ondo~ . ~ ssJ. t '.ri f '1 
"" ... 

n " o p" 1~ (l C " n -, d., _.. ...... _ ...... v .. ,_ .. ol ov 8.d'1 qU".11c1.0 C 01'1Y) '1 :c::..d~. " ~o d e 0.ll 
, N 

t r os n ut 'llS n J.O f orros os c o~o 'Jor , ' r ,v--Jlo o o .., lu ' V .. .o .. \.....o J,: .!. I o . " _ 
" -, 

:~'lini o ( 50%), o c ~rw. : bo ( 50%) o o u s t ::'.n110 ( 80%) . 
, 

Fic~ ~S S iD Gvidonc i ~do quo 2 indus tri n n ~ ci ono..l do 
,.., , "-I N 

z i nco n 1.O so br ovi v or o.. s G n ::!.o l h\.; f or om d~ cl. ::, s ::!. s c ondi ço os do c or:;p"t,i. 
N "" ç 'l.O COD o z i nc o i r.llJOI' t ::.do . C~.10e ~1.r[] OS on t o.o 20 c omen t o d o v~rific J.r 
, N ~ ~ 

to cnic ::~Dont o "'- o l ov~ç iJ. o qU0 tr nri :'. l) J.r '1 os cus tos do pl~ o c1uç ,':.o J.::ldoç'l.o 

d::. t .:::rif o.. c10 50% pr ocoJ.1iz 10. 'l p ol o d-":~IJut '.do Guil':lü r r-; i no d o Ci l ivoi r ,J. . 

" ~s tud :c:l.clo cu i ébdo s 'J.i1ont o o ]) l'o bl omo.. C'.10g'"'Jl10S c c on · 
N ~ ~ A 

clus ~o d u quo 1120 sori 1 ~~ ~ndo ~ el "v "'.ç~ o no s pr eços dos produ t os qu o 

u t ili z ::un z inco uiil virtu do do me c .:,ni soo d e ..G.O}1jj.n p;.cLn_c_i ... Qj"n,::m t Q pr ovisto 
N A 

)) 01 2 l oC; isl ::.ç ::1.O br ,:'.s iL.:ir::'. 0111 vi gor . 8 o ~;undo 053 8 sistum.J. o irJ. ~J ort o. ,. 
, N A 

clo '~ SO 'J'"1g-' '1 t " r l' f " d ' l) r o t ' ç '"' o sobr ' um ·") p ' rc o·"'t..., r;··"" d'"' au'n~ l' (""'cl ") .L J.. . .. .. ..... .. . _ J .. J V . v .. ~ U _ .1.,... .. L! .!. .L "b v L.I. 1.... .. 1. _~ lU :.. L... .. .. v 

que i n port J. i c;u~l :'.. r ol '.ç;o on tr o o. 'iJl~oduç ~o n .,- c i onJ. l C: o c ons l.lJ:1o nJ. 

cion.::: l o 

"" 
, 

F ..., c ,~ ,., C -' --)'1 Cl' c' " c'" cl ' .. 1. ~ ~... .. _" ~ .. l .. :. ....:" ....., pr oduç '.o (" ... t , industri "'. n 2c i onJ. l 

( '7 . 200 tonol 'l.d :-,s o..nu '. i s) o continean c i ::'.Dont o podo SOl'" '.v '"'. l i ::. do COr.lO 
A A 

20% do COnSlu:10 n l. c i onJ.L P ,J.r ~ Su jul C;J.r c1 2.. influonci :1 s obr 0 o Cü l"'C o..-
N d ' elo nJ. c i o~L".l 6.2 1JI,1::'. ~Jro t oç 20 cor r ospondent o 2.. 50/0 o conv,..;i'li ",nt0 i oo..e;.:!-

"" N il l. r ':'- iL.port; ~1.ç'lo d e.; 1 00 tonol -l. c~"'..s d >J zin c o . ' ,ess .:ls c ondiç oc: s o i n po;r. 

I 



, . 
/--

- 4 ~ 
A 

t~dor t~~in qu~ ~dquirir ~O prod~tbr n~cion21 20% tonGl ~~~ s ~o pr oço 
A ' 

do U8310 ~croscidos d~ t 2rif 2 do 50% o qu o dnri~ o ~r~ço do U8465 Dor 

t onul J..d:'. ou s (; j n[l :N7:;t. 1 . 255,50 (C OI!1 o dól ::..r o.. ~r'\. 2 , 70). Por outro 1 l.elo 

l.dr:ütindo -. sl; 14% p J. rJ. dospo s J. s do dOSoElb ':.r -:.ç o, ~ t onol ..... c~~ ir.ll)Ort ".dn 

livr e; do c1 ü"' oito, cust ::'.ri o.. U8,)5 j,40 ou s o j o..m 1~\e 954,18 . A c1os·l)os J. to­

t o..l do i : port ..... dor s~ri:'. ~or consoc;uinta: 

20 tonoln0.2s n N] . lo 255,50 

100 con ,ü nd'1 s c'. Ir ::,. 954 ,18 

'To t ::.l 

-
;:C~I; . 25.110,00 
1\""-/,!' 9C:: 41 Q 00 A'Jj..,llp I o _ _ ~ ___ 

P % N , 

Co~ J. nliquotn do 50 0 tori :'.DOS ent~o J. tonol ndo.. mo-

di o. J. 1{:~.lo o04,L(0 . 80m o.. prot-.;ç;o J.lf 'l.ndeC;~I'ül. Q prôço s iJ ri3. do ~C:~ . 
954 , 18 0 ,:" diforol1ç2 ~ d o o..ponns ~~)~. 50,22 ou S8j28 pou co m1.is do 5% 

N A N 

GlJ. r oL lç20 '"'.0 pr oço oriwldo do.. i Ol)Or t nç J. o livr o do dospos ns J.du nnoi .. 

Sc s o considornr quo n~ 
N , 

gnlvnniz J. ç ~o quo o n D2i or 
, 

consu.lni dorJ. (~O zinco LlO t ..... li co no Br ns il? 
A 

o pos o do D0 t ~1 quo s o {)' '"' s -
.... J - -

t 2 incluindo tuQo, ~ dJ. ordom do gr nndo zo.. d o 8% , vor ific n-s o qu o n~o 
, A N 

o mui t o gr .... ndu o '!.l.lr.unt o no pr eço do produto COr:1 n I. C~oç"'.o dl. 'orot e -
N , 

ç '.0 ='. lf J.ndo :; .... r i:'. do 50% cor:! contine;onci nrJOi'1to . 

, N 

Dos t J. forDJ. concluioos pol o.. '1pr ovo..ç'.o do proj ot o 0-

ri gino..l CQO J. r oj-.; iç~o dJ. ornond~ do 8onJ.do Fo~or J.l, do voz quo osto..·· 
N 

DO S conv uncidos do quo o poquono .1lli.lOnto dos custos do !)roelu ç20 so -
N 

r ''.0 1 'J. r g,J.mo:'1to cODp OnS :lÜos, pois 
N ' nos l ov nrJ.o em ~ouco t ompo :J. 2uto -

A " suficioncin n ess o iDport~nt o s e t or d2 e conoo i J. nnc i ono. l o 

N 

Corüss [1o , 0[1 6 jun:.l0 de 1967 o 

D0 lUt l.UO GL~l-JIO . _ .. rtTUiS 

RELlTOR. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NÇ 3 513-E, do 1966 

Dá nova redação ao item 7Ll-01, alí­
nea 001 e 002, aa Seção XV, aa 'Ta­
rija q11e acompanha a Lei "/úmero 
3.244, ae 14 de agôsto de 1957. Pa­
recer a emenda do Senado: da Co­
são e Justiça, pela constLt1Lcionali­
da de e jundicidade; contr(trio, da 
Comissao de Economai c, Tauoravel, 
da Comissão de Finanças. 

(PROJETO N9 3.513-D, DE 1966 A 
QUE SE REFEREM OS PA­

RECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" O item 79-01, aJ1neas 001 
e 002, da Seçao XV da .:'arifa qlie 
acompanha a Lei n9 3.244, de 14 de 
agosto de 1957, pass" a ter a segumte 
redação: 

"79-01 - Em bruto, refinado ou 
não: 

001 - Lingote, linguado, massa bru­
ta, p.O e semelhante 50 %. 

002 - Apara, limalha e sucata 50 
por cento. 

Art. 29 Esta lei entra em vir\or 11a 
data de sua publicação. 

Art. 39 Ficam revogadas as dispo­
sióes em contrário, especialmente e 
paar êsse único efei to o tis posto no 
§ 19 do art. 19 do Decreto-lei mime­
ro 4:657. de 4 de setembro de 1942. 

Câmara dos Deputados, 30 de ju­
nho de 1966. 

N9 1 

(Corresponde à Emenda nQ l-CE) 
Ao Projeto. 

Onde se lê: 
"50 %"; 

Leia-se: 
"25 %". 

Senado Federal, em ele janeiro 
de 1967. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇll..O 
E JUSTIÇA 

I - Relatório 

PARECER DO RELATOR 

1. Retorna à Câmara, r,pós sofrer 
emenda no Senado Federal. u Projeto 
de Lei n Q 3.513-C-66, original des .a 
Casa dando nova redação ao item 
79-01' alineas 001 e 002, da Seção XV, 
da Tarifa que acompanha fi Lei nú­
mero 3.244, de 14 de agosto de 1957. 

2. A Lei referida, fixa a Tarifa 
alfandegária incidente sobre o zinco 
importado, em 10 por cento, e o autor 
da proposiçâo, o ilustre Dp.putado 
Guilherrr:ino de Oliveira, prdcndIa 
ma!orá-la para 50 por cento, consi:­
derando a necessidade de protp-çao a 
produção nacional face a similm:es 
estl'angelros. 

3. Fundamentando sua iniciativa, 
o autor do P.~ojeto, após .llinl1avar os 
argumentos óbvios que sus entam a 
polltica ae incentivo e amparo à pro­
dução nacional, invoca a .1.cloeao de 
idênticas medidas legais em relação 
ao alunllnio, ao chumbo e ao tsta­
nho. bem como a sanção do Pcojeto 
de Lei da Câmara, de autoria do no­
bre Deputado Cunha Bueno, que al­
terou a líquota referente a equipa­
mento elétrico, transformado a&sim 
na Lei n9 4.820, de 29 de oUvUbro de 
1965. 

4. Suometida a matéria à cClnside­
ração do Senado Federal foi ,'la exa­
minada pela Comissão de J~conornia, 
que solicitou a audiência do Con;:;elho 
de Politica Aduaneira, do ~\1ims ' ério 
da Fazenda, havendo aquele orgão, 
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após os estudos técnlC'Os emprE'.endi­
dos, opinado pela rzdução para 21> por 
cento. ao envez de 50 por rento CalDO 
propõe o projeto. do aumento oa alí­
quota a que se refere o item '/0 ·01 da 
Lei nQ 3.244, de agosto de 1957. 

5. Adotado este critério técnico, 
foi o projeto emendado pelo Seilado, 
e assim aprovado, pelo que \'olta à 
consideração desta Casa, 'e t;raZldo ao 
crivo desta Comissão. 

II - Parecer 

A matéria já obtivera pronlmcla­
mento tavorável da Comhi~áo de 
Constituição e Justiça, e a empada 
do Senado. que lhe diminui o "qulm­
tum" d" tarifa, sob o aspecto jundi­
co e constitucional, em nada a al­
tera. 

Assim sendo, não havendo qual­
quer infringência const!tu{~Hlnd.1 cu 
inJ uridi·'tdadf' que afetem !.l propusi­
ção, somos por sua aprovaçao nos 
têrmos em que toi remetida dn Se­
nado. pOIS conclUlmos pela proceatn­
cia. nos limites da competência dE'sta 
Comissão, da emenda oferecida pela 
Câ.mara Alta. 

Sala da Comissão. abril de 1967. 
- Erasmo Pedro, Rela 01'. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao ae ConstitUIção e Jus­
tiça, em reumao realizada em 24 de 
maio de 1967. opinou, unânimcmeate, 
pela constitucionalidade e iuridiuda­
de cta en.enda do Senacto :iO Projeto 
nQ 3.513- ·0-66, nos térmos do ilulecer 
do Relawr. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Djalma Marinho - Pre­
sidente. Erasmo Pedro -- ~elator, 
Wilson Martins, Raimundo Dllliz, 
Montenegro Duarte. Petronio Flgt,;ei­
redo, Celestino Filho, Dayl de Almei­
da, Eurico RIbeiro, Lenoir Vargas e 
Vicen te Augusto. 

Sala da Comissão. 24 de maio de 
1967. - Djalma Marinho, Presidente. 

Erasmo Pedro, Relator. 
COMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Projeto nQ 3. 513-C-66 de aut.o;ia 
do ilustre deputado Guilhermino de 
Oliveira tem por finalidade elevar de 
10 % para 50 % a Tarifa Alfandegá­
ria incidente sobre o zinc::J imocr ~a­
do. A Comissão de Constituição e 
Justiça opinou, em 30 de murço de 

• 

1966. pela constitucionalidade e ju­
ridicidadE' do projeto. Em scg:lida a 
Comisão de Economia aprovou, por 
unanimidade, parecer do deputado 
urio Bértoli favorável ao ;Jrojeto. Fi­
nalmen 'e pronunciou-se a C'Jmi~são 
de Finanças também por .maJlimida­
de, favoràvelmente ao projeto. 

Chegando ao Plenário. o projeto re-
cebeu três (3) emendas. a primeira 
de autoria do deputado Dulcino Mon-
teiro, reduzindo para 20 por cento a 
tarifa referen'e a apara, limalha e 
sucata. A segunda emenda de auto-
ria do mesmo deputado mandando 
suprimir as expressões "lnclusive 
qua.nto a sua obrigatoriedade nos Es- e 
tados estrangeiros". A ~ilrceira de 
autoria do deputado Américo de Sou-
za, submetia à aplicação da lt>! às 
normas ba.ixadas pelo Conselho de 
PoJitica Aduaneira. 

Voltando ~,s Comissões todas as 
emendas obtiveram parecer favoril.vel 
da Comissão de Constituião e Justi­
ça. No en'anto, as Comissões de Eco­
nomia e de Financas opinu.rum pela 
aprovação da f'menda supressiva do 
Senhcr Dulcino Monteiro e pela re­
,loicão dar, duas out-as. Submetido ao 
Plenário da Câmara dos Denutados, 
foi o projeto aprovado suprimindo­
se as exnressões "inclusive uuanto a 
sua Obrigatoriedade nos Estâ10s es­
trangeiros" . 

Remetido ao Senado o proj~to rece­
beu emenda da Comissão de Eco­
nomia daquela Casa reduzindo de 50 
por cento para 25 por cento fi, tarifa 
alfandegarla sobre o zinco importado. 

A Comissão de Finanças do ~ena­
do manifestou-se favoràvelme~lte à 
emenda lia Comissão de Econom,a . 

Incluída o projeto na Ordem do 
Día foi anrovado no dia 11 de ;anei- • 
1'0 de 1967. com a emenda <:Ia Comis-
são ue !!:conomia retornanclo. dros:a 
forma, à Câmara dos Deputados. 

II - No mérito 

Ninguém nega a necessidade ao 
aumento da Tarifa Alfandegária que 
venha p"oteger efetivamente a pro­
dução nacional de zinco. A allq:.tota 
de 10 por cento não constitui pn,te­
çã'll tendo sido fixada "Juma ~poca em 
qUi' não havia produção de zinco no 
Brasil. sendo esta importante maté­
ria primll totalmen'e importada. 

A discordância surge quan(!o se 
pretende fixar o "quantum" lla Tari­
fa Alfanctegária protecif)nis~a. A:e­
gam alguns que a fixação de 1)0 por 
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cento viria acarretar um aumento 
nos custos de proCluçao ,00rt'L:tr re­
ganao a coletividade com 'i ",il»., de 
preços nus produtos em que U illlCO 
é utulzactu . O argumento, .l pnnlelra 
vista, é válido. O legISlador tl"'lll que 
proceder com clarividenCla pam ao 
prucurar defender a produçao foHeJO­
nal não sobrecarregar demaSiada­
mente a economIa popular. O proble­
ma desta torma se resume 1!!1l apu­
rar as repercussões reais sobl e us 
cus 'os ci\,. produçao que CI illlm ~~to 
da tarita, para 50 por cento, VIria 
acarretar e se, a lOngo aICalll:e. sena 
vanlaJosl' ou não para a 'Cll!lOmla 
naCIOnal . Apesar de termos InJciado 
a prodt..çao de llllCO ha menus ce 
dois anos o Brasil já. produz 7,000 
tonelada" anualmente o ~ue cor~ ' es­
ponde a cerca de 20 por ct:!nto oas 
nossas N'cessidaCles, No ~n tan : o, o 
custo de produçito de zinco em nosso 
paIs é muitlssimo mais !l~ ',' ado que 
o estrangeiro pelos seguintes fatõr cs: 

1) O minério de zinco ~xistp.nte no 
Brasil é fundamentalmen'e ;;onstitul­
do por sil1catos, carbonatos e óxido 
de Zll1CO, com teor médIO ae 5f, por 
cento enquanto que os minérios (10S 
principais paises exportador~s (MéxI­
co, Peru, EE. UU., Canartá, etc . ), 
são sulfetos de zinco com reor médio 
de 67 por cento. portanto, tJem mais 
ricos que os nossos; 

2) O minério nacional cont~m qua­
se exclusivamente zinco. enquanto 
que naqueles outros países são co­
muns as seguintes associações : 71nco­
chumbo-cobre: zinco-chumbo-p"ata; 
zinco-chumbo e zinco-cobre. Assim 
o beneficiamen 'o dêsses minérics. que 
já são mais ricos em zinco. ainda tra­
zem como subprodutos ;:onsidf.ls"las 
quantidades de outros metais que as 
nossas rochas não contém; 

3) A distância das jazidas (Vau.i1-
te - Minas Gerais), aos Ci!lltrüS de 
consumo (Rio - São Paulo I é d ~ 
cêrca de 1. 000 km. no caso Dl' B!'a~il, 
não havendo ferrovia para fllzer o 
transporte. Nos outros palses IJl'odu­
tores essa distância é semtlre mr ll "r 
do que 500 km. e o transporte é te1-
to em ferrovias e não em caminhões 
como no Brasil; 

4) O custo de alguns insll:ncS da 
indústria do zinco, como ·. !lli! ~ gia elé­
trica e óleo combustivel é basta.nte 
elevado, por uma série de razõ"s que 
cabe aqui analisar; 

5) A Unica Cábrica que o Brasil 
atualmente possui produz 7 .000 tcne­
ladas por ano. Há uma outra em 

construção em Três Mar~as COPl ca­
pacidade para produzir c ~rca de 
15.000 tOneladas por ano. Nos pai­
ses exportadores as menore3 umaa­
des produzem 40.000 tonelacl,Ls por 
ano e é sabido que os custos de pro­
dução caem bastante à m~dida em 
que aumenta o porte das 'lsinas . Le­
vando em conta todos os fatõres 
mencionadcs acima, calcula-se que o 
custo de produção de zinco no Bra­
sil (enquanto não se fizerem fábricas 

maiore3. enquanto não se bar'l: ear a 
energia elétrica e o óleo ~Ombl~~ tlv~l, 
enquanto não se fizer uma i1gaçao 
ferroviária das jazidas aos granies 
cen tros) deve ser necessàl'iamEll te 
mais alto do que o custo do i:!nl:O Im­
portado situando-se Êsse e <ceSS:1 en­
tre 50 ~ 60 por cento. O pl'o.ie ro de 
lei em causa fixa a proteção em 00 
por cento, nivel mínimo .:Iue se pod.e 
pretender. Essa tarifa !"l0 pai'pce 
nada elevada quando comf.laraja à 
de oU'ros metais não ferfIJsos como 
por exemplo: o alumínio (50 p')r cen­
tO), o chumbo 150 por cento) e o es­
tanho (80 por cento) . 

Fica assim pvinenciado aue a in­
dUstria nacional do zinco não sOOJ'e­
vivera se não lhe forem dada~ as 
condições de competição · ~om {) Zlmo 
importado. Chogamos então au 1110-
mento de verificar técnicamente a 
elevaçau que traria para .)S ClIst •. 'S de 
produção a adoção da tarifa d~ 5~ 
por cent() preconizada pelo dep :.J t.ado 
Guilhermino de Oliveira. 

Estudando cuidadosamente o p~'o­
blema chegamos à conclusão ne que 
não seria grande a elevação nos pre­
ços dos produtos que u ' ilizam rillco 
em virtude do mecanismo Je i-útl rin­
genciamento previRtn pela legisla.;ao 
brasileira em vigor. Segundo é.~ ,, ( ; sis­
tema o importador só paga a r,fj. rifll. 
de proteção sóbre uma lerce:lLRsp.m 
da quanfldade que imoorta igual a 
relação entre a produção nacional e 
o consumo nacional. 

Face a capacidade de prod'lCão da 
Indústria nacional (7 . 200 tone,adas 
anuais) o contitlgenciamento pode ser 
avaliado como 20 por cen'c do con­
sumo aacional. Para se julgar da in­
flurncla sóbre o mercado naCIOnal de 
uma proteção correspondente a 50 
por con '_ú é conveniente !m<L!5i~ar a 
impcrtacão de 100 toneladas de zin­
zo. Nessas condições o impor>artur te­
rIa que aaqUlrir ao produtor nacional 
20 nor cpnto de toneladas <to [lrp.ço de 
U8310 al:rescidos da tarifa de !'i0 por 
cento o que daria o preço de U'S$465 
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por tonelada ou sejam NCr$ 1.255,50 
(com o OOlar a NCrS 2,701, t'or OLltro 
lado admlLmOo-se 14 por cenw pa. a 
despesas oe oesembaraço, R LlIlll'"t­
Oe Importada nvre de direi o, CLl~LP,­
ria US$ 353,40 ou sejam NCrS 954,18. 
A despesa total do importador se:ia 
por conseguinte: 

20 toneladas a NCr$ 1. 255,50 - .... 
NCr$ 25.110,00. 

100 toneladas a NCr$ 954,18 . - NCr$ 
95.418,00. 

Total: NCr$ 120.528,00. 
Com a allquota de 50 por cenw te­

riamos então a tonelada media a 
NCrs 1. 004,40. Sem a Pi oteção ~llfan­
deg:üia o preço seria de NCrS .... 
954,18. A diferença é de apenas NCr$ 
50,22 ou seJam pouco mais de 5 por 
cen to em relaçao ao preço xi Lindo a a 
importação livre de despesas aduanei­
ras. 
S~ se considerar que na galvani~ 

zaçao que é a maior consumI,IO. a de 
zinco m~tálico no Brasil, o peso dO 
metal que se gasta incluindo tullo, é 
da ordem de grandeza de 8 por cen­
to, verifica-se que não é muito grande 
o aumento no preço do produto com 
a adoção da proteção alfandegana ele 
50 por cento com contingenciamento. 

I II - Parecer 
D!lsta forma concluimos pela apro­

vaçao do projeto original .~om a re­
jeição da emenda do Senado 1:'e:teral, 
de vez que estamos convencidos ce 
que o pequeno aumento dos custos 
de produção serão largamente com­
pensad-os pois nos levarão cm pouco 
tempo à auto-suficlênch nesse imoor­
tante setor da economia nacionai. 

Sala da Comissão, 6 de iunbJ de 
1967. - Glênio M artins, ~elator. 

PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de EconcmB em re­
união ord:nária da Turma «A", real!­
za.da no :d12 7 de junho de 1967, 8cb 
a Presldencia do Senhor Uni rio :VIa­
chado - Pr€·:i·dente - e, pre., entes 
00 Senhores Paulo Maciel - Vicc­
Presidente, Glênio Martins, Relator, 
Sussumu Hirata, Genésio Lms Pa­
dre Antônio Vieira, S'\Dti!1i Sob;mho 
José Penedo Israel Pinheiro Cunh."i 
Bueno, Mendes de Moraes. Humberto 
Bez~:ra. Jo~é Culos Leprevost .. Jeão 
Paulmo, B:-az Nogueira. F~rraz E!7,e­
.ia. Milton Brandão, Tancrado N~ves, 
Cardoso Alves, Jo.::é Richa e Bento 
Gonçalves, opinou, por una •• imidade 
pela aprovação do Parecer do Re~ 

lator, S:nhor Glênio Martins, fl!Vo­
ravel ao proJeto orlgmal e cOntráno 
à Emenda do SenadO a.o Projeto nu-
mero il.:llil-D-6ti que "Da nova re-
nação ao Item 79-01, allneas 001 ~ 
002, ela Heçao .xV, oa '1 anf.l que 
aco:np~nha 2 Lei nQ 3.244, de 14 de 
agosw de 1957." 

Sala da Vomlssão, 7 de junho de 
196/ . - Depu ,a.C10 Unirto M acnacto, 
PrESIdente - Deputado Gtem') Mar­
tins, Re.ator. 

COMIl::lSAO DE FINANÇAS 

PARECER 1>0 RELAX('R 

1 - Relatemo e 
o projeto, aprO"'l<lO pela Câmara. 

dos D=.outados, foi Il.c • ~nado l'"~ __ al, 
onde, antes du parecer ia Comlsstlf) 
de Ec·onum.a, fOI pedloa 'i aUmenC1R 
do Conselho de Puiltica Aduaneira 
sôbre a Eua Cl)IlVemencla. 

O lJonSelho "e m·.l.mtesLOu p~la 1e­
duçao da (,axa pn .. postl!. pe.ú proJet.o, 
de 50% para 25%, e,clar~cenao, nos 
ivens "a" e "b", as razões que {) l<!­
va. am a assim proc~<ler. 

A Vomlssao :le ,t;conúmlll do Sena­
do, pelo Parecer n.9 8, acolheu as ra­
zôes do Conselho e epl'esentou ti 
emenda n9 1-CE. 

A Vomls:;:ào ue Finanças, por bua 
vez, acolh·e o parecer ela Vomi:..sao ae 
Econcmia c se eleCIOe pela aprovação 
do proJeto. 

O Senano, €m s&;são CIo dia 11 <l.e 
janeiro ele 1967, .aprova o projeto com 
a emenda, retormUdo êl-e .a esta (~asa. 

11 - Parecer 

Com efeito, nem sempre I:I,S eleva-
das aLquot8S SÓbff: os prOClutos ü-O­
portaClos l'arrelam para It Nação 'OS e 
efeitos de:;:·ejados. 

A defesa ela indúztria ulI.cional, Uo') 
caw o estImulo à produçll.O do zmco 
e a sua industnallzação, l-\(jüera en­
contrar, numa politiC.l de preçOd. ra­
zão sufiCIente para pelmltlr a sLla 
competição com SImilar c ,;r I angeIl'o. 

No C?SO em eX3.me entra em f'studo 
a natureza do minério nacwnal: sua. 
perfeit,).. condição de imediato e t:1<­
cll .. sivo uso na indústria; custo da in­
dustrialização; problemas vmculados 
à Alalc; concorrência dos simil2l'es 
estrangeiro3, etc. 

Dai o cuidado que se deve ter pala 
não afastar as condiçõ~s de :mpor­
tação do minério estrangp.iro pela im­
posição de elevada taX3. de import.a­
ção. 
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Recomenda c Conselho de Polltica 
Aduaneira a adoção da alíquota de 
25%. "ad valorem", julga:J.do-a mais 
do qu ~ suficiente pua o eq UlIi!:Jl'io 
entre o custo do produto naCIOnal e 
o estrangeiro, êste acr~cido do im­
pôsto referido. 

Justificad.3, e patriótica a razão do 
autor do projeto na salvagt.arda Ja 
indústria n~cional. 

Prudente, naturalmente, a reco­
mendação do órgão técnic:). 

Pelo acolhimento da emenda apro­
vada pelo Senado. 

Sala das Sc(sões da Comissão de 
Finanç.?S. em abril de 1967. - Depu­
tado Osmar Dutra, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão d,e Fin,anças f'Dl sua 
31' Reun;ão Ordinária, realizada em 
12 de abril de 1967, pela "Turma A", 
sob a presidência do Senhor Pereira 

Lopes, Presidente, e presentes os Se­
nhores Manuel Rodrigues, Osmar Du­
tra, Weimar Tôrres, Wilmar Guima­
rães, Antônio Mag.::llhãe-3, kIgUSto 
Franco, Antônio Neves, Norberto 
SChmidt, Joel Ferreira, Athié Coury, 
Doin Vieira, Cid Sampaio. Fernando 
Gama, Martins JÚni'or.. Raimundo 
Bogéa, Flores Soares, José Maria Ma­
galhães M,ucos Kertzmann e Matheus 
Schmidt, opina, por unanimidade, de 
acôrdo com o parecer do relator, 
Deputado Osmar Dutra, P?!a aprova­
ção da emenda do Senado ofereCIda 
,3.0 Projeto n9 3.513-D-66 que "dá 
nova redação ao item 79-01, alíneas 
001 e 002, da ~eção XV, dA .farifa 
que acompanha a Lei n.9 3.244, de 
14 de agôsto de 1957. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Fin.3nças, 12 de abril de 1967. 
Deputado Pereira Lopes, Presidente. 

Departamento de Imprensa Nacional -- Brasília -- 1967 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 3513-E, de 1966 

no a redação ao item 79-01, alíneas 001 e 002, d 
, da! ta que companha a Lei n l 3244 , d 1 

IU(v8to d 19'1" Pare r' enel do S Jl elOI d Co . 
aao 00 ti ·9 • I atiça. peI 10 ti tuolonal1Qu.~l. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto nC? 3.513-0, de 196'5 

Emenda do Senado ao Projeto nú­
mero 3. 513-C, de 19&6, que dá nova 
redaçao ao ztem 79-01, alíneas 001 
e 002, da Seção XV, da TanIa que 
acompanna a Lei n9 3.244, de 14 
de agôsto de 1957. 

(PROJETO N9 3.513-C, DE 1966, 
EMENDADO PELO SENADO) 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O item 79-01, alíneas 001 e 
002, da Seção XV da Tarifa que 
acompanha a Lei n Q 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, passa a ter a seguinte 
redação: 

"79-01 - Em bruto, refinado ou 
não: 

001 - Lingote, linguado, massa 
bruta, pão e semelhante 50% 

002 - Apara, limalha e sucata 50% 
Art. 29 Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
Art. 3v Ficam revogadas as dispo­

sições em contrário, especialmente e 
para êsse único efeito o disposto no 
§ 19 do art. 19 do Decreto-lei nQ 4.657, 
de 4 de setembro de 1942. 

Câmara dos Deputados, 30 de ju­
nho de 1966. 

N9 1 

(Corresponde à Emenda n9 1-CEJ. 
Ao Projeto. 

Onde se lê: 
"500/0" ; 

Leia-se: 
"25%". 
Senado Federal, em de janeiro 

de 1967. - Auro Moura Andrade, 
Presidente do Senado Federal. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1967 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO Na 3.5l3-D/66 - Emendado pe o 
Federal, dando nova redação ao item 79-01, ~ 
l{neas 001 e 002, da Seção xv, da Tarifa que 
acompanha a Lei na 3.244, de agôsto de 1957. 

AUTOR: Senado Federal 
RELATOR: Dep. Erasmo Pedro 

R E L A T 6 R lO: 

'A , 

1. Retorna a Camara , apos sofrer emenda no Senado Federal , 
o PrqDeto de Lei na 3.5l3-C/66, original desta Casa, dando nOVa .reda -
ção ao item 79-01, alíneas 001 e 002, da Seção xv, da Tarifa que acom­
panha a Lei 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

2. A Lei referida, fixa a Tarifa alfandegaria incidente sô­
bre o zinco importado, em 10%, e o autor da proposição, o ilustre Depy 
tado Guilhermino de Oliveira, pretendia majorá-la para 50%, consider~ 
do a necessidade de proteção à produção nacional face a similares es -
trangeiros. 

3. Fundamentando sua iniciativa, o autor do Projeto, após ~ 
linhavar os argumentos óbvios que sustentam· a política de incentivo e 
amparo à produção nacional, invoca a adoção de idênticas medidas le -
gais em relação ao alumÍnio, ao chumbo e ao estanho, bem como a sanção 
do Projeto de Lei da Câmara , de autoria do nobre Deputado Cunha Bueno, 
que alterou a alíquota referente a equipamento elétrico, transformado 
assim na Lei na 4.820, de 29 de outubro de 1965. 

4. Submetida a matéria à consideração do Senado Federal foi 
ela examinada pela Comissão de Economia, que solicitou a audiência do 

f , A 

Conselho de Pol~tica Aduaneira, do Ministerio da Fazenda , havendo aq~ 
, H" ,., le orgao, apos os estudos tecnicos empreendidos, opinado pela reduçao 

para 25%, ao envez de 50% como propõe o projeto, do aumento da alíquo­
ta a que se refere o item 70-01 da Lei 3.244, de agôsto de 1957. 

5. 
lo Senado, e 
e trazido ao 

Adotado êste critério técnico, foi o projeto emendado p~ 
, ,.. 

assim aprovado, pelo que volta a consideraçao desta Casa, 
crivo desta Comissão. 

P A R E C E R: 

A matéria já obt ivera pronunciamento favorável da Comis-

Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

são de Constituição e Justiça, e 
guantum da tarifa, sob o aspecto 
altera. 

a emenda 
jur!dico 

= 2 = 

do Senado, ~ue ~ 
.., #. 

e constitucion~ ,~~~âê~ 
( .~.,t 

o 
, a 

dp It . 
, 

Â -, >lfi .-

Assim sendo, não havendo qualquer infringencia co~stitucl 
onal ou injuridicidade que afetem a proposição, somos por sua aprovação 

A A 

nos termos em que foi remetida do Senado, pois concluimos pela proceden 
cia, nos limites da competência desta Comissão, da emenda oferecida pe-

A 

la Camara Alta. 

Sala da Comissão, em de abril de 1967. 

- Relator 

bbv. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇl0 E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSIO 

4t A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realiza-

• 
• 

da em 24.5.67, opinou, unânimemente, pela constitucionalidade e juri­
dicidade da emenda do Senado ao Projeto nQ 3.5l3-D/66, nos têrmos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Dja1ma Mari -
nho - Presidente, Erasmo Pedro - Relator, Wilson Martins, Raimundo 
Din1z, Montenegro Duarte, Petrônio Figueiredo, Celestino Filho, Dayl 
de Almeida, Eurico Ribeiro, Lenoir Vargas e Vicente Augusto. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1967 • 

MARINHO - Presidente 

MO PEDRO - Relator 

/ 

bbv. 
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"" C:A~Afo~RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 3.513-8, de 1966 

Da nOJ;a redação o item 19 m, alí­
neas 1 e 2 da Seção XV da Tarif't 
qUe acompanha a Lei n9 3.244, de 
ceres: da Comissão de Con çtituicilu 
14 de agõsto de 1957: tendo pare­
e Justiça. pela constitucionalidade 
e jUridicidade e. javolf'á'!e's. da.ç 
Comissões de EconomÍ't e de Finem­
ças. Pareceres às emendas de Ple­
nário: da Comissão de Crmst itlli­
ção e Justiça. pela constitucionaii­
dade: javolf'áveis à emenda n9 2 e 
c('ntlf'ários às demais. das Comi.O _ 

sões de Economii e de Finanças. 

(PROJ'!i;T'O N9 ~. 'i13-A. D"E 1966, A 
QUE s'" R"'''''-o-:Rw,M OS 

PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O item 79-01. aJine"s flOl e 
002. da Seccão XV. da Tarifa que 
acompanha a LeJ n9 3.244. de 1-1 de 
agôsto de 1957. passa ti ter a seguinte 
redação: 

"78-01 - Em bruto. refinado ou 
não: 

001 - lingote, linguado. massa bru­
ta, pão e semelhúnte - 50%. 

002 - apara, limalha e sucata 
- 50%. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. inclusive 
qUoJ.nto à sua ubrlgatoriedade nos Es­
tados Estrangeiros. 

Art. 39 Ficam revogadas as dispo­
sições em contrario espec;<llmpnte e 
par'1. êsse único efeito o dispostf1 no 
§ 19 ao art. do Decreto-lei n9 4.657, 
de 4 de setembro de 1942. 

Justilicaçáo 

O presente projeto tem a finali­
dade de elevar a tarifa alfandeO'ária 
incidente sôbre ú zinco importado. A 
elevacão proposta de 10% para 50% 
da al1quota "ad valorem". conqtante 
da Tabela de Tarifas que acomollnh'1. 
a Lei n9 3.244, de 14 de agôsto de 
1957, obJetiva estimular a produção 
lntprna do zinco. 

Atualmente o nosso pais produz 
cêrca de 10 01)0 tonel9das anuais. p'l.ra 
uma dem.,.nda de 50.000 toneladas. 
NOSfO parque produtor está atr"ves­
s'lndo uma fase progressiva. o qu~ nos 
f~z esperar. num futuro muito pró­
ximo Llma orod1wão rie aoroxlmada­
mente 30.000 tonplAdas anuais. 

Outra r'1.zão ,,' I nselha a adocflo d~ 
medid'l 01''1 prooosta: é au~ a Lei "ú. 
mero 3.244 fixa a R lloúota de 50% 
para o alumfniu. 50% oara o' ChWl1-
bo e 80% nara o estanho. Que. Pf1mo 
o :<'inco. são metRis comun~ emore­
gados !'1., mpt,alurgla e ~1J"~ ohr>l~. 

O ài<nooitivo legal oue ora se prp-
tende >llterRr. 11 Lei nO 3 ?44 d!' 14 rle 
flp'Aoto de· 1957 tem. também om fi­
nalidade a protedio da produdi,(1 nq­
,~;t"\""'Hl f~,..~ ~ c:i.....,..P~:rp~ ~c::h·a"O'p'rl")~. 

Com esta fin., lirlGde. plnd" rerpl1t.e­
mpntp o COl1<plno de Politlca A;'!l1a­
nplra. pelq Resolurão ~7. !>Iterou n"rfl 
80% >t aJiquota do estanho. que era 
di' d(1%. 

Tdf'ntic't mpdld"l tomou o Sr Pre­
~idf'nte dq Rpnúblir.q AO sanci",.,.,r o 
P-oieto d!' [,pi d:; ri\m>lra. nO 138 de 
J ~65 no S"n"rlo F'põpr" I. I hoie r ,oi 
nO 4.1120. dp '2~ ri€' 011t'lhro riE' lQfl!n. 
dp "l1tO r lR do nohrp D!'ont"rlo Cunh'\ 
Bllpno. Q1le q Itprou A "linllota refe­
rente a equipamento €'Iétriro. 

• 
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Assim sendo, a medida que suhme­
temos a con:ndel açao jesta Ca.sa VIsa 
a proteger a florescente indüstrif> do 
zinco em nossa Patna, que amp1.ra 
por medidas eficazes como esta. den­
tro de poucos anos atingirá a auto­
suficiência.. 

LEGlSLAÇAO CITADA 

I - Decreto-lei nQ 4.657, de 4-9-42 
Lei de Introdução ao Código Civil 

Brasileiro 
· .................................... . 

Art. 19 Salvo disposição contrárh, 
B lei começa a vigorar em todo o 
pais, quarenta e cinco dias depois de 
oficia lmente publicada. 

§ 1 Q Nos Estados estranç;elros. a 
obrlg"torlpdRde d,). Lei brasileira. 
quando admitidh. se Inicia três me­
ses depois de ofkialmente publkada. 
· .................................... . 
· ..................................... ' 

LEI NQ 3.244 - 01': 14 DE AGÔSTO 
DE 1957 

Disp{;e sôbre a Reforma da Tarifa das 
Alfândegas e dá outras providên­
cias. 

· .................................... . 
Seção XV 

Metais comuns em1JTeQados na Meta­
lurgia e suas obras. 

Capitulo 79 

Zinco 

Item 79-01 - Em bruto. refi'1ado 
ou não: 

001 - IIngot.e. linguado. massa bru­
ta, pão e semelhante - 10%. 

002 - apara. limalha e sucata -
10%. 
· ..................... ............... . 
· ..................................... . 

Sala das Sessões. em 10 de março 
de 1966. - Guilhermino de Olil;eira. 

COMISSA O Dr.: C01lJSTITUZÇAO .. 
E JUSTIÇA 

PARECER ~ RELATOR 

O projeto não contrarIa dispositi­
vos constitucionais nem peca por fal­
ta de técnica legislativa. Está corre­
tamente formulado. Nada se pOde ale­
gar. também. quanto a sua .iundici­
dade. Tem cl>ndicões de ser aprova­
do pflla dQuta Comissão de CunstItui-

ção e Justiça, que náo e, no caso pre­
sente. a de merito. As Comlssóes de 
Economia e FInanças c:' mpete c exa­
me da matena de tundu e suas re­
percussões na eCOnomia naCIOnal e na 
polI tIca a.tandegana du Governo. 

Nao Obslante, quel't'n1 l:S "Pf'ntuar 
que o assunlu mleressa !w Brasll e, 
particUlalmente ao ESlado do RlJ de 
JaneIro, em CUJO territol'lO se instaluU 
e esta em tase de proaução uma ta­
brica de zinco, uoando métodos nuvos 
e quase revol uClOnanos. 

Trata-se ae prumIss ';m e florescen­
te mduslria lOcalizada no .\1UnICIplO 
de rtaguaI, mmha terra natal. Se o 
Guvel nu nao lllt laltal cum u SP.U es­
timulo e amparo . podrra ampliar-50 
de mudo a preenCllel'. em tempo rela­
tlvamentt' curto, as neceSSidades dt· 
melra,jo in!F:rn·:) llRCilltlhl. 

SOb esse aspecto, alem do l~gal e 
constltuCHJnal, o ' projeto vira a me­
recer o apOlO da5 COffiI.>sões técnicas 
c:a Câmara. 

E' o nosso parecer, favoráve~ à cons­
titucionalidade e juridieIdade da pro­
posição. 

EaJa da Comissão, ~m 30 de março 
de 1965. - Getulio Moma, Relator. 

PARECER DA COMIS' :.\O 

A Comissão de Comtlluição p Jus­
tiça, em reunla() extTfvJrd ;naria de sua 
TUlma "A", realIzada no dia 10.3.63, 
opinou, unânlmemente, peJa c07:stilu­
cLnalidade e juridicl{lacte do projeto 
nQ 3.5! 3 -65, no~ têrmos do p~!'ecer do 
~elator . 

E~tIveram presentes os oenhores 
Deputados: Djalma Ma rinho - Vice­
PreSIdente, Geiú,lio Moura - Relator. 
Ratmundo Brito. Teófilo de AndraQf'. 
releslmo Filho. Arruda Câmara, WIl­
son Martms . Laerte Vi~ira. Ivan Luz, 
Guilherme Machado e Osni Rt'gis. 

:':a'a da G:missao. em 30 de março 
de 1966. - D1alma Marinho. Vice­
Presidente. no exerclcio da Presidên­
cia. - Getlilio MC1Lra, Re:ator. 

COMISSA O DE ECONOM]",1 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relataria 

8rs. Membros da Comissão de Eco­
ncmia. 

Coube-me a tarefa de l'clacar () Pro­
jeto nQ 3.513, de 1966. de alJUJria do 
nobre Deputado:) Guilhermino de Oli-
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veira, e que trata de dar nova n:dação 
ao Hem 7~-U i, aunea, 001 e UU;!, aa 
Ee,ao XV, da lanJa que a~LmlJallna 
a Lei n 9 3.244, de 14 de a,;osLu de 
1~57 .. 

A Comissão de Jus tiça deu parecer 
favoraveJ quanw à cunSllLUClU-nallaade 
e JundJCldade. da lJropv~lça", baJlen­
tando u pa,'ecel do N ~lJr(! LJelJUlad~ 
GeLullu Muura. que, a CUmISSa!) ao 
EconUmla e Fmanças, compêle LI exa­
me da maténa ae tundo e ,mas reper­
cussóes na econumla nac!or!UJ e na 
polltlca altandeguna do .30verno. 

O Pr·:jeto tem a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional r:le',reta: 

Art. 19 O item 79-ll1, alineas J01 e 
OO~. dfi SecC'ilo XV. da l.ull,a q:le 
acompanha a LeI n" 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, passa a ler a seguinte 
redat:áu: 

"78-01 - Em bruto, refinado ou 
não: 
001 - lingote, linguado. massa 

brula, pão e semelhante 5G% 
002 - apara, lima'r.a p s'lca:a 5{)% 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, inclusive quan­
to a sua obrigatoriedade n:s Eslajos 
Estrangeiro:, . 

Art. 39 Ficam revogadas as dü,pusl­
ções em contraria. espfCllllmcnte e 
pll'a ésse uniL'o eleito o disposto no 
~ 1" ao aI'(. do Decrero-Le, n9 4.657, 
de 4 de setembro de 1942." 

Indiscutivelmente, 8rs. Memhras 
desla cumlssa .. , a mateCl3. que !!OS pro­
pomos estudar e sobre ela dar pare­
cer, reveste-se de magna llI! pdl'lânela, 
porquanto, se de um !adfl é \trdaae 
que devemos proter;er a :ndustrla de 
produçao naClOnaJ. de outro laro, de­
v~mos TPr em mente, que ao fmal, 
qu~m pU6a esta proteçao. r.R' e mais 
q'..le o propl'io povo consumidor das 
nect:sslda des. 

Se o aumento de pe:'centagem de 
alIquotas significar um prop'Jl'clOnal 
aumento nos custo..'i de produção, este 
stra acrC5clrt8 por türça do ÓbVIO, r:o 
preCo do pl"Jdutu entregUi~ ao merea­
dO. Quer diZer .-i"star',e, Que, are­
provaçao da proposlCao que f'sl~mO~ 
discutindo, teria como conseqüêneia 

pratIca a manULtnçau dO;; ,aualS prp -

ços d:s prodUtos que utilizam o z:neo 
fm sua rranutaluraçao. Entreianw, se 
nos anvermos nu tato de que a maús­
tria nacioIl!\l , produtiva d" zmco, nao 

<t 
suporta hoje 9. concorrência de preços 
(lu mt!~mJ materIal lUlpul'ladO, clm­
cIUlrt~II1,)S lóglcamt:nte, 4ue ,ai 1.fJA..us­
LrIa. nao SUOreyI verIa, aando ~111.:t1i. 
C{)n3eq~en(;la a l>ongaLUneaade ae~ 
portar amanna todO o zmco que ne­
ceSsllarnul: SUjeItos daI a <lSCllaçao dos 
preços dU P:':>dUlu eSLran,gell'O. Ja en­
tao sem qualqueJ concorrente nacio­

nal. 
Vê-se, de chofre, a importância do 

prOblema, e a neceSSIdade de spr ele 
conduzido com . Imparcialidade e anali­
zado e exammàOo à 'uz do cunjl .. nto 
Clo~ supel'l>.)n~" m,p.:esse.s aa COleUVl­
dacte. 

Justo é mencionar que os interl's­
ses da cole ti vldade são aq tleles tra­
duz.dos no puro naCIOnalismo, de apro­
veitamento, ValOTlZaçaO e ~XplO!açaO 
de nossos próprIos reC'lrsos naClUnaIS, 
sem que tal observânCIa de urmclplos, 
'venna signiifcar e assegura, a alguns 
privilegiados, lucros de "trusts" e mo­
"lopólios. 

Indubitávíllmente, a evoluçao dOS 
temp:s, sem pràpriamente cOllteslar 
os :;ecu.ares prmclplos rla ecunumla, 
traz-nos dia a dia, feições diferentes, 
no · que diz respeito às trocas entre os 
paIses, quer dIzer. ao problema expor­
laçau P Importação. 

Prolongados debates, mereceu e pstá 
merecclldo em n:sso t::a13 a polit:ca 
de exportação. Infelizm,}nte, Hão ve­
rifiquei a mesma intenSidade. no que 
diz respeito à Importação. Não ve.l0 
como separar o tema, pois que, são 
equlvalellles em importâncla e perfa­
zem os fat,6res de esquematização e 
complementaçãü do propno pl''.Jblema. 
Tal assunt.o, reputo, dos mais Impor­
tan tes problemas brasIleiros e mvoco 
a preocupaçãu de nossos m("stres de 
economla, citando como ex! mp!o. o 
ex-Ministro Damel Faraco, que acaba 
de requerer a constituição de uma Co­
missão de Inquérito nesta Casa do 
Congreso, Com a finalidade de reexa­
minar nossa tarifa alfaadegál'ia e ao 
mesmo tempo colbêr os l'esultados eb­
tidos. atra vês da Lei n9 S. 244 de 14 de 
agõsto de 1957. 

O autor do proJeto, o nobre Depu­
tado Guilhermmo de Oliveira, frisa 
em sua justificatlva: "O dispositivo 
legal que ora se pretende aJ.terar, a 
Lei n9 3.244 de 14 de agôsto de 1957, 
tem, também. por finalidade a pro­
teção da produção naci'2nal Tare a 
similares estrangeiros. Com esta fma­
lidade, ainda recentemente o Conselho 
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de Polltica Aduaneira, ,ela re~olução 
97, aJleruu paIa llU% a !).llquolu do es­
tanno, que ela ete 40'1u." 

Ve-se qUt! o Consdno de PoJitica 
Aduaneira, tem I>_deres delegados pela 
leI, pala altelar al1q,.lO~as, sem a ne­
ce~slUaet~ au leI ordmarm. 

MaIS adiante, etlZ amua o autor do 
proJ·!lu, em ~ua JUStlllcuuvu. "letel1d­
ca madlda temou o SI'. PreSldCl1le da 
Repub.lca ao sanCIOnar o P)"CJJeto de 
LeI eta Camara, n~ 131:l, de L965, no 
Senaao F'easlal lhoje LPl I1'.'4 1l,0, ae 
29 ae OUlUbr·o ete 19651, de aULOna eto 
nObre O-eputaao CUnh:l Bueno, l,ue 
alterou a alIquota referente u eqUlpa­
mellW eletnco." 

O COnSel!l J de PolitlCR AduaneIra 
pOSSUI a sua SecretarIa re:::OIca, lllas 
a exemplu ete outros orguos puol:r,.s, 
na pUSSUI mel~b a~ reter equi!)CS ~le 

11 ' I .: lei tpcnwo purq"al!·.u .;';!'IS !:'l.~· 

mentos são recrutados pelo mere'Ldo, 
Olei et:cIlU" .UH!:, vau Lagens. ~ aI 
afirmaçao, I • vusrra·nus que ll,,:, pe" .. 
qmsas ,c IOlna etltlceIs, Jusr·llican­
au P'~l" IBse as 1~rnula, ':las tnUmelas 
soll<::taçôe:, de aJu.:Hamento di) allquo­
tas e dc, prObleml?s relativos a POll­
tica AauaneIra. 

Entrêtanto, Jam!liE será a Cámal'il, 
que rugira "11:: assumir a l'espansabi!i­
da de do estuao ,le pl',")o.ema que eXl­
ge para oua suluçao a partlClpat;'o" <lo 
Gruvo {..·Ub:'lÓO desta Na~'ao. 

ApóS estas ~:::nslderaçôf>s . entrando 
no mérito, própnamente dito. men­
CIOnamos o faLO, de que no paIS só 
temos uma indflslraa produtora de zm­
('.0, sendo entãu pioneIra. 

Apesf\~ 1<' técnica apnmorada há a 
necessidade C;a proteção alfandegar;a, 
deVIdO a::: porte de sua rroaUt'ao, E'S­
timada em 20 a :!5 tonelada:; por dia, 
perfazendo cerca de 20% do cvnsumo 
brasileIro. O consumo orasilelro em 
1964 foi cerca de 40 mIl tonelaaas to­
talm~nte Importado (Dados COlhIdas 
na Revista "Maqumas e MetaIS -
Març·Q de 1966). A allquota d~ 1()"0 
atual não constitUI prnteçao. Lendo 
sido fixada numa época em Que nao 
havia produção de Zmc'), seneto e~8a 
Importante matéria-prima, tot&lmente 
importada. 

Agora, instala-se no Pais, no mu­
niciplo de Itagual, Estad:J do Rio, 
funcionando desde janeiro ultimo, a 
primeira fabrica de ZinCO metalico, 
processando minério brnslleiro. 

Tôda a Indústria de metais não fer­
rosos, pOSl>UI proceçao al!~aegar,a. 

cunsuos,anc,aCla nas seguilll~,:; allqLlJ­
tas: 

Estanl1-O ................... .q0% 
A.ummio .................. N;% 
Cl1umoo .................. l:lU% 

Outros dados podera!!m ser cléados, 
comu o aço em ImguLe;;, com dO'lu t: a 
bunllha e booa Ciiu,:;uCa, n"Üellal ete 
alta .lnpul"tRllc.a nus ·,~,aoeleClm"'IJ LOS 

de m<Íustrio.t qUlmi.::a cum 10u'lI, . 
l"lO J;;j. a..;,l.1. Lc;ln""o::\ ~nl.i.J~ c..-::.a~ pl vQU-

Zlnao 2illCO, Upel anao Ilh.U~" .a.m':ilLe, 
ue capl.aJ Integlalmente n;.tCW1:al. rum 
laoOlaLono moaelnu e _~cnJCOS Cl asi­
lell"os, tormaaus as expen"ao eta t:m­
presa, num Delo exempl(J dI.: puro na­
clOna:ISmJ e patl'iOLlb':llU. 

E' op,nlilO de auwr:etaaes técnicas 
do propoo Gcvelnu. e,}mo a do Dr. 
Gérson ALlgustu da Silva, primeiro 
PIl~Oluc!nte LI.; vUn~elno .. ulJLI<:a haua­
nella, que a !lxaçao das dI'·ersa.:; per­
cemagens de allquctas, Dem cumo a 
ol;cI.açao das causas éanlal'la.>. llau 
ooedlcem a cl'lteno tiXll, pelo ,aLO 
me~lno de nao poeter ser, pl'e\'aICcen­
eto quase o arbItno. (Vicie depOImen­
to da autorIdade menClOnacia na 
C. P. 1. sôbre o reexame da Lei de 
Tantas nJ PaIS, em 20 de abril de 
1964. 

tl. proteção pretendida pélo proJeto, 
(alIquota de 50% I, apl!cal'-se-a só­
mellle à parte produzIda DO Brasil -
cflca de 20% de sua, necessldaaes -
assuntu esre conheCIdo c:Jmc, ctntm­
genclamemo - e prevlst<J no * 1 Q eto 
artJgo '1Y da LeI n Y 3.244, de 14 de 
RóÔSt:J de 1957. 

A importância do zinco no mercaclo 
é eta mal~ al,a sIglllflc;,tçao, t'mprega­
eto em LUDUlaçoes, chapas onduladas 
Uôlhas de ZinCO). todo :J artefato tal­
vamzado, pregos. parafusos baldes, 

bacJas, torre::; ae aan"mlssau. !'torica­
ção de latão - 50% de zmcJ, evtJan­
do 4:>% de cobre e 10% de estanhO. 
O zomaque. metal pr6pria pata fun­
dição, cerca de 80% de zinco ~ o r!'s­
Tante de estanho, magnésio e aluml­
nio. 

Até me"mo na agricultura, o ZlllCO 
é largamente utilizacio na fal.J·](,!l~ao 
de fu lllIgenes. na forma de sal, etc. 

Cert·" d~ que. o CrIVU pOI que deve 
passar a pl'opoSlçào, por parte dOS Srs. 
memhros desta Comissão. lhe dará ao 
final, o acerto da m3dida que vIer­
mos adotar, menCIOno ainda o " tato 

• 

• 

• 
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. d, h,ve, na e"a. un .. C. P. L n,: 5-Q",ndo d' 'u, .p""a,S p" .. II ' ..... , 

reVIsar, d'2ó ploblemas de nossa Po- mIssao de -Econonlla, o senhor 1'" tor 
Iíilca Aduaneu a, como tambem, e de Deputado Lyrio Berto1i em brill'i .nte 
nosso conn~ClIDenLO, estar o Governu, PUll:!l;.:I, deIXOU demons:ratta, de tor-
elaborando um proJetu cUJa mensa- ma metwrqUlVeJ, a Justeza ela pr.oposi-
gem, segundo nosso conhecImento. em çao, p alllda maIs a sua Inteira prp- > 

breve será envIada pel-J Executivo ao cedf'n~la, Am ta(;e da !1ecessIdade m-
Congresso Nacional. dIspensavcl de protegermos a produ-

VeJo, entao, a aprovação do projl'to, çao nac!(>nal du zmco. 
como uma trutItera aotecIp·i.çaIJ ·testa Como oem tIcoU aemonstrado tõda 
Casa, na soluça0 de uma parte do a mdfl3tna nacI::naJ de metais não 
magnc problema. ferrosos. pOSSUI proteçao a,tandegána, 

•'1 .. cumo e o caso do estanho, do chumbo 
Pa1ecer e do alummlO. 

Face às razões e considel'açÕE'R es· 
p:sadas, ~omos pela aprova<:;a·) (;0 pw­
~eto nO 3.513, de 1966, de autOrIa do 
nobre Deputado GUlll1erm:no de Uli­
H:ira. 

Sala das Sessõ€'s, abril de 1966. -
LyT!o Berta/i, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia em sua 8~ 
Reunião Ordinária, realizada em 27 de 
abril de 1966, 

- pela sua Turma ., A" 

- presentes os senhores d~plltad0~ 
Unino Machado - PreSIdente, Mi.ton 
Cassei, Bagueira Leal. MarCIal Terra, 
Lyrio BértollI. Alvaro Catãu, EspedIto 
Rodrigues, Jorge KaJum" Jose RH'na, 
Roberto Saturnmo la<:l1arias Selp.m~. 
Sussurr.u Hirala e Bernardo Bello, 

- apreciando o Projet,) rO 3,513-66 
- dJ sr. Guilhermino de Ollveira -
que "Dá nova redação ao item 79-01, 
alinea 001 e 002, da Sccão XV, da 
Tanta que acompanna a Lei n9 3.244. 
de 14 de agosto de 1957", 

- resolve aprovar, por unan'mida­
de o Parecer ta vorável do Relator. 
De~Jlltado Lyrio Bérto!U. 

Sala das Sessops, em 27 de a'::lrll de 
1966, - UnirlO Bar.hado, PreSIdente -
Lyr!O Bértolli, Relator. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO nELAT' 1Il 

1 - Relatório 

O Projeto n9 3.513-66, de autoria 
do nobre Depu tado Guilhermino de 
Oliveira, Objetiva a alteracã'l de dIS­
positivo constante da Lei n9 3.244 de 
14 de agõsto de 1957. 

Tramitando pelas (101ltas C;:>missõp's 
de Con~tituiçã,~ e Justica e de Econo­
mia. logrou obter em ambas, parecer 
favorável. 

Ora, o que se [)l'etende :1a prop')si­
ção em tela e Justameme extender essa 
p!':teçao tambem ao zmco. 

Comu e ClU nusso conueClmento, ate 
tem puuco. todo o nosso merca.do era 
abasLP,"do je '''InCO lmponado, t-davI& 
já agura possUlmus uma indú.Hr!.:J, 
nesse m~laJ !lu munlClplO ae llaguRI. 
no C:s~ado do RIO de .Janelro. produ­
zmdo cPl'ca de 10.000 toneladas para 
uma rtrmanda de 50. 000 t(ollp.J~dIiS. 

E' eVlQente que. otereclda a prote­
ção que se prupóe no presente P~oJ~to, 
ela servIra de conslde;'ave! CSlllllulo a 
essa mdústna p:oneira, de torma a 
que ela pl'ssa atmglr a uma ;Jroauçao 
tem superlll a aLUal. ::oi1tnbull1do lla" 
maIs com ,07.. [J'Jrém com mais de 
5U% para o atendImento da nova de­
manda. 

Ademais, a filosofia dr> projeto se 
adapla perteItamente a tradIção te­
g:J"J31Iva oras!lPlra de defender sem­
..,rl' a llldustna naCIOnal. 

[· 'il1a!mente. veriticamos que o va· 
lo!' da allq!,[)ta proposlo - 50% - e 
19!I:,! ao vIgente para ú a.uml:lio e o 
chumbo e bem mferior ao do e8tanho 
- !.,O,,,,. 

i/ - Parecer 

Pelo exposto, JUlgando a medida de 
todo proc:eden te. acumpanl1amus 00 

pan'ceres an tenores, npltlundo ta 'lOra­
veimenle a aprovação da maténa. 

Sala das Sessões da Comlssao de 
Finanças, em 28 de abclJ de 1966. 
Deputado Ano Teoàol'(), Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissao de Fmanças, !'ll' sua 7" 
Reun ião Ordinuna, realiza.da "m 28 
de abril de 1966, sob a presldén('j.a do 
Senhor Pereira Lopes. Prl'sidente, e 
presentes os Senhores Wilson Chedld, 

\ 
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Flõres Soares, Mario Covas, .Jairo 
BTum, Alves ,je MacedO, .Vl.l·ura ban­
tos, Orlanao BertoU, FlavJan~ klOel­
ro, Ultimo de Carvalho, Ezequlas Cos­
ta, Hegel Morhy. RaUl de Goes, Os­
car Cardoso, Ario Theodoru, Ruben 
Alves Athle Coury, opma, por unam­
midade, de acôrdo com o parecer do 
relator, Deputado Ano Theodoro. peia 
aprovação do Projeto n9 3.513-66 que 

. .. aa nova redaçao ao I tem 7 ~ -O j, an­
neas 001 e 002, da Seçà:) XV, da Ta­
rita que acompanna a LeI n9 ~. 244, ae 
14 de agOsto de 1957'''. 

Sala das Sessóes da C:missao dé 
Finanças, em 28 de abril de 1966. 
Deputado Pereira Lopes, Presir.ente 
Deputado Ano Theodoro. Relator. 

EMENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARIO 

N9 1 

Onde se lê no art. 19 

002 - apara limalha e sucata -
50% 

Leia-se: 

002 - apara limalha e sucata -
20% 

Sala das Sessões, 12 de maio de 1966. 
- Dulcino Monteiro. 

N9 2 

suprima-se no art. 29 "in fine" a 
seguinte expressão: 
" ... inclusive quanto à sua obrigato­
riedade nos Estados Estrangeiros". 

Sala das Sessões, 12 de maio de 
1900. - Dulcino Monteiro. 

N9 3 

Acrescente-se onde ccuber: 
Art, A majoração constante desta 

Lei terá aplicação de acõrdo com as 
normas baixadas pelo Conselho de 
Política Aduaneira conforme consta 
do art. 49, nota 1.62 da Lei n9 3.244, ãa 
14 de agõsto de 1957. 

Justificação 

Com a Inclusão do presente al·tigo, 
dar-se-á ao Conselho de Politica 
Aduaneira as condições de que neces­
sita para intervir no problema, já que 
é o órgão legal de que dispõe o Go­
vêrno para o estudo e aplicação de 
sua política aduaneira. 

Sala das Sessões, - Américo Je 
Souza. 

~t:~ 3513/1966 
73 

Caixa: 136 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E 
J,USTIÇ.t 

PARECER SõBRE AS "EMENDAS DE 
PLENARIO, OF.lRECIDO PELO 

RELATOR 
O projeto mereceu aprovação das 

ComIssões de Constituição e Justiça, 
.F 'manças e Economia. 

No curso aa alscussão em plenário, 
fOlam oferecidas três emendas que 
nao alteralam substancialmente a 
propo51çao lTIJcial. 

A de n9 1, d·e autoria do nobre 
depu lado DUlcino Monteiro reduz pa­
ra 20 % a tarifa sõb!'e a importaçao 
ae apara, l,malna e sucara, pr\)vbta 
no art. 19, alinea 02. 

A emenda n9 2 manda suprimir, no 
art. 29, a expre~são "inclusive quanto 
à obrigatoriedade nos Es,ados Estraa­
geiros" . 

A emenda 119 3, subscrita p.elo depu­
tado Américo de Souza, subordina a 
majoração taritária, prevista na lei em 
elaboração, ao Conselho de PolítlCa 
Aduaneira, de cunformidade com o 
disposto no- arL 49 nota-62 da 1/.)1 
3.244, de 14 de agõsto de 1957. 

Sob o ãngulo constitucional e legal. 
as emendas nao oferecem margem a 
reparos. Podem ser aprovadas pela 
douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

E' o nosso parecer. 
Brasilia, em 15 de junho de 1966. 

Getúlio Moura, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constiluição e Ju~­
tiça, em reullláll de sua. Turma "A", 
r·~alizada em 15-6-66, opinou, unâni­
memente, pela eonstitucionalidade das 
emendas de Plenário ao Projeto nú­
mero 3. 513-6.fl, lla forma do parecer 
do relator. 

Estiveram present.!s OR senhort'il 
deputados: José Barbo;;!l - Yice-Pre­
sidente no ex~rcício da Presidência, 
Getúlio Moura - Relat.or. Alceu de 
Carvalho, Pedru Marão. 'Flávio Mar­
cilio, Floriceno Paixão, Nicola.u Tuma, 
Noronpa Filho. TabosFI de Almeida, 
José Burnett. Teófilo de Andrade e 
Dnar Mendes. 

Brasilia. em 15 de junho de 1005. 
- José Barbosa. Vice-Presidente no 
ex·ercício ela Presidência. - Getúlio 
Moura, Relator. 

• 
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COMISSAO DE ECONOMIA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
211f Reunião Ordinária. realizada em 
22 de junho de 1!}66, 

- pela sua Turma" A", 
- presentes os s,enhores deputados 

Unirio Machado··Presidente, Alvarú 
Catão, José Carlos Guerra, Marcial 
Terra, Espedito Rodrigues, Roberto 
Saturnino, Ranieri M~zzHli, Simão da 
Cunha, Bernardo BeBo, Alde Sam­
paio, Jorg,e Kalume. SURsumu Hirata, 
Mendes de Moraes, Bagueira Leal e 
Milton CasseI, 

- Apreciando as Emendas de PI~­
nário ao Projeto n? 3.513-65 - Do 
Sr. Guilhermino de Oliveira - Olle 
"Dá nova redação ao item 70-lH, áli­
neas 001 e 002, da Seção XV, da Ta­
rifa que acompanha a Lei n? 3.244, 
de 14 de agõsto de 1957", 

- resolve. por unanimidade, apro­
var o parecer verbal do Relator, D~pu­
tado José Carlos Guerra, contrário J.s 
Emendas de Plenário de nQs 1 e 3 e 
favorável à de nQ :l. 

Sala das E'essões, em 23 de junho ele 
1966. - Uniria Mac!1ada, Presidente. 

José Carlos Guer:ra, Relator. 

COMISSÃO DE FINANCAS 

PARECER DO RELATOR 

I - RelatóTto 

O projeto n Q 3.513 .. 66, de autori:t 
do eminente Deputado Guilhermino 
de Oliveira, que pretende r'lar nova re­
dação ao item 7g-01. alíneas 001 e 
002, da Secão XV. da Lei nQ 3. ~44, 
de 14 de a~õsto de 1957, tramitando 
pelas Comissões de Constituicao e 
Justiça, de Economia e de Finanra~ 
obteve em tôdas elas parecer favorá­
vel. 

Encaminhado o pruleto au Plená­
rio receheu file trl"s emendas que Ilxa­
minadas pelàs doutas Comissões de 
Constituicão e Justica e de Economia 
foram elas a"p.itas na primeira. far:e a 
constltucioT'alióade eiurinicinarle o 
não se verificou !la Comis~ão dp. ECfJ­
nomia. onde somente foi aceita a 
emenda de nQ 2. 

11 - Parecer 

Examinando as emendas apresen- j 

a douta Oomiss&) de EconOIDUI.. ~ 
tadas concluímo~ da forma gÇ>mo fez fi 

A emenda nY 1 pratende red1>lzir a. <.~ 
alíquota des~a forma a alíquota p ~., ______ 
posta, porisso qu,~ não lhe podemOS--­
oferecer parecer favurável. 

Quanto a emenda n~ 2, nosso proce­
dimento é diferente, aceitando-a por 
ser de todo prot:ede!l tE'. pois. face a 
legislação vigente, é perfeitamente 
dispensável a eXlstem,la nu projeto da 
expressão suprimida. 

Relativamente a emenda n Q 3, so­
mos de parecer contrário, tendo em 
vista que o seu objetivo está plena­
mente ampara,do pela Lei nQ 3.244, de 
agôsto de 1957. 

Pelas razões expostas, oferecemos 
parecer favorável a emenda n? 2, e 
contrário as emendas n9s 1 e 2. 

Sala das Sessõe:; da Comissão de 
Finanças, em 23 de ju~ho de 1966. 
Dep. Ario Theodoro. Relator. 

PARECER DA COMISSÃO, 

A Comissão de Financas em sua 4'" 
Reunião "'xtraordinár:a." realizada em 
2:'l de junpo de 19f1~. ~ob a presiilên­
cia do Senhor Pereira LfJ!)es, Presi­
dente e Drp.&ente~ os 8enhores Ruben 
l11ves, F'aviano Rlhp.iro, Mário Covas, 
Fernando Gama. Br(>"o da Silveira, 
He'2:f'l Morhv. Ruv Santos. Affon~o 
Anscrau . Flores Soarps, Wilson Cal­
mon. UltiIT'o ne Car'·a1ho. Rf'\herfO Sa­
ftumino, Milton Cllssel, Waldemar 
01lima'·;;o~. Erl~on Garc;a, A";o Theo­
doro, Hpl,.io ]I/I"a'2:p,ennn l, Plínio Le­
mo, e Athiê Cnurv, opina, por una­
n;midaóe de aclirdo com <) parecer do 
relator, D~plltaoio Ario Theodoro, pela 
aDl'ova"ão da Fmenda de n\' 2 e re­
,iei,.ãl) das de nQs 1 e ::l. ofeerp.inas em 
Pl,e""ário ao 'Proieto n\' 3. fi13-1i6 aue 
"dá no"a rerla,.áo aI) item 78-101, alf­
T'pa, (1)1 e 002, na Se,.ão XV, da Ta­
rita que acompalll-o!t n,'Lei nQ 3.244, de 
14 de agôsto de 1957". 

8a'a das E'e'sõ~s 'la Com.1g.1\1) de 
Fh"an,.p, . pm 2:'l de lunho de 1966. -
Deputado Perezra l,Qves. Presirlente. 
-- Deputado Ario Theodoro, Relator. 

Departamer.to de Imprensa Nacional - Brasília - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
... 

COMISSAO DE FINANÇAS 

, 
R E L A T O R I O 

PROJETO Nº 3 . 513- D/66 - Emenda do S~nado 
ao Projeto nº 3513-C ) de 1966, n~ Camara 
dos DeT)utados ) que da novA. redaçao ao i­
tem 79-01, alineas 001 e 002 , da Seção 
xv, da Tarifa qu~ acompanha a Lei de nº 
3244 de 14 de agosto de 19570 

A 

O projeto, aprovado pela Camara dos Deputados , foi ao Senado ... 
Federal onde , antes do parecer da Comissao de Economia , foi pedida a 

A , A .~ 

audiencia do Conselho de Politica Aduaneira sobre a sua conven1encia • 
... 

O Conselho se manifestou pela reduçao da taxa proposta pelo 
proj eto, de 50% para 25%, escl arecendo, nos itens "a tl e "b" , as razõeS 
que o levaram a assim proceder • 

... 
as razoes 

... 
A Comissao de 
do Conselho e 

... 
A Comissao de 

Economia do Senado , pelo Parecer nº 8, acolheu 
apresentou a emenda nº l - CE . 

Finanças, Dor sua vez , acolhe o parecer da Co -
... ,., 

missao de Economia e se deci de pela aprovaçao do orojeto • .. 
O Senado, em sessao do dia 11/1/67 , aprOVa o nrojet o com a ~ 

A 

menda, retornando ele a esta Casa . 

PARECER 
, A 

Com efeito , nem semnre as elevadas aliquotas sobre os produ-... 
tos importados carreiam para a Naçao os efeitos desejados . 

, , " A defesa da industria nacional , no caso o est imulo a produ-
ção do zinco e a sua industriali zação , poderá encontrar , numa pol{tica .. ... 
de preços , raZRO suficiente para permitir a sua competiçao com similar 
estrangeiro . 

, 
No caso em exame entra em estudo a natureza do minerio nRciQ 

... , 
nal; sua perfeita condiçao de imediatn e exclusivo uso nn.. indus~r A.; 

- ,, / A • 

custo da indllstrializaçao; problemas vinculados a Alalc ;concorr encia dos 
similares estrangeiros, etc . 

Da{ o cuidado que se deve ter para não afastar as condições 
..., ... 

de im~ortaçao do minerio estrangeiro pela imposiçao de elevada taxa de ... 
importaçao . 

Recomenda o Conselho de política Aduaneira a adoção da a11quQ 
ta de 25%, "ad valerem" , julgando-a mais do que suficiente para o equi­
l í brio entre o custo do produto nacional e o estrangeiro, êste acresci ­
do do impôsto referido . 

af . 07 
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~ ... , 

Justificada e 
, .... 

atriotica a razao do autor do projeto na sal-, 
vaguarda da industira nacional. 

.... 
Prudente , naturalmente , a recomendaçao do 

, .... , 
orgao tecnico . 

Pelo acolhimento da emenda anrovada nelo Senado . 

Sala das Sessões da COITQssão de Finanças , em 4~ de abr 1 de 

1967. 

De"'utado OSl''tAR DUTRA - RplHtor 

• Jgf • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\, 

1/ 

c s s ' .... _--:=..- c O 

Projeto nO 3.513/66 - que "Dá nova re~ 
ção ao item 79-01, al{neas 001 e 002, da Seção 
xv, da Tarifa que acompanha a Le! nO 3.244, de 
14 de agôsto de 1957. 

Autor: Gun.HERMINO DE OLIvEIRA 
Relator: LYB!O B~OLI 

RELAT6RIQ 

Srs. Membros da Comissão de Economia. 
Coube-me a tarefa de relatar o Projeto nO 3.513, de 1.966, 

de autoria do nobre Deputado Guilhermino de Oliveira, e que trata 
de dar nova redação ao item 79-01, al1neas 001 e 002, da Seção xv, 

A 
da Tarifa que acompanha a Lei nO 3.244, de 14 de agosto de 1957. 

C ., " A omissao de Justiça deu parecer favo~avel quanto a cons-
titucionalidade e juridicidade da proposição, salientando o 'pare-, ,., 
cer do Nobre Deputado Getúlio MOura, que, a Comissao de Economia e , ., 
Finanças, compete o exame da mat'eria de rttndo e suas repereussoes -

, , i A na economia nacional e na po11tica alfandegar a do Governo • 
., 

O Projeto tem a seguinte redaçao: 

• O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O item 79-01, alíneas 001 e 002, da Secção 
xv, da Tarifa que acompanha a Lei nO 3.244, de 14 de agôsto de 

., 
1957, passa a ter a seguinte redaçao: 

"78-01 - Em bruto, refinado ou não: 
001 - lingote, linguado, massa bruta, 

., 
pao e 

semelhante •••••••••••••••••• 50% 
002 - apara, limalha e sucata..... 50% 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, 

, 
inclusive quanto a sua obrigatoriedade nos Estados Es-

trangeiros. 
., , 

Art. 30 - Ficam revogadas as disposiçoes em contr~-
rio, especialmente · e para êsse único efeito o disposto no § 10 8) 

art. do Decreto-lei nO 4.657, de 4 de setembro de 1942. • 

Indiscutl velmente, Srs. Membros desta Comissão, a matéria 
que nos propomos estudar e sôbre ela dar parecer, reveste-se de 

./. Cont1mla. 
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A , 
magna importancia, porquanto, se de um lado e , ... 
proteger a indUstria de produçao nacional, de outro lad~~~~, ... ..., 
ter em mente, que ao final, quem paga esta proteçao, nao e 
que o PrbPrio povo consumidor das necessidades. 

Se o aumento de percentagem de alíquotas significar um 
.. A , 

proporcional aumento nos custos de produçao, este sera acrescido, 
A , 

por força do obvio, no preço do produto entregue ao mercado. Quer 
dizer destarte, que, a reprovação da prOPOSição que estamos d1s~ 
t A' .. indo, teria como consequencia pratica, a manutençao dos atuais -.. prços dos produtos que utilizam o zinco em sua ma.mlfaturaçao. En­, 
tretanto, se nos ativermos no fato de que a industr1a nacional , 
produtiva de zinco, não suporta hoje a concorrência de preços do , , 
mesmo material importado, concluiremos logicamente, que tal in~ 

.. A tria, nao sobreviveria, dando como conseqUencia a obrigatoriedade 
de importar amanhã todo o zinco que necessitamos sujeitos da4 a 

.. , .. 
oscilaçao dos preços do produto estrangeiro, j~ entao sem qual-
quer concorrente nacional. 

A A Ve-se, de chofre, a importancia do problema, e a necessi-
A dade de ser ele conduzido com imparcialidade e analisado e exami-

, . A 
nado a luz do conjunto das superiores interesses da coletividade. 

, A 

Justo ~ mencionar que os interesses da coletividade .. sao 
A 

aqueles traduzidos no puro nacionalismo, de aproveitamento, valo-
.. .. , i rizaçao e exploraçao de nossos prbpr os recursos nacionais, se 

que tal observância de princípios, venha significar e assegura, a , 
alguns priVilegiados, lucros de "truts" e monopolios. 

, .. , 
Indubitavelmente, a evoluçao dos tempos, sem propriamente 

contestar os seculares princípios da economia, traz-nos 'dia a dia, .. . ~~ feiçoes diferentes, no que diz respeito as trocas entre os pa1ses, 
quer dizer, ao problema exportação e impórtação. 

, 
Prolongados debates mereceu e está merecendo em nosso PA 

~s a política de exportação. Infel1zmente, não verifiquei a mesma .. A.. . .. intensidade, no que diz respeito a import&9a Nao vejo como se-
.. A parar o tema, pois que, sao equivalentes em importancia e perfa-

A .. .., 
zem os fatores de esquematizaçao e complementaçao do prcpr10 pro-
blema. Tal assunto, reputo, dos mais importantes problemas bras1-.. leiros, e invoco a preocupaçao de nossos mestres de economia, ci-
tando como exemplo, o ex-Ministro Daniel Faraco, que acaba de re-

.. .., 
querer a constituiçao de uma Comissao de Inqu~r1to nesta Casa do , 
Congresso, com a finalidade de reexaminar nossa tarifa alfandega-

A , 
ria e ao mesmo tempo colher os resultado. obtidos, atraves da Lei 

./. Cont1rma. 
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d 3.244 de 14 de agôsto de 1957. r 

o autor do projeto, o nobre Deputado Guilher.mino de Olivei 
ra, frisa em sua justificativa: nO dispositivo legal que ora se PllI 

tende alterar, a Lei nO 3.244 de 14 de agôsto de 1957, tem,também, 
por finalidade a proteção da produção nacional faee a similares 
estrangeiros. Com esta finalidade, ainda recentemente o Conselho 
de po14tica Aduaneira, pela resolução 97, alterou para 80% a alí­
quota do estanho, que era de 40%.tt 

Vê-se que o Conselho de política Aduaneira, tem pOdêres 
delegados ' pela lei, para alterar alíquotas, sem a necessidade da , 
lei ordin~ria. 

Mais adiante, diz ainda o autor do proj eto, em sua justif.1 
A , 

cativa: Identica medida tomou o Sr. Presidente da Republica ao 
sancionar o Projeto de Lei da Câmara, n Q 138, de 1965, no Senado 
Federal, (hoje Lei nO 4.820, de 29 de outubro de 1965), de autoria 
do nobre Deputado Cunha Bueno, que alterou a alíquota referente a , 
equipamento el~trico." 

O Conselho de Pol{tica Aduaneira possui a sua Secretaria 
, , -, -Tecnica, mas a exemplo de outros orgaos publicos, nao possui meios 

de reter equipes de alto nível técnico, porquanto, seus elementos -sao recrutados pelo mercado, oferecendo maiores vantagens. Tal af~ 
mação, demonstra-nos que as pesquisas se tornam dif{ceis, justifi-

, -cando por isso as demoras das inumeras solicitaçoes de ajustamento 
de alíquotas e de problemas relativos à politica Aduaneira. 

, A ' , 

Entretanto, jamais sera aCamara, que fugira de assumir a -responsabilidade do estudo de problema que exige para sua soluça0 - , -a participaçao do Grupo publico desta Naçao. 

, - " t ApbS estas consideraçoes, entrando no merito, propriamen e 
" , dito, mencionamos o fato, de que no pa~s, so temos uma industria --produtora de zinco, sendo entao pioneira. 

, , -Apesar de técnica aprimorada, hã a necessidade da proteçao 
" -.." alfandegaria, devido ao porte de sua produçao, estimada em ~O a 

25 toneladas por dia, 'perfazendo cêrca de 20% do consumo brasile1-
ro. O eonsumo brasile1ro em 1964 foi eêrea de 40 mil toneladas to-, 
ta1mente 1mportado{Dados colhidos na Revista. "MáqUinas e Metais -
Março de 1966). A a1!quota de 10% atual nio constitui proteção,te~ 

, - .. Zin do sido fixada numa ')epoca em que nao havia prodUçao de co, sell , 
do essa importante mataria prima, totalmente importada • 

• /. Cont1nua. 
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, " 

Agora, instala-se no País, no município de Ita "à{r ~ 
d d Ri " o o o, funcionando desde janeiro ultimo, a primeira fabrica , , 
de zinco metãlico, processando minerio brasileiro. 

TA, -oda a industria de metais nao ferrosos, possui proteção 
alfandegária, consubstanciada nas seguintes alíquotas: 

Estanho • •••••••••• 40% 
Alumínio •••••••••• 50% 
CHiimbro ••••••••••• 50% 

Outros dados poderiam ser citados, como o aço em lingo-­
tes, com 80% e a bonilha e soda caústica, material de alta impo~ 
tância nos estabelecimentos de indústria qu!mica, com 100%. 

A No Brasil, temos empresas produzindO zinco, operando in-, 
dustrialmente, de capital integralmente nacional, qom laborato--

, " rio moderno e tecnic s brasileiros, formados as expensas da em-
A 

presa, num belo exemplo de puro nacionalismo é patriotismo. 

~ opinião de autoridades técnicas do prbprio Govêrno, c~ 
mo a do Dr. Gerson Augusto da Silva, primeiro presidente do Con-

1 ' -se ho Pol~tica Aduaneira, que a fixaçao das diversas percent~ 
de alíquotas, bem como a oscilação das causas tarifárias,não ob~ 
decem a critério fixo , pelo fato mesmo de não poder ser , preval~ 
cendo quase o arbltrio. (Vide depoimento da autoridade mencio~ 
da, na C.P.I. sôbre o reexame da Lei de Tarifas no pals, em 20 
de abril de 1964. 

A proteção pretendida pelo projeto, (al{quota de 5~) , 
" " A tJ! aplicar-se-a somente a parte produzida no Brasil - cerca de 20 p 

A 
de suas necessidades -- assunto este conhecido como contingenci-
amento -- , previsto no § lQ do artigo 4Q da Lei n Q 3.244, de 14 

A 
de agosto de 1957. 

A , 
A importancia do zinco no mercado ~ da mais alta signif1 

cação, empregado em tubulações, chapas onduladas (fôlhas de zin­
co), todo o artefato galvanizado, pregos, parafusos, baldes, ba­
cias, tôrres de transmissão, fabricação de latão - 50% de zinco, , 
entrando 40% de cobre e 10% de estanho. O zamaque, metal proprio 
para fundição', cêrca de 80% de zinco e o restante de estanho,ms,g 
n'sio e alum!nio. 

At' mesmo na agricultura, o zinco , largamente utilizado 
na fabricação de fu1m{genos, na forma de sal, etc. 

Certo de que, o crivo por que deve passar a -proposiçao, 
por final, o 

, 
parte dos Srs. membros desta Comissão, lhe dara ao 
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A 

acerto da medida que viermos adotar, menciono ainda o fato de ~ 
ver na Casa, uma C.P.I. para revisão dos problemas de nossa Po~ , , 
tica Aduaneira, como tambem, e de nosso conhecimento, estar o G~ 

A 

verno, elaborando um projeto, cuja mensagem, segundo nosso conh~ , 
cimento, em breve sera enviada pelo Executivo ao Congresso Naci-
onal. 

Vej~ então, a aprovação do projeto, como uma frut!fica ... ... 
antecipaçao desta Casa, na soluça0 de uma parte do magno proble-
ma. 

PARECEll -
,- ... 

Face as razoes e consideraçoes esposadas, somos pela ap~ 
vação do projéto n Q 3.5l3,de 1966, de autoria do nobre Deputado 
Guilhermino de Oliveira. 

... Sala das Sessoes, abril de 1966. 
~) -

.... - I 
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COMISSÃO 
'~ V,..>-

DE E C O N O M I A , ~ ~ I {, 
I «: O 

ti) 

PARE:CER DA COMISSIO 

... A Comissao 8 
... , 

de Economia, em sua a Rellniao Ordinaria, 
realizada em 27 de abril de 1966, 

- p ela sua Turma tiA" 

- presentes os senhores deputados Unirio Machado .. 
Presidente, Milton Casse1, Bagueira Leal, Marcial Terra, Ly­
rio Bértolli, !lvaro Catão, Espedito Rodrigues, Jorge KaJume, , 
Jose Richa, Roberto Saturn1no, Zacharias Seleme, Sussumu Hir.§. 
ta e Bernardo Bello, 

- apreciando o Projeto n Q 3.513/66 - do sr. Guilher­
mino de Oliveira - que "Dá nova redação ao i tem 79-01, al{­
neas 001 e 002, da Seção xv, da Tarifa que acompanha a Lei 

A 

n Q 3.244, de 14 de agosto de 1957.", 

- resolve aprovar, por unanimidade, 
, 

o Parecer favor.,a 
vel do 

, 
Relator, Deputado Lyrio Berto1li. 

em 27 

~RIO MACHA;;:-;:;D~Ot----.L \ 
Presidente 

• 
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o D 

PAREPA »4 COMlSslo 

Ao ComissÃo de Bc04Old.a, em sua 21& Reunião Ordinária, 
realizada ZZ de junho de 1966, 

- pela sua!Ur nA·, 

- preseates os senhores deputadOS Un!rio Machad e-
si4ente, llv&ro Catão, J se Carlos Guerra, Marclal Terra, 
pedlto Bodr1&ues, Roberto Saturnino, Ranlerl Hazzl1l1, Si­
aão ela Cunha, Bernardo Bello, Al4e SampaiO, Jorge KalUlle , 
SUSSWlltl H11"ata, MeDle. 4e Horaea, Ba ueira Leal e Hl1toa 
Cassel, 

- apreciando as BMENDJS DB P~IO ao Projeto nt ••• 

3.513166 - Do Sr. Guilherm1no de Oliveira - que ~: aova rs 
daçÃo ao ite.79-ol, alíneas 001 e OOZ, da Seção xv, da fa­
rUa que acompanha a Lei nR 3.244, de l4. de a,Ssto 4e 1957-, 

- resolve, por nnanimidade, aprovar o parecer do Rela 
t ' , ar, Deputado Jose Carlos Guerra, 00 o as "endas de 

• Plenario de nOs 1 e 3 e ta~ el de R 

Sala das S.~1" 

CJJllAS 

Relator 

jnnbo de 1966 
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